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CONGRESSO NACIONAL 

ATA DA 51.0 SESSÃO CONJUNTA 
EM 30 DE JUNHO DE 1971 
l.a Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.a Legislatura 
PRESIDí:NCIA DOS SRS. PETRõNIO 
PORTEL~A E CARLOS LINDENBERG 

As 10 horas, acham-se presentes os 
Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
- Geraldo Mesquita - Flávio Brito 
- José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre costa 
- Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcântara -
Wilson Gonçalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João Cleo­
fas - Paulo Guerra - Wilson Cam­
pos - Arnon de Mello - Luiz Cavan-

,canti - Leandro Maciel - Lourival 
Baptista - Antônio Fernandes -
Heitor Dias - Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende - João 
Calmon - Amaral Peixoto - Paulo 
Tôrres - Vasconcelos Torres - Ben­
jamin Farah - Danton Jobim'­
Nelson Carneiro - Gustavo Capane­
ma - Magalhães Pinto - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montoro - Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiad~ -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa -
Filinto Müller.- Saldanha Derzi -
Accioly Filho - Ney Braga -,Antônio 
Carlos - Celso Ramos - Lenolr Var­
gas - Daniel Krieger - Guido Mon­
din - Tarso Dutra. 

E os Srs, Deputados: 
Acre 

Joaquim Macêdo - ARENA' Nos­
ser Almeida - ARENA; Ruy Úno -
MDB. . 

Alnazonas 
Joel Ferreira - MDB; Leopoldo Pe­

res - ARENA; Vinicius Câmara .:­
ARENA. 

Pal'á, 

, Américo Brasil - ARENA; Édison 
Bonna - ARENA; Gabriel Hermes 
- ARENA; João Menezes - MDB; 
Júlio Viveiros - MDB; Juvêncio 'Dias 
- ARENA; Pedro Carneiro - ARE­
NA; §télio Mar"oja - ARENA. 

Maranhão 
Américo de Souza - ARENA; Eu­

rico Ribeiro - ARENA; Henrique de 
La Rocque - ARENA; João Castelo 
- ARENA; Nunes Freire - ARENA; 
Pires Saboia - ARENA. 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti ~ ARENA; José Pmheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão' 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulália - MDB; Sousa San­
tos - ARENA. 

Ceará 
Alvaro Lins - MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Ernesto Valente 
- ARENA; Flávio Marcílio - ARE­
NA; Furtado Leite - ARENA; Hilde­
brando Guimarães - ARENA; Ja­
nuário Feitosa - ARENA; Leão Sam­
paio - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; Marcelo Linhares - ARE­
NA; Osiris Pontes - MDB; Ossian 
Araripe - ARENA; Parsifal Barroso 
- ARENA. . 

Rio Grande do' Norte 
Antônio Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marinho - ARENA; Grimaldi 
Ribeiro - ARENA; Henrique Eduar­
do Alves - MDB; Pedro Lucena 
MDB; Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
Antônio Mariz - ARENA; CláudiO 

Leite - ARENA; Janduhy Carneiro 
- ,MDB; Marcondes Gadelha -
MDB; Petrônio Figueiredo - MDB. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

Rios - ARENA; Carlos Alberto 
Oliveira - ARENA; Etelvino Lins 
- AREN A; Fernando Lyra -
~B; Geraldo Guedes - ARENA; 

Gonzaga Vasconcelos - ARENA; Joa­
quim Coutinho - A~ENA; Josias 
Leite - ARENA; Lins e Silva '­
ARENA; Magalhães Melo - ARENA; 
Marco Maciel - ARENA; Marcos 
Freire =-- MDB; Ricardo Fiúza o....­

ARENA; Thales Ramalho - MDB. 
Alagoas 

Geraldo Bulhões"':" ARENA; José 
Alves - ARENA; José Sampaio -
~RENA; Oceano Carleial - ARENA, 

Sergipe 
, Eraldo Lémos '- ARENA; Francis­
co Rollemberg - ARENA; Luiz Gar­
cia - ARENA; Raimundo Diniz 
ARENA; Passos Pôrto - ARENA, 

Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

Flôres' - ~RENA; Fernando Maga­
lhães - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA' 
Ivo Braga - ARENA; João Alves ....:. 
ARENA; Lomant{) Júnior - ARENA' 
Luiz Braga - ARENA; Manoel No~ 
vaes - ARENA; Necy Novaes -
ARENA; Ney Ferreira - MDB; Odul­
fo Domingues - ARENA' Prisco 
Viana - ARENA; Rogério 'Rêgo '­
ARENA: Ruy Bacelar - ARENA' 
Theódulo de Albuquerque - ARENA; 
Vasco Neto - ARENA; ·Walson Lo­
pes - MDB; Wilson Falcão 
ARENA. 

Espírito Santo 
Argilano Dario - MDB; Dirceu 

Cardoso . - MDB; Élcio Alvares -
ARENA; Josécarlos Fonsêca - ARE­
NA; José Tasso de Andrade - ARE­
NA; Oswaldo Zanello - ARENA; Pa­
rente Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB' Alair 

Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ario Theodoro - MDB' 
Dayl de Almeida - ARENA' Das~ 
Coimbra - ARENA; HamiltOn Xa­
.vier - MDB; José Haddad - ARE­
NA; José Sally - 'ARENA; Luiz Braz 
- ARENA; Márcío Paes' --' ARENA' 
Moacir Chiesse - ARENA; Osmar 
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Leitão - ARENA; Peixoto Filho 
MDB; Rozendo de Souza - ARENA; 
Silva Barros --ARENA; Walter Silva 
- MDB. 

Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Norões - MDB; Eurípides Cardoso 
de Menezes - ARENA; Flexa Ribei­
ro - ARENA; Florim Coutinho -
MDB; José Bonifácio Neto - MDB; 
JG de Araújo Jorge - MDB; Léo 
Simões - MDB; Lisâneas Maciel -
MDB; Nina Ribeiro - ARENA; Os­
nelli MartinelU - ARENA; Pedro 
Faria - MDB; Reynaldo Santana -
MDB; Rubens Berardo - MDB; Ru­
bem Medina - MDB; Waldemiro 
Teixeira - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA; Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andra­
de - ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
Bento Gonçalves - ARENA; Bias 
Fortes - ARENA; Carlos Cotta­
MDB; Delson Scarano '- ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias 
Carmo - ARENA; FáblO Fonsêca -
MDB; Fernando Fagundes Netto -
ARENA; Francelino Pereira-ARENA; 
Geraldo Freire - ARENA; ;Homero 
Santos - ARENA; Hugo Aguiar ~ 
ARENA; Jairo Magalhães-ARENA; 
João Guido - ARENA; Jorge Ferraz 
- MDB; Jorge Vargas - ARENA; 
José Bonifácio - ARENA; José Ma­
chado - ARENA; Manoel de Almei­
da - ARENA; Manoel Taveira -
ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; Ozanan Coê­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
Paulino Cícero'--"- ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; . Sílvio de Abreu -

. " 

MDB; Sinval Boaventura - ARENA; 
Ta)1credo Neves - MDB. 

São Paulo 

Adalberto Camargo - MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; 
Aldo Lupõ - ARENA; Alfeu Gaspa­
rini - ARENA; Arthur Fonsêca -, 
ARENA; Athiê Coury - MDB; Bal­
dacci Filho - ARENA; Baptista Ra­
mos - ARENA; Bezerra de Mello -
ARENA; Cantídio Sampaio - ARE­
NA; Cardoso de Almeida - ARENA; 
Chaves Amarante - ARENA; Dias 
Menezes - MDB; Diogo Nomura -
ARENA; Faria Lima - ARENA; 
Francisco Amaral - MDB; Freltas 
Nobre - MDB; Henrique Turner -
ARENA; Herbert Levy - ARENA; 
Ildélio Martins - ARENA; ítalo 
Fittipaldi - ARENA; João Arruda 
- MDB; José Camargo - MDB; 
Mário Telles - ARENA; Mauríéio 
Toledo - ARENA; Monteiro de Bar­
ros - ARENA; Pacheco Chaves -
MDB; Paulo Abreu - ARENA; Paulo 
Alberto - ARENA; Pedroso Horta 
- MDB; ·Peréira Lopes - ARENA; 
Plínio Salgado '- ARENA: Roberto 
Gebara ARENA; Ruydalmeida 
Barbosa - ARENA; Salles Filho -
ARENA; Santilli Sobrinho - MDB; 
Sílvio_ Lopes - ARENA; Sylvio Ven­
turolli - ARENA; Sussumu Hirata -
ARENA; Ulysses Guimarães - MDB. 

Goiás 

Anapolino de Faria - MDB; Ary 
Valadão - ARENA; Brasíllo Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha - MDB; 
Hennque Fanstone - ARENA; Jar­
mund Nasser - ARENA; José Frelre 
- MDB; Juarez Bernardes - MDB; 
Rezende Monteiro - ARENA; Si­
queira Campos - ARENA; Wilmar 
Guimarães - ARE;NA. 

Mato Grossl} 

Emanuel Pinheiro - ARENA; Gar­
cia Netto - ARENA; Gastão Müller 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Marcílio Lima - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA. 

Paraná 

Agostinho Rodrigues - ARENA; 
Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA; Ardinal Ribas - ARENA; 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu­
sato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA; Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama - MDB; Ferreira do 
Amaral - ARENA; Flávio Giovine -
ARENA; ítalo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA; José Carlos Lepre­
vost - ARENA; Maia Netto '- ARE­
NA; Mário Stamm - ARENA; Olivir 
Gabardo - MDB; Sílvio Barros -
MDB; Túho Vargas - ARENA: Za-
charias Seleme - ARENA. /,1 

Santa Catarina 
Abel Ávila 2- ARENA; Adhemar 

Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA, Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Colin - ARENA; Pedro 
Ivo -- MDB; Wilmar Dallanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA; Alceu 

CoUares - MDB; Aldo Fagundes -
MDB; ~maral de Sousa - ARENA; 
Amaury Milner - MDB; Antônio Bre­
solin -.: MDB; Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Kunzler - ARENA; Ar­
naldo Prieto - ARENA; Cid Furtado 
- ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 



Daniel Faraco - ARENA; Eloy Lenzi 
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Harry 
Sauer - MDB; Jairo Brum - MDB; 
José Mandelli - MDB; Lauro' Leitão 
- ARENA; Lauro Rodrigues - MDB; 
Mário Mondino - ARENA; Marques 
Fernandes - ARENA; Nadyr Rossetti 
- MDB; Norberto Schmidt - ARE­
NA; Sinval Guazzelli - ARENA; 
Vasco Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. 

Roraima 
~iIvio Botelho - ARENA. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
telIa) - Presentes 62 81's. 8enadores 
e 289 81's. Deputados. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta a Sessão. 
, Não há expediente a ser lido. 

Passa-se ao período de breves comu-
nicações. _ 

Concedo a palavra ao Sr. Deputado 
Antônio -Bresolin. 
\0 SR. 'ANTôNIO BRESOLIN (Co­

municação. Sem revisão do orador.) 
- Sr. PresIdente e Srs. Congressistas, 
segundo vêm' noticiando tôdas as 
emissQras do Brasil. um lutuoso acon­
tecimento acaba de envolver em crepe 
a humanidade. Todos sabem com que 
interê(:lse o mundo inteiro acompanha 
as conquistas do espaço, sejam norte­
americanas ou russas, e isto porque, 
na opinião de todos os· homens de 
bem, visam elas, sobretudo, a alargar 
os horizontes da ciência, a ,enriquecer 
ainda mais os conhecimentos, a fazer 
com que estas cOl).quistas possam/con­
tribuir para o bem da humanidade. 

Gagarin. o primeiro homem que 
atravessou a estratosfera, pereceu, 
mais tarde, de forma, podemos dizer, 
estúpida, quando viajava de avião. 

Há 'bem pouco tempo, a imprensa re­
gistrou. com profundo pesar, a morte 
de três astronautas norte-americanos 
quando se preparavam para seguir ru­
mo à Lua. Pouco tempo depois a hu­
manidade, suspensa, acompanhou o 
drama dos astronautas norte-ameri­
canos que, quando se preparavam pa­
ra descer na Lua, tiveram sua nave 
danificada e retornaram' à Terra com 
tremendos sacrifícios. 

Hoj e . a imprensa ·registra, depois de 
realizarem uma façanha sem prece­
dentes no espaço, quando estava,prà­
ticamente assegurada· a primeira es­
tação orbital do mundo, graças ao gê­
nio dos russos, a morte de três astro­
nautas que há muitos dias se encon­
travam girando em tõrno da terra, 
quando já a dois- passos de nosso pla-
nêta. . 

Segundo informa a imprensa, até os 
últimos instantes, quando ainda era 
permitida a ,comunicação com os apa­
relhos da terra, a situação se apresen­
tava J;lormal. Qhando a nave, desceu, 
os 'que se encontravam em terra, in': 

tranqüilos pela falta de comunicação, 
arrancaram a porta da cápsula ,e ve­
rificaram que Os três astronautas es­
tavam mortos. Segundo a opinião da 
imprensa e o noticiário que vem sen­
do divulgado, o fato teria ocorrido 
pelo vazamento de gazes profunda­
mente nocivos, justamente nos últi­
mos instantes, quando estavam che­
galldo à terra os astronautas Georgy 
Dó5rovolski, Victor Patsaiev e 'Vladis­
lav Volkov. 

Faço êste· rápido' registro com pro­
fundo pesar, que é da Casa e de t(jdo 
o povo brasileiro. Fato dessa natureza 
não cobre de luto apenas a poderosa 
nação .russa e o mundo oriental, mas 
é motivo de prOfundo pesar também 
para o mundo ocidental, para todos 
aquêles que, acompanhando as con­
quistas espaciais, delas esperam algo 
de bom para a humanidade. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE. (Petrônio Por­
tella) - Concedo. a palavra ao Depu:' 
tado Alfeu Gasparini. 
_,O SR. ALFEU ,GASPARINI (Comu­
nicação. Lê.) - Sr. Presidente; Srs. 
Congressistas, jornalistas do País in­
teiro reuniram-se em Goiânia, de 23 
a 27 de junho, para estudar proble­
mas relativos à sua profissão, que, a 
rigor, interessam a tôda a população 
brasileira. 

Ao término do conclave, aprovaram 
a seguinte Carta: 

"Jornalistas de todo o País, reuni­
dos em Goiânia, de 23 a 27 de Junho 
de 1971, por ocasião da VIII Confe­
rência Nacional de Jornalistas Pro­
fissionais, depois de debaterem os 
prinCIpaIS problemas,da classe, decidi­
ram: 1') manifestar total repúdio 'a 
criação da Ordem dos Jornalistas Pro­
fissionais, prevista no Projeto n.o 30, 
em tramitação do Senado'Federal, por 
considerá-la contrária aos interêsses 
da classe, já que o Decreto-lei n.o 972, 
com as alterações posteriores e as já 
encaminhadas, atende perf~itamente 
aos objetivos de regularização' do exer­
cício da profissão; 2) propugnar' pe~a 
melhoria do nível de cultura da classe, 
visando ao fortalecimento profissÍop.al 
e pela fixação de um salário-mínimo 
profissional, dado o papel que hoj e 
representa o homem de imprensa no 
processo de desenvolvimento econô­
mico, SOCIal, político e cultural do 
País; 3) solicitar do Ministério, do Tra­
balho que, através de seus órgãos 
competentes, faça observar o fiel cum­
primento dos dispositivos do Decreto­
lei n.o 972 pelas emprêsas; 4) solícitar 
do Govêrno Federal o reconhecimento 
dos cursps de comunicação em f1.1n -
cionamento no País. que estejam en­
quadrados nas formalidades legais e 
atendam aos interêsses cada vez mais 
prementes de aprimoramento cultural 
da classe; 5) sugerir a criação de uma 
carteira de identidade profissiop.al 
única para_ ·todos os jo~ria~istas .13ro-

_ fissionais sindicalizados' e seu reco­
nhecimento pelo Poder Público como 

Quirità-felra i.o 
- - ~ ~- - ~ --~ .~' " -

documento hábil de identidade em 
todo 'o País: 6) encarecer ao Go­
vêrno Federal a necessidade de hu­
manizaçã.o da correção monetária pa­
ra os financiamentos do Banco Na­
cional da Habitação destinados à aqui­
sição da casa própria, estabelecendcj­
se prazo fixo para a amortização da 
dívipa e percentual fixo sôbre a renda 
parà efeito de cálculo das prestações, 
visando a evitar que diminua caçia 
vez mais o poder aquisitivo do traba­
lhador, dentro da atual política sa­
larial do Govêrno; 7) solicitar do BNH 
que faça uma recomposição com mu­
tuários atualmente em atraso, visan­
do a resguardar os interêsses do órgão 
e evitar ocorrência de crise social na 
habitação, dentro de um programa de 
integração social e dinamização do 

,sistema' cooperativista habitacional; 
8) envidar esforços no 'sentido da de­
fesa do livre exercício profissional, 
hoje tão espezinhado em quase tôdas 

,as partes do mundo; 9) conscientes 
da realidade \atual do País, manifes­
tar, finalmente, sua confiança na ca­
pacidade--do pov.o brasileiro e na reá,. 
lização dos objetivos de progresso e 
bem-estar social que devem ser a· 
preocupação constante de todos aquê­
les que detêm qualquer parcela de 
responsabilidade na condução da so­
'ciedade brasileira," 

Sr. Presidente, 81's. Congressistas, 
participamos, em companhia de outros 
colegas, da, reunião de abertura da 
VIn Conferênéia Nacional de Jorna­
listas. Assim procedemos porque con­
sideramos o jornalista o instrumento 
maior, mais .vigoroso e 'consciente no 
processo de comunicação e informá­
ção de uma comunidade; é o espelhO 
autêntico que reflete fielmente os de:­
sejos comunitários, ,criando, assim, 
condições para sohwões justas e hu­
manas dos seus problemas. 

Com estas considerações, Sr. Presi­
dente, é que prestamos nossa home­
nagem aos jornalistas profissionais de 
todo o País, transcrevendo nos Anais 
da Casa a Carta de Goiânia. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbel'g) - Concedo a palavra ao Sr. 
Deputado Peixoto Filho. "y' -

O SR. PEIXOTO FILHO (ComUlm 
cação. Lê.) - Sr. Presidente, Sl:s. 
Congressista!,;, ao ensejo das comemo­
racões do 20.° aniversário de fundacão 
do· vibrante' vespertino carioca úHi(: 
ma Hora, Ímpõe-se destacar o tra":' 
balho desenvolvido por êsse conceitua~ 
do órgão de imprensa, com o acervô 
de tôda uma existência dedicada à., 
informacão hónesta e Objetiva dos 
fatos sócio-econômicos e políticos 'do 
Brasil e do mundo. Combatente, valo i 
ro~o, com' acentuada penetração n{1s 
camadas populares, incansável e in­
transigente na defesa do País é, de 
sua's riquezas natuí:a:i~; inúmeras cam­
panha~ de, vulto' foiam':ilp.erM::j.s pelo 
grande véspert.ino<.do ,$}stad9, dá Gua~ 
nabara, destacandó-se, 'dentre 'outrás, 
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a da criação da PETROBRÁS, com a 
instituição do monopólio estatal do 
petróleo. Foi Última Hora que de­
nunciou os escândalos sôbre a venda 
de entorpecentes por hospitais dos an­
tigos órgãos da Previdência Social e a 
distribuição de subvenções a institui­
ções de caridade fantasmas. 

Um dos pontos altos que seD;lpre 
norteou a orientação de última Hora 
foi a coerência e fundamentacão de 
seu noticiário. Decorridas duas' déca­
das de existência, vislumbra-se, des­
de logo, que, politicamente, tudo o 
que o jornal defendia com denôdo e 
patriotismo vem-se realizando. Ao re­
lembrarmos nomes de jornalistas que 
cooperaram durante muito tempo com 
a última Hora na sua luta pelo de­
senvolvimento nacional com equilíbrio 
social. destacamos, dentre outros 
Edmar MoreI, Jocimar MoreIra, Ama­
do Ribeiro, Luiz Costa, Roberto Maia 
e Silvio Fonsêca. Para prosseguimento 
dessa jornada de trabalho sério como 
órgão informativo e de comunicação, 
foram recrutados novos valôres de 
idêntica capacidade profissional, como 
João Pinheiro Net{), Galeno de Freitas, 
Costa Araújo, Aroldo Bonifácio, Mário 
Augusto, Roberto Hilas, Alda Vieira, 
Celso Pinna, Max Morier, Oscar Grif­
fiths e Oriovaldo Rangel. 

Representante de uma pamela pon­
derável do povo fluminense, reconhe­
cido pelos relevantes serviços presta­
dos pelo conceituado vespertino ao 
Estado do Rio de Janeiro. oferecendo 
noticiário diário sôbre os fatos polí­
ticos e sócio-econômicos da terra flu­
minense, desejamos manifestar a nos­
sa alegria pelo transcurso do 20.0 ani­
versário de Última Hora, abraçando, 
cordialmente, os redatores, repórteres, 
fotógrafos e demais servidores. na 
pessoa de seu ilustre diretor-respon­
sável, jornalista Paulo da Cunha Sil­
va Júnior, almejando, na oportuni­
dade, que o jornal se mantenha com 
a mesma linha de conduta, altaneiro, 
independente, nacionalista, e sobretu­
do trazendo bem informada a opi­
nião pública. Êstes são os votos' do 
povo fluminense sempr'e agradecido. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Francisco Amaral. , 

O SR. FRANCISCO AMARAL (Co­
municação. Lê.) - Sr. Presidente, Srs. 
Deputados, não é por ninguém desco­
nhecida g dificuldade ditada pelo sis­
tema habitacional do Govêrno, no to­
cante à adocão da corr,ecão monetá­
ria, dos juro's e demais despesas, so­
brecarregando de maneira insusten­
tável os mIlhares de adquirentes da 
casa própria. 

É inegável uma pronta e efici'ente 
reformulação, para evitar um verda­
deiro colapso no próprio Plano Nacio­
nal_ de Habi~::)'9ão, eIS que, se as pres­
taçoes se elevarem desmesuradamen­
te, em níveis' qtle 'ós adquirentes não 
possam suportar, o resultado será a 
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retomada pelo BNH, Caixas Econômi­
cas, Cooperativas etc. das l,nidades re­
sidenciais vendidas. 

Há poucos dias, o Prof. Dércio Gar­
cia Munhoz, a quem não conhecllmos 
pessoalmente, divulgou pela imprensa 
sugestões que visam à compatibiliza­
ção da correção monetária com o pla­
no habitacional. 

I Entende o ilustre Professor que a 
primeira medida a se cogitar seria a 
de buscar o BNH recursos externos 
para as habitações populares, quando, 
então, as amortizações dos emprésti­
mos teriam de conter, além dos juros, 
uma correção monetária ditada pela 
evolução da taxa cambial, correção 
essa que, segundo êle, é substancial­
mente inferior à taxa que determina 
o atual sistema de correção do BNH, 
que utiliza como parâmetro o valor 
das Obrigações Reajustáveis, ou o 
salário-mínimo. Os recursos internos 
destinados ao plano habitacional até 
agora, os recolhimentos do Fundo de 
Garantia do Tempo 'de Serviço, se­
l'lam canalizados para o BNDE, que 
os aplicaria nos investimentos gover­
namentais ou não, garantida a corre­
ção monetária pl'evistá para os depó­
sitos do FGTS. Além disso, prega o 
Prof. Dércio Garcia Munhoz que se 
pOderia mudar a política do BNH 
para que, ao invés de uma liberação 
maciça dos recursos do FGTS, se per­
mitisse alternativamente aos adqui­
rentes da casa própria a utilização 
tão-sàmente dos novos recolhimentos 
mensalmente feitos em seu nome para 
amortizar parte da prestação do imó­
vel adquirido. Argumenta que, se a 
prestação do imóvel adquirido pelo 
plano habitacional consome de 25 a 
30% do salário das classes de menor 
índice aquisitivo, adotada a hipótese 
da liberacão dos 8% do recolhimento 
do FGTS· mensalmente, para ajudar 
o pagamento da prestação, ter'-se-ia 
como reduzido o encargo do adqui­
rinte em cêrca de um têrço. 

São sugestões dignas da atenção de 
todos, principalmente dos que se 
ocupam do plano habitacional e dos 
responsáveis pela harmonia social 
desta Pátria. 

E o mesmo Prof. Dércio Garcia 
Munhoz sugere de passagem que o 
próprio BNH adote imediatamente 
uma política nova, de refinanciamen­
to dos contratos com as prestações em 
atraso. 

Essa sugestão vem de ter eco entre 
os homens da imprensa brasileira. Os ' 
jOl'l1allstas reunidos na última sema­
na em Congresso, em GOIânia, apro­
varam como 7.a resolução solicitar ao 
BNH que faça uma recomposição com 
mutuários atualmente em atraso, vi­
sando a resguardar os interesses do 
órgão e evitar a ocorrência de crise 
social na habitação, dentro de um 
programa de integração social e di­
namização do sistema cooperativista 
habitacional. ' 

Fora .de dúvida, esta última suges­
tão é das mais oportunas. 

São conhecidos numerosos dramas 
sociais, em muitos pontos do País, 
com as COHABs. as Cooperativas e 
outros órgãos que' financiam a aqui­
sição da casa própria, ingressando em 
juízo, buscando a retomada dos imó­
veis dos adquirentes em atraso. ,A con 
tinuar a mesma política de correção 
monetária, adotada hoje, no que con­
cerne a juros e taxas, sem dúvida, 
crescerão em número as retomadas, e 
os sonhos da casa própria de milha­
res de brasileiros resultarão na dura 
realidade da perda do imóvel e de 
considerável economia empregada no 
pagamento das prestacões anteriores. 
É esse problema, também focalizado 
por moção que, de São José do Rio 
Prêto, o Vereador Walter Dias enca­
minhou ao Presidente da República, 

, postulando permitir aos mutuários em 
mora, adquirentes da casa própria, 
atual1zarem o pagamento das presta­
ções parceladamente, além de outras 
benéficas medidas. 

Em abono ainda da tese que levan­
tamos desta tribuna, e j á pregada por 
militos, da necessidade imediata de 
um refinanciamentÇl da casa própria, 
para abranger as prestações em atra­
so, ou de uma liquidação parcelada 
dos débitos em atraso, para evitar re­
tomada em massa de imóveis finan­
ciados pelo BNH, o que causaría um 
desespêro sem conta a muitos, é bom 
lembrar, que o próprio Govêrno da 
República tem socorrido até os mais 
poderosos, os empresáriOS nacionais, 
com mais capacidade de recuperação 
do que o humilde homem do trabalho 
que compra sua casa própria, facul­
tando-lhes a liquidação até em 100 
prestações dos atrasos de recolhimen­
to da prev:idência sociaL E note-se 
que na previdênCia social o empreflá­
rio terá a autorização de parcelar 
débitos até da parte dos empregados 
por- êles retida. 

Ê chegada a hora, pois, de se pen­
sar seriamente numa medida urgente, 
urgentíssima. de um socorro imediato 
do Govêrno aos que acreditaram no 
plano habitacional, partiram para a 
aquisição de sua moradia própria e 
que a elevação desmesurada das pres­
tações mensais ditou o atraso de sua 
quitação. impôs a mora. 

É este o apêlo que, como eco de 
sugestões feitas. notadamente pelos 
jornalistas brasileiros reunidos em 
Congresso na última semana, em 
Goiânia, que desejamos respeitosa­
mente encaminhar ao Presidente da 
República. ao Ministro 10 InLerior, ao 
Presidente do BNH. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denber) - Concedo a palavra ao no­
bre Deputado Stélio Maraja. 

O SR. STÉLIO MAROJA (Comuni­
cação. Sem revisão do orador,) - Sr. 
Presidente. Srs. Congressistas, é com 
muit{)' prazer que, neste momento, 
tra:go ao' conhecimento dos meus ilus-
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tres pares do Congresso Nacional o 
recebimento, ontem, de uma carta do 
Coordenador da Campanha Nacional 
do Combate ao Câncer, Dr. Luiz Ne-

jves, expondo uma série de providên-' 
cias que deverão ser tomadas, obje­
tivando a intensificacão dessa cam­
panha, cuja principal finalidade em 
todo o Brasil, conforme acentuado, 
é de salvar vidas humanas. 

ÇJreio que a maioria dos m.eus ilus­
tres pares deve ter recebIdo essa 
mensagem. E não há dúvida alguma 
que uma campanha dessa natureza, 
sobretudo no setor educacional, terá 
g.andes resultados. Portanto, desejo 
expressar minhas congratulações ao 
Ministério da Saúde por essa notável 
realização, porque realmente o cân­
cer ainda atinge milhares de famílias 
patrícias em todo o País. 

Mas, <Srs. Congressistas, tendo em 
vista a execução, a partir do ano vin­
douro, do Plano Nacional de 'Desen­
volvimento Econômico e Social, assi. 
nalado por S. Exa., o Prêsidente Mé-' 
dici, com uma notável visão, em sua 
mensagem dirigida ao Congresso no 
início da presente Sessão Legislativa, 
desej o sugerir a 8. Exa. o Sr. Minis­
tro da Saúde, a elaboração de um 
conjunto de providências destinadas 
a intensificar os serviços de saúde 
pública na Região Amazônica. 

Na verdade, a par do anunciado 
plano de desenvolvimento regional, 
que deverá dar impulso aos progra­
mas de valorizacão econômica da 
Amazônia, impõe-se realmente que o 
Gov&rno Federal incremente sua 
atuação no setor' da saúde pública. 

Depois da Revolução, as condições 
sanitárias da Região Amazônica ti-

• veram uma notável melhoria. Pode­
mos quase dizer que hoje dominamos 
a malária e outras doenças regionais, 
as quais, contudo, ainda se apresen­
tam em surtos episódicos, mas sem 
aquêle aspecto terrível do passado. 
Embora reconhecendo o grande avan- ' 
ço da ação gov:ernamental no setor da 
saúde pública e também que o pessoal 
do Ministério da Saúde no Pará é 
todo êle constituído por elementos de 
grandes merecimentos, verificamos, 
todavia, a insuficiência de recursos, 
.sempre acanhados, o que impede a 
realização de um plano amplo que 
ofereça à região condições sanitárias 
que facilitem os grandes objetivos de 
desenvolvimento econômico, p a r a 
transformar a Amazônia, de área 
problema, numa. das áreas de van­
guarda do País, capaz de trazer uma 
grande contribuição para o desenvol­
vimento nacional. 

Daí o apêlo que dirijo a S. Exa. o' 
8r. Ministro da Saúde, tendo em vis­
ta êsse grande trabalho que vai ser 
realizado no combate ao câncer, pa­
ra que, dentro do Plano Nacional' de 
Desenvolvimento Econômico ~ Social, 
estabeleça um programa destinado a 
superar éompletamente 'as dificulda-

, ' 

des que, no setor sanitário, enfren­
tam as populações do interior, sobre­
tudo nas áreas ruais da Amazônia. 
Tenho a certeza de que S. Exa., com 
a visão que vem demonstrando, ago­
ra manifesta nessa campanha de 
combate ao câncer, há de ser sensí­
vel a êste apêlo, que dirijo também 
ao Presidente Médici, que tem sem­
pre revelado uma extraordinária sen­
sibilidade para com os problemas da 
grande região setentrional' do Brasil. 

Era o apêlo que tinha a faz~r a 
S. Exa. o Sr. Ministro da Saúde e 
ao Exmo. Sr. Presidente da Repúbli­
ca, com as minhas congratulações ao 
Ministro da Saúde por esta magnífi­
ca Campanha Nacional de Combate 
at Câr.cer. (Muito bem!) , 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao Sr. 
Deputado ArJinal Ribas. 

O ,SR. ARDINAL RIBAS (Comuni­
cação. Lê.) -- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, Srs. Deputados, ontem cele­
brou-se em todo o território nacional 
o Dia da Telefonista, e não podería­
mos deixar de ocupar esta tribuna 
para nos associarmos às festividades 
e ao mesmo tempo render o nosso· 
preito d,e gratidão a essas heroínas 
anônimas, que" diuturnamente, cho­
va, vente ou faça sol, estão sempre 
a postos para, nos auxiliar na comll'­
nicação com nossos semelhantes, 
quer em assuntos de negóoios, quer 
em assuntos de família ou de traba­
lho, sempre presentes e atentas, ser-

'vindo-nos em nossas alegrias ou em 
nossas tristezas, como que compar­
tilhando da vida de cada um de nós. 

Proporcionam as condições para 
que sejam levadas aos mais distantes 
rincões dêsse país gigante as mensa­
gens que nos são tão importantes em 
determinados momentos. Sua contri­
buição valiosa se faz sentir no tral;la- . 
lho do dia a dia que V'ü além dos 
limites impostos pelo cumprimento do 
simples dever, pois enquanto as ou­
tras jovens se divertem nos domin­
gos e feriados, elas estão em suas 
banquetas de trabalho, atendendo os 
chamados e muitas 'Vêzes aturando 
grosserias, galanteios e palavras de 
inéompreens§,o, por parte daqueles 
que não sabem avaliar' a importância 
de seu trabalho e seu desprendimen­
to, mantendo para todos um sorriso 
na voz. 

Neste mês em que se celebra o ad­
vento do telefone, fazemos um apê­
lo ao Governador do nosso Estado, 
Dl'. Haroldo Leon Peres, e ao Dr. Plí­
nio Franco Ferreira da Costa, Presi­
dente da Companhia de 'Telecomuni­
cações do Paraná, considerada como 
a melhor e mais moderna emprêsa de 
telecomunicações do Brasil, já ten­
do cOl1seguido reduzir a 30%, dentro 
do Estado, o número das chamadas 
"cidades mudas", e para o ano de 
1973 espera interligar os 288 municí­
pios paranaenses, emprêsa que esta 
completando, mensalmente, perto de 
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um rp.ilhão de chamadas interesta­
duais e que, a par dêsses progressos 
técnicos, cuida também do lado hu-' 
mano, assistindo os seus servidores. 

Essa emprêsa, demonstrando alto 
espírito social e humano, determinou 
que fôsse dado um abono de aposen­
tadoria a todos aquêles que tenham 
se aposentado com 25 anos de servi­
ço no caso de aposentadoria por 
velhice) ou 35 anos (no tempo de ser­
viços prestados à Companhia e suas 
antecessoras), a fim de preencher, 
os pagamentos insuficientes, feitos 
pelo INPS, para a subsistência pró­
pria e da família. 

Como dissemos, é uma atuação dig­
na de louvores e de ser imitada pelas 
demais emprêsas do Brasil. 

Há, porém, um . aspecto que não 
foi observado pelos criadores de abo­
no de aposentadoria ao fixarem 25 e 
35 anós de trabalho para a TELEP AR 
e suas antecessoras, pois existem per­
to de 40 aposentados que não atingi­
ram êsse limite e 'não foram ampa-
rados. , 

Refiro-me justamente àquela te:'" 
lefonista que, pelo excesso de traba­
lho, teve seus nervos destroçados -
antigamente se trabalhava de dez a . 
mais horas por dia - àquela telefo­
nista que perdeu a audição por ser 
atingida por uma corrente elétrica. 
forte. ou àquele servidor que, ao fa­
zer a instalação ou reparo de um te­
lefone, foi atingidO por um fio elé­
trico, ou que, por acidente, tenha caí­
do do alto de um poste, ficando inu­
tilizado para o trabalho, sendo atin­
gido' pela aposentadoria por invali­
dez sem ter atingido o tempo pre­
fixado. ' 

Êsses humildes servidores deram a, 
própria saúde à emprêsa e, junta­
mente com os demais, propiciaram 
à TELEP AR o lugar de destaque que 
hoje ocupa, pois está entre as cin­
co maiores do Paraná, o que consti-: 
tui motivo de orgulhO para todos os,' 
paranaenses. ' 

Acreditamos que êsses funcionários 
precisam dêsses benefícios mais do 
que todos, pois são pessoas doentes e, 
na maioria, percebem somente o sa­
lário-mínimo. Contentam-se em que. 
o abono sej a dividido em 25 partes e " 
que para cada ano de serviço seja 
acrescentado 1/25 avos ou 1/35 avos. 

A concessão pleiteada poderá ser., 
acrescida no conyênio de abono de' 
aposentadoria no seguinte dispositi.." 
vo: " 

"Aos trabalhadores aposentados 
pelo INPS, qmindo a serviço da. 
TELEP AR, se concede um "aba,:, 
no de aposentadoria" correspon­
dente a 1/25 (no caso de aposen­
tadoria por velhice) ou a 1/35 (no 
caso de aposentadoria por servi: 
'ço) por ano de serviço ~a emprê­
sa ou em s1.las ;:tnt,e.ces13ôras, na 
importância nêG.~ssária,' p a r a, 
completar 0ê prov;entos da apo-' 
sentado tia, 'ó gánho' que estariairi . 
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auferindo, se em atividade, a tí­
tulo de "salário-padrão" e de 
"abono de permanência", incluí­
dos os acréscimos supervenientes 
de quaisquer vantagens salariais 
que venham a ser estabelecidos 
em acôrdos coletivos de trabalho, 
desta data em diante, para os in­
tegrantes da categoria profissio­
nal. 
Parágrafo único - Para os apo­
sentados antes desta data o "abo­
no de aposentadoria" será pago a 
partir da mesma, e, para os que 
vierem a se aposentar, a partir da 
data do seu deSligamento da em­
prêsa." 
"O valor do salário-padrão, fixa­
do à época da concessão da apo­
sentadoria, será reajustado sem­
pre que haja majoração salarial 
aos empregados da TELEP AR, 
através de negociações coletivas, 
entre sindicato e- TELEPAR, em 
idênticas bases." 
"Ao aposentado será assegurada 
a percepção de suplementação do 
13.° salário, na eventualidade de 
o INP8, conceder tal benefício, 
ou de maneira integral, caso o 
INP8 não proporcione tal vanta­
gem, bem como ao abono de Na­
tal, instituído a título de partici­
pação n,os lucrds da emprêsa, 
igual ao salário-mínimo vigoran­
te na época, bonificação de fé­
rias, benefícios previstos no Acôr­
do Coletivo de Trabalho vigente 
e, mais, eventual partiCipação nos 
lucros da emprêsa, nas formas em 
que a Lei ou Acôrdos entre as 
partes determinarem." 
"O Direito ao Abono de Aposen­
tadoria, cessará, automàticamen­
te, por ocasião do falecimento do 
beneficiário direto, sem qualquer 
direito de reclamação da parte 
dos seus beneficiários ou depen­
dentes." 

A importância em questão é ínfima 
para uma emprêsa de vulto como a 
TELEPAR, mas é de providencial im­
portância para êsses humildes tra­
balhadores. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Esgotado o período desti­
nado a breves comunicações, vamos 
passar à 

ORDEM DO DIA 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei n.o 8, de 1971 (CNl, 
que dispõe sôbre a fundação, or­
ganização, funcionamento e ex­
tincão dos Partidos Políticos Na­
cionais. 
O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­

denberg) - Ao projeto foram apre­
sentadas &74 emendas, sendo 5 do Re­
lator. A Comissão, no seu Parecer 
n.o 52/71 (CN), concluiu pela apre­
sentação de substitutivo, nêle incluin­
do as emendas com parecer favorável 
e as subemendas do Relator, desta-
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ques e subemendas por êle adotadas. 
Em discussão. 
Com a palavra o Sr. Deputàdo Jqão 

Menezes, primeiro orador inscrito. 
Devo lembrar ao nobre Paflamentar 
que tem o prazo de- vinte minutos im­
prorrogáveis, de acôrdo com o Regi­
mento Comum, para discutir a ma­
téria. 

O SR. JOÃO MENEZES (Sem re­
visão do o-rador.) - Sr. Presidente, 
81'S. Deputados, discute-se hoje a Lei 

. Orgânica dos Partidos Políticos. a tão 
decantada Lei PolítIca, como é chama­
da. Sua discussão, entretanto, revela 
o sinal dos tempos. Verifica-se a falta 
de interêsse dos 81'S. Deputados e dos 
81'S. Senadores no seu processamento, 
em face das circunstâncias em que 
ocorre porque todos nós de antemão, 
antecipadamente - para frisar bem 
- j á sabemos o que vai ser aprovado 

I no Congresso. Quase desnecessária se 
tornaria essa discussão, a não ser pa­
ra que tenhamos oportunidade de de­
monstrar, com uma palavra aqui, ou­
tra acolá, que protestamos sempre 
contra o massacre que se faz da vida 
política brasileira. 

Há de dizer-se que o MDB participa 
dessa discussão, porque participou da 
Comissão Mista e até apresentou aI­

.gumas emendas. É verdade, porque 
êste é o nosso dever. Temos de usar 

. as últimas armas que nos restam para 
deixarmos fixada, nos Anais do Con­
gresso, a posição do MDB, que não 
aceita a situação vigente. 

Para mim, o projeto ora em dis­
cussão, como já afirmei, pela sua for­
ma, pelo seu conteúdo, é uma propo­
sição doente. Veio para cá, 8rs. Depu­
tados, depois de estudado em comis­
sões as mais específicas, com 122 ar­
tigos. E o que se verifica? Foram­
apresentadas a êsse projeto 674 emen­
das. O número de emendas em rela­
ção ao de artigos demonstra, à sa­
ciedade, a falta de estrutura, a falta 
de condições em que o mesmo foi pôs­
to no tabuleiro das discussões. Tem­
se procurado criar, através da im­
prensa, um ambiente de simpatia em 
relação a êsse projeto, dizendo que é 
o primeiro caminho para entrarmos 
em outra fase da vida política brasi­
leira. Isso demonstra apenas a polí­
tica dirigida que se e;l'etua em tôrno 
do assunto. Agora, não se quer fazer 
tão-somente propaganda orientada e 
bem feita sôbre o que realizam as au­
toridades brasileiras, mas já se pro­
cura inclusive envolver nessa propa­
ganda a orientação do Movimento De­
mocrático Brasileiro, colocando-nos, 
perante a opinião pública, em posi­
ção que não representa a real1dade. 

Tudo isto, Sr. Presidente, Srs. Depu­
tados, é o resultado de uma bem es­
truturada política, que procura apre­
sentar à opinião pública não a verda­
deira situação em que se encontra a 
Nação brasileira, quer no campo potí­
tico, no qual se acha sem porta e sem 

saída, quer nos campos administrati­
vo, econôinico e financeiro. 

Nossos grandes problemas, não po­
dem ser debatidos, nem levados ao 
conhecimento da opinião pública. 
Atrás de tudo isso, ou na frente de 
tudo isso, está a bem organizada e 
orientada propaganda governamental 
que visa a levar a todos os recan­
tos do País aquilo que objetivam os 
homens responsáveis pelos destinos 
da N:ação, seja do conhecimento geral. 

A estrutura do proj eto não repre­
senta sua roupagem, nêle existem 
pontos fundamentais intocáveis. 8ô­
bre os quais não se aceita a menor 
discussão. E são êsses pontos que o 
estruturam. As emendas apresentadas 
em nada afetam a vida pública bra­
sileira. Se os Srs. Deputados se derem 
ao trabalho de lê-las. verificarão que 
quase tôdas se referem a assuntos de 
somenos importância, não atingindo 
em nada a estrutura da proposição, 
que se destina a sufocar qualquer 
oposição no Brasil. Assim estaremos 
caminhando a passos largos para o 
partido único. existente nas nacões 
socialistas e em alguns outros países. 

Assim, Sr. Presidente, podemos citar 
a emenda do Deputado Ulysses Gui­
marães, que diz o segUinte: 

"8ão proibidas as coligacões par­
tidárias e a adoção de sublegen­
das para quaisquer pleitos elei­
torais." 

Esta emenda, que acabaria de uma 
vez por tôdas com êsse malfadado 
instituto ,das sublegendas, não encon­
trará guarida, temos quase certeza. 
Será, entretanto, de boa norm~ ler 
um trecho da justificação, para que 
conte dos nossos Anais como um sinal 
dos tempos. Diz o Deputado Ulysses 
Guimarães: 

"A Imoralidade Política das sub­
legendas é que na campanha elas 
são formalmente, na aparência, 
da ARENA - mas materialmente 
- de fato. substancialmente. são 
sublegendas do MDB, na medida 
em que se comportam como Opo­
sição. 
Na apuração, contudo, opera-se a 
escamoteação ou a irregular pres­
tidigitação por fôrça de artifício 
legal: somam-se votos material­
mente contrários, que foram 
dados em sentido diametralmen­
te opostos." . 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
não creio que alguém tenha dúvida 
quanto à manutenção dêsse princí­
pio nas disputas eleitorais, princípio 
de subjugação total da opinião pú­
blica, manéira pela qual se podem 
fazer os arranjos políticos. para que 
depois se diga, no final dos pleitos. 
que a população brasileira está ple­
namente satisfeita com D resultado 
das urnas. Manter essa disposição 
legal é o meSmo que marchar para {) 
cadafalso, a certeza de que a vida po­
lítica na sua essência e na sua beleza, 
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está para terminar, está chegando aos 
seus últimos dias. 
_ Vejamos, por exemplo, a emenda do 

Deputado Pedroso Horta, ao art. 22: 
"Somente pOderão filiar-se aos 
partidos os brasileiros no gôzo 
dos seus direitos políticos." 

Esta emenda seria fundamental e 
afetaria a estrutura do projeto, por­
que neste o que se quer é a manuten­
ção -de dois tipos de brasileiros: uns 
que, embora no gôzo dos seus direitos 
políticos, não podem candidatar-se, e 
outros que, no gôzo dêsses direitos, 
podem candidatar-se a cargos _ eleti­
vos. O Senador Mílton Campos, emi­
nente figura de democrata, trabalhou 
no mesmo sentido, através da Emen­
da n.a 96, do seguinte teor: 

"Somente poderão integrar os qua­
dros dos partidos políticos ou par­
ticipar de suas atividades os bra­
slleiros no exercício dos direitos 
políticos." 

Temos de prestar nossa homenagem 
a êsse grande brasileiro, que procurou 
também extirpar êsse cancro existen:.. 
te na lei chamada política e mantido 
no substitutivo, nestes têrmos: 

"Somente poderão filiar-se aos 
partidos os brasileiros: 
I - 'que estivérem no gôzo dos 
direitos políticos; ~ __ 
rI - que não tenham sofrido sus­
pensão de seus direitos políticos, 
mediante decreto da chefia do 
Poder Executivo Federal, com 
fundamento em Ato Institucio­
nal." 

O que se vê aqui é a permanência 
da mesma situação prevista no art. 
185 da Constituição, cujo esclareci­
mento Já foi buscado através de de­
-mandas perante o Judiciário. Mas, 
com esta nova lei, voltamos ao pro­
blema. E o que acontece? Os cidadãos 
punidos por 10 anos, com a suspen­
são de seus direitos 'políticos, não po­
dem, terminado êsse período, candi­
data-se aos pleitos eleitorais, não po­
dem participar da vida pública bra­
sileira, embora tendo readquirido a 
plenitude do~ seus direitos políticos. 

Não, Sr. Presidente, em relação a 
esta lei precisamos estar de escalpêlo 
em punho, para dizer à opinião pÚblica 
que ela é a continuação do que aí es­
tá, com a 'sufocação de tôdas as aspi­
rações ,democráticas, de todos os prin­
CípIOS que deveriam ornar a demo­
cracia brasileira. 

Os pontos fundamentais do projeto 
são intocáveis. Não adianta o eminen­
te Relator, Senador Tarso Dutra, de­
clarar que aceitou êste ou aquêle nú­
mero de emendas, pois verificamos que 
elas são pràticamente de redação. 
Mas quanto à estrutura do Projeto, ao 
que êle tem de grave, de fundamental 
e que representa a espinha dorsal da 
proposição, quanto a isto não se ad­
mite alterações. Por exemplo, a Emen­
da Milton Campos tencionava repetir 
texto da Lei n.a 4.740/65, isto é, lei 

já do período revolucionário, do emi­
nente Presidente Castello Branco. Di­
zia a referida leI: 

""Somente poderão integrar os 
quadros dos partidos políticos ou 
participar de suas atividades os 
brasileiros no exercício dos direi­
tos políticos." 

Esta, repito, era já uma disposição 
de lei revolucionária. Pois bem, nem 
isto foi aceito. Aquêle que tiver sido 
cassado, sofrido suspensão de seus di­
reitos políticos, embora terminado o 
prazo, continuará sem poder partici­
par dã vida pública brasileira. 

Êsses aspectos fundamentais é que 
precisam ser ventilados perante -êste 
Congresso. 

Verificamos, por exemplo, que a si­
tuação é tão grave que o eminente Se­
nadbr Milton Campos, na justificati­
va de seu voto, ao aprovar 0- substi­
tutivo, declara aó final: 

" . .. mereceram consideração do 
nobre Relator, que atenuou os ri­
gores do projeto. Mas, a meu ver, 
o Substitutivo não foi até onde de­
via ir." 

Isto disse o Senador Milton Cam­
pos, realmente um símbolo' na demo­
cracia brasileira. 

Há outras emendas substanciais 
para a vida política. Por exemplo, a 
de número 606, de autoria do Senador 
Franco Montoro, qVe procurava dar 
recursos para que os partidos políticos 
pudessem, na realidade, funcionar. 

Diz ela o seguiIite: 
"O Tribunal Superior Eleitoral 
incluirá anualmente na proposta 
orçamentária verba destinada ao 
Fundo Partidário." Para êsse fim 
o Tribunal ouvirá previamente a~ 
direções nacionais dos partidos 
políticos." 
"O Tribunal Superior EleitOral 
incluirá, anualmente, na proposta 
orçamentária, verba destinada ao 
Fundo PartIdário. Para êsse fim 
o Tribunal ouvirá, previamente' 
a direção nacional dos Partidos 
Políticos." 

Mas....-isso de nada adianta porque 
o substitutivo manteve a antiga dis­
pOSiÇ~o, manteve o antigo princípio, 
que e letra morta, por assim dizer, 
em relação aos Partidos políticos, 
quando se fala em matéria finan­
ceira. 

Como vêem, Srs. Congressistas, pon­
tos fundamentais, como êsse da cha­
mada Lei Orgânica dos Partidos, são 
lugares por onde não se pode pas­
sar. 

Ê preciso que coloquemos na ca­
beça que não adianta dizer que a 
eleição dos Diretórios Regionais será 
em janeIro, outubro ou fevereiro; de 
nada adia:nta dizer que a Comissão 
se formará de 10, 5 ou 8 membros, 
ou que os recursos obedecem a pra­
zos de 2, 5 ou- 7 dias. Não adianta 
discutir isso, que constitui apenas a 
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roupagem do projeto. O que tínha­
mos que ver num projeto como êste 
era o seu fundamento, a sua estru­
tura básica, se na realidade quisés­
semos partir para uma nova visão do 
sistema político brasileiro. Isso é o 
que precisamos ver e ter em mente, 
Srs. Congressistas. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - A Presidência lembra a 
V. Exa. que o seu tempo está esgo­
tado. 

O SR. JOÃO MENEZES - Faltam 
dois mmutos, Sr. Presidente. Marquei 
no relógio. 

Se passarmos para esta parte da 
infidelidade partidária, vamos veri­
ficar o que se fêz com os Srs. Con­
gressistas, que não terão mais o di­
reito de externar o seu voto nas dis­
cussões de projetos de lei. Diz assim 
o capítulo do substitutivo, no que 
tange à perda do mandato por infi­
delidade -partidária: 

"Considera-se também descum­
pnmento das diretrizes legltima­
mente estabelecidas pelos órgãos 
de direção partidária: deixar ou 
abster-se, propositadamente, de 
votar em deliberação parlamen­
tar; criticar, fora das reuniões 
reservadas do Partido, o progra­
ma ou as diretrizes partidárias ... " 

Vejam, Srs. Congressistas, a que 
está reduzido nosso direito. Se vier 
um proj eto de importância, como o 
da PETROBRÁS, por exemplo, e o 
parlamentar não quiser votar êste ou 
aquêle dispositivo, para não abdicar 
do dever da fiscalização, êle fica su­
jeito à perda do mandato e a não 
mais pertencer àquele Partido. 

Ê a ditadura política que se quer 
instituir. Essa é a filiação partidária 
que se quer impor, fIliação espúria, 
porque através dela impedimos que 
os homens tenham a sua indepen­
dência, que pensem e que opinem. 
Passamos aqui no Congresso a opinar 
pelo pensamento de uma pequena 
minoria, a repetir a opinião de um. 
pequeno grupo pensante. Não temos 
mais a oportunidade de dizer aquilo 
que pensamos e aquilo que queremos. 

Srs. Congressistas, pOderíamos con­
tinuar de escalpelo em punho, mos­
trando o que se faz através dessa lei 
política, se não fôsse o tempo que 
nos foge. Vou terminar, ~pedindo a 
Deus, que está presente em todos os 
lugares, que ilumine e dê fôrças aos 
Congressistas para que possam repre­
sentar o papel histórico que as cir­
cunstâncias nos reservaram. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem! M;uito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o nobre 
Deputado Francisco Amáral. (Pausa.) 
Ausente. 

Concedo a palavra ao'nobre Sena-
dor Clodomir MUlet. . 

Lembro ao nob~e' Serrador que tem 
20 minutos para discutir o projeto. 
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o SR. CLQDOMIR MILLET (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
81's. Congressistas, acabamos de ouvir 
a palavra do Deputado João Menezes, 
do MDB, de crítica ao ,projeto e, so­
bretudo. de crítica à posição dos Srs. 
Congressistas, de vez que admite S. 
Ex.a que não vale a pena discutir 
o projeto, porque já se sabe de an­
temão o que vai ser aprovado, o que 
vai ser rejeitado., 

Repito. Sr. Presidente, que o nobre 
Deputado foi injusto sobretudq com 
o Congresso. 

:Este projeto veio do Poder Executi­
vo. A êle foram apresentadas 670 
emendas, participando, por conse­
guinte, do exame da matéria, no Con­
gresso Nacional, nada menos que 90 
81'S. Congressistas. Dessas emendas, 
muitas resultaram aprovadas e estão 
incluídas no substitutivo do Sr. Re­
lator; foram aprovadas pela Comis­
são Mista, integrada inclusive por ele­
mentos categorizados do Movimento 
Democrático Brasileiro. 

Estranhou o Sr. Deputado João Me­
nezes que êsse projeto, que teria sido 
estudado por diversas comissões na 
área do Executivo, chega-se aqui tão 
imperfeito, pois a êle foram apresen­
tadas 670 emendas. 

Devo lembrar a S. Exa. que a Lei 
Orgânica cios Partidos Políticos, 
atualmente em vigor, resultou de es­
tudos iniciais feitos pelo Tribunal Su­
perior Eleitoral, a pedido do Presi­
dente CasteIlo Branco. 

Recebido o anteprojeto pelo Sr. Pre­
sidente da República, convocou S. Exa. 
üma comissão, integrada inclusive 
pelo Sr. Ministro da Justiça, àque­
le tempo o nosso <colega Senador Mil­
ton Campos, por um representante do 
Tribunal Superior Eleitoral e dois 
Deputados, para fazer a respectiva 
revisão. Diversas sugestões na ocasião 
foram apresentadas e veio à Câmara 
dos 'Deputados o projeto primitivo da 
Lei Orgânica, atualmente ainda em 
vigor. 

Na Câmara dos Deputados, Sr. Pre­
sidente, foram apresentadas 255 
emendas. O Relator da matéria na 
Comissão de Justica foi o Senador 
Tal'so Dutra, que é 'hoje o Relator na 
Comissão Mista para o projeto atual. 
Ap'rovadas muitas dessas emendas, 
indo para o Senado o substitutivo, ali 
algumas dezenas de emendas ainda 
foram apresentadas. Voltou o proje­
to à, Câmara dos' Deputados e, termi­
nada a votação, o Sr. Presidente da 
República ainda vetou alguns dispo­
sitivos. 

Vê-se, Sr. Presidente, que àquele 
tempo, mesmo tendo sido o projeto 
estudado por elementos categoriza­
dos do Govêrno e da Justiça Eleitoral, 
foi valiosa e prestimosa a colaboração 
,da Congresso Nacional. 

, Com a exp~riência adquirida justa­
mente por nos outros que exercemos 
atividades po-líticas,' entendemos que' 
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nesta altura votamos novamente um 
projeto de lei para reformar a atual 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 
Incumbe-nos, pois, o dever, a obriga­
cão de estudá-lo, de examiná-lo e de 
âpresentar as nossas sugestões, as 
quais adquirem validade maior, por­
que fruto da nossa expfJriência na 
aplicação da lei anterior. 

O Sr. Hamilton Xavier - a tese de 
V. Exa., de que as nossas sugestões 
seriam inteiramente cabíveis e vi­
riam escoimar o projeto daqueles de­
feitos com os quais êle foi apl'esen­
tado, teria proeedência se não hou­
vesse determinação governamental de 
se manterem certos dispositivos por 
inteiro colidentes com a filosofia de­
mocrática e colidentes com aquêles 
princípios que sempre nortearam a 
vida política dêste País. 

O SR: CLODOMIR MILLET - Acei­
to a observação de V. Exa., que não é 
inteiramente procedente pois mesmo 
naqueles pontos capitais, em que se 
dizia que o Poder Executivo teria 
pràticamente fechado a questão, fo­
ram feitas retificações. Houve como 
que um abrandamento do projeto, 
permitindo que emendas, inclusive do 
nosso Partido e do Movimento Demo­
crático Brasileiro, fôssem aprovadas e 
modificassem a redação de determi­
nados dispositivos. 

O Sr. Hamilton Xavier - Houve 
apenas - como diz V. Exa. - um 
abrandamento. 

O SR. CLODOMIR MILLET - O 
abrandamento a que me refiro sig­
nifica muito na hora atual. 

Quando o projeto 'estabelecia que 
não se poderia filial' a partido político -
quem acaso tivesse sofrido qualquer 
sanção com base em Ato Institucional, 
estava, realmente, indo muito além 
do que permitia a própria Constitui­
ção. Mas, Sr. Deputado, o que diz o 
Substitutivo do Sr. Relator é que estão 
impedidos de filiar-se a partidos pO-. 
Iíticos aquêles que tiveram os direitos 
políticos suspensos, e, no item se­
gundo, que não podem filiar-se a par­
tido pc.1itico aquêles que tiv'eram sus­
pensos seus direitos políticos por ato 
do Sr. Presidente da República com 
fundamento em' Ato Institucional. 

O Sr. Hamilton Xavier - Veja V. 
Exa. a monstruosidade a que chega­
mos. Os direitos políticos foram sus­
pensos por determinado tempo, e a 
pessoa sôbre a qual recaí essa pena 
fica perpetuamente impedida de par­
ticipar da vida pública dêste País, 
mesmo depois de esgotada aquêle pe­
ríodo r'elativo à suspensão dos seus di­
reitos políticos. 

O' SR. CLODOMIR MILLET - La­
mentàvelmente, Sr. Deputado, o que 
consta do projeto é, apenas, uma re­
gulamentação do art. 1;85 da Consti­
tuição. 

O Si'. Hamilton Xavier":' Lamehtà­
velmente,. diz" V. Exa.; e 'eu '0 "felicitO: 

pela sinceridade com que se está ha­
vendo. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Digo 
lamentàvelmente porque se na Cons­
tituição não se tivesse inserido, mes­
mo nas Disposições Transitórias, êsse 
princípio. estaríamos muito mais à 
vontade para, da mesma maneira co­
mo reformulamos outras partes, re­
formularmos a essa também. 

O Sr. Hamilton Xavier - Ainda 
bem, Sr. Senador, que esta Constitui­
ção não foi soberana e livremente vo­
tada pelo povo brasileiro. Ela nos foi 
imposta pela fôrça das armas, ela 
nos foi imposta por um ato de fôrça e 
de arbítrio. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Dis­
cordo de V. Exa. também nesse ponto 
porque, outorgada ou não, ela está em 
vigor e cahe-nos respeitá-la e cum-
pri-la. ' 

O Sr. Hamilton Xavier - Mas não 
sem protes.tar. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A 
Constituição de 67, que hOje o Movi­
mento Democrático Brasileiro quer 
,restabelecer foi combatida também 
pelo Movimento Demoçrático Brasilei­
ro. Por quê? Porque tinha vindo da 
fôrca das armas, do Poder Executivo, 
·embora contasse com a sanção do 
. Congresso Nacional. 

O Sr. Hamilton Xavier - Entre dois 
males, o MDB prefere o' menor. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Não 
se discut'e qual o mal menor, ou qual 
o mal maior, mas que a Lei Magna do 
País tem de ser obedecida e cumprida. 
A nós caberá formvJar os protestos e, 
se fôr o caso, inclusive, reformar a. 
pl'Ópria Constituição. Mas a nós não 
compete, como órgão do Poder Legis­
lativo, desrespeitar a Constituição. 
Por conseguinte, como êsse dispositivo 
é apenas a regulamentação do artigo 
185 da Constituição, não temos por 
que incriminar a nós outros por não 
termos, por êste ou aquêle motivo, 
conseguido modificar in totum o dis­

,positivo do projoeto inicial. 
O Sr. Hamilton Xavier - Apenas pa­

ra uma retificacão ao discurso de V. 
Exa. o MDB não está advogando a 
volta, o retôrno da Constituição de 67. 
Absolutamente. O MDB porfia é pela 
restauração do estado de direito, pela 
implantação daqueles princípios que 
consubstanciam o seu programa. E no 
programa do Movimento Democrático 
Brasileiro, que o Líder Pedroso Horta 
denominou de nossa cartilha política, 
não consta, Sr. Senador, a volta dessa 
ou daquela Constituição, votada com 
absoluto desprêzo pelas tendências do 
povo brasileiro e absoluto alheamen­
to aos cânones que regem matéria de 
tal natureza. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Agra­
deco a V. Exa. a informacão subsi­
diãria que me traz, mas acêntuo que, 
pelas próprias palavras de V. Exa., se 
essa Constit!lição _não vale, porque é _ 
outórgaâa, e' se a outra, bem ou -mál, 
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passou pelo Congresso Nacional e por 
êle foi votada, ela sim, a Constitui­
ção de 67, voltando a vigorar em seus 
plenos têrmos, estaria proporcionando 
a volta ao estado de- direito a que V. 
Exa. se refere. 

O Sr. Hamílton Xavier _. Sabe y. 
Exa. melhor do que eu que a Consti­
tuição há de ser votada pór um poder 
constituinte que emane de eleição es­
pecificamente feita para que êsse po­
der se possa reunir como tal. E não 
ignora V. Exa. que a ConstItuição, 
que no momento rege o País, não 
foi votada por um poder constituinte 
e nem êsse poder foi eleito para êsse 
fim específico. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A 
discussão dêsses detalhes, no momen­
to atual, não se justiflCa, porque, pelo 
que observo, V. Exa. já não mais acei­
ta a Constituição de 67. 

O Sr. Hamílton Xavier - Nunca a 
aceitei, nunca a aceitamos. 

O SR. CLODOMIR MILLET - A 
Constituição de 67 nos foi encaminha­
da apenas uma emenda e ao Congres­
so Nacional cabia votar a emenda. 
porque o poder constituinte vai até 
êsse ponto. Não havia necessidade da 
eleição para se votar a emenda à 
Constituição. Ela veio corno emenda e 
foi votada como emenda. 

Continuando meu discurso,' quero 
apenas significar 'que houve alteração, 
para melhor, no projeto inicial, graças 
à compreensão sobretudo dos Líderes 
do nosso Partido, do Presidente da 
Comissão Mista e do Relator do pro­
Jeto na Comissão Mista ... 

O Sr. Hamílton Xavier -- Quanto 
a Isto estamos de acôrdo. 

O SR. CLODOlVIIR MILLET - ... 
e, mais do que isto, da compreensão 
daqueles a quem se atribuía o desejo 
de não ver modificado em ponto al­
gum o projeto enVIado a esta Casa. 

O art. 22 sofreu emendas de Sena­
dores e Deputados da ,ARENA e do 

, MIDB. O Relator encontrou a fórmula 
e essa fórmula está traduzida no seu 
substitutivo. que vaI ser votada pelo 
Congresso Nacional. Por conseguinte, 
quando o Deputado João Menezes diz 
que não adianta discutir o proJeto -
repito - está cometendo uma injus­
tiça, porque ° proJeto já foi exaustivà­
mente discutido na Comissão Mista e 
diversas sugestões - muitas delas do 
próprio MDB - foram aceitas, inclu­
sive as que se referem ao art. ,22. 

Quanto às críticas no tocante à ex­
pressão "esquivar-se ou abster-se de 
votar", do Substitutivo já não consta 
mais a palavra "esquivar-se"; fala-se 
em deixar de votar ou abster-se de 
votar propositadamente, sem justifi­
cativa. Portanto, se realmente que­
remos reconhecer em algum Pa1'la­
mental' o fato de ter discordado do 
Partido para com isto puni-lo, cum­
prindo o dispOSitivo constitucional, 
teremós 'de admltir que, no momento 
em que o Deputado deixa de votar, ou 
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se abstém de votar propositadamente, 
com o intuito de fugIr à norma do 
nosso ou do seu partido, está incurso 
no dispositivo constitucional que lhe 
dá a penalidade de perda de mandato. 

O Sr. Júlio Viveiros - Permite V. 
Exa,. um aparte? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Pois 
não. 

O Sr. Júlio Viveiros - Queria que 
V. Exa: explicasse por que a lei não 
permite, em seu· bôjo, a coligação de 
Partidos e, no entanto, o faz em re­
lação à coligação' de legendas e 
sublegendas, com somatório de votos, 
independentemente de pessoas? 

O SR. CLODOMIR MILLET - Vou 
chegar lá, pois êsse~ foi um dos três 
pontos fundamentais do discurso do 
Deputado João Menezes. 

O Sr. Júlio Viveiros - Se não há 
coligação de Partidos, como pode ha­
ver de legendas e sublegendas, com o 
somatório de votos? Muitas vêzes um 
Prefeito se elege, digamos assim, sem 
sequer ter maioria na votação, por­
que foram transferidos os votos de 
outro elemento para êle. É uma ques­
tão de hermenêutica e talvez de po­
lítica. 

O SR. CLODOMIR, MILLET - V. 
Exa. haverá de compreender perfet­
tamente nossa discordância sôbre 
êsse ponto, quando souber que até o 
dispositivo que falava em coligação 
sofreu alteração. O que se vai pedir 
é um acôrdo, ou uma aliança de 
qualquer natureza, uma vez que a co­
ligação partidária é proibida pela 
Constituição. No que respeita a 
sublegendas, ponto a que V. Exa. se 
quis' r e f e r i r, nada há na lei, 
nem poderia haver a esta altura, e 
explico por quê. Primeiro, a emenda 
do Deputado Ulysses Guimarães pre­
tende revogar tôda a lei de sublegen­
das, com un:a simples expressão. 

O Sr. Júlio Viveiros ;...... Em absolu­
to. O, Deputado Ulysses Guimarães 
apenas ofereceu uma emenda sôbre 
maténa que se encontra no bôjo do 
J(róprio proj eto. 

Tem S. Exa. o direito de emendar 
o projeto, tratando das sublegendas, 
pois a emenda cabe perfeitamente 
no caso. Se não houvesse artigo que 
falasse no assunto, aí, sim, não ca­
beria a reformulação do texto. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Se 
V. Exa. me permitir explicar as ra­
zões por que ... 

O Sr. Júlio Viveiros - Sempre as 
razões. 

O SR. CLODOMIR MILLET - ... 
não cabe, nesse proJeto, a emencj.a 
do Deputado Ulysses Guimarães ... 

O Sr. Júlio Viveiros - Gostaríamos 
imensamente de ouvir a justificativa 
de V. Exa., com a esperança, como 
V. Exa. disse, de que o assunto seja 
reformulado na lei eleitoral. 
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O SR. CLODOMIR MILLET - Não 
disse isso. Houve um equívoco de 
V. Exa., nesse sentido, assim como 
quando reJeriu que o projeto atual 
fala em sublegenda. Éle falava em 
coligação, que, nos têrmos da Cons­
tituição, não se pode fazh. Então, 
não há necessidade de ~e tratar, nes,~ 
ta proposição, da coligação no senti­
do eleitoral, ist<l é, com relação a 
candidaturas e à aliança de Partidos 
para efeito de registro de uma chapa 
comum., , 

Ocorre que a lei da's sublegendas 
estaria implicitamente revogada, se 
fôsse aprovada a emenda do Depu­
tado Ulysses Guimarães. Por quê? 
Porque S. Exa., disse simplesmen,te: 
"É proibida a sublegenda". Foi o que 
pretendeu o nobre Deputado, muito 
artificiosamente, sem expressamente 
revogar a lei. . 

O Sr. Júlio Viveiros - Não é pos­
sível. 

O SR. CLODOMIR MILLET - Ve­
ja bem V. Exa. o sentido da emen~ 
da do Deputado Ulysses Guimarães. 

, Devo porém dizer, se me permite o 
Deputado Ulysses Guimarães que con­
,clua meu raciocínio, antes de lhe con­
ceder o aparte, que isso de nada adi­
antaria. Somos homens práticos e· 
precisamos ser realistas. O fato de se 
dizer que é proibida a sublegenda e 
implicitamente com isso revogar a lei 
de sublegenda não impediria que 
amanhã viesse uma nova lei, revogan­
do êsse dispositivo. O importante é sa­
ber que o institut{) da sublegenda é 
provisório. A instituição da sublegen­
da vai desaparecer. No princípio, apli­
cava-se a tôdas as eleições majoritá- , 
rias., Hoje, já não se aplica à de Se­
nador. Também não pôde ser aplica-, 
da à de governadores, da última vez, 
porque foi indireta. Não se sabe, por­
tanto, se amanhã será, por consenso 
geral, revogada. É um instituto pro­
vis,onamente inserido J;la legislação, 
até que os Partidos se estruturem e 
se formem, a fim de se açabar com 
alas e facções diversas, possibilitando 
que, através dos seus comandos, pos-,­
sam exprimir a vontade dos seus filia­
dos. 

O Sr. Ulysses Guimárães - Serei: 
breve, porque sei que V. Exa. tem' 
pouco tempo. Venho à tribuna pois Vf Exa. me honrou, citando nominalmen­
te. Desejo esclarecer, em primeiro lu­
gar, que desejei, com minha emenda;' 
clara, nítida, taxativa e expressamen-' 
te acabar com a sublegenda. Não h011:', 
ve malícia, ou qualquei' intenção su"' 
bliminar nisto. Em segundo lugar, re­
gistro, com a simpatia costumeira, a 
afirmação de V. Exa. quanto à tem­
porariedade das sublegendas, que se 
vão prolongando, e ràpidamente dis-, 
cordo de V. Exa. também nesse aspec­
to. A sublegenda está ,institucionali­
zando e estimulando ,essas ,divisões, 
êsses sUbpartidos, essas' idiossincra­
sias. Na verdade, está"garantindo sua 
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própria perpetuidade. :H:ste o meu 
ponto de vista, aliás, consubstanciado 
na emenda que apresentei. Ouço, COIr). 
o"prazer costumeiro, o pronunciamen­
to de V, Exa., mestre e perito em as­
suntos eleitorais. 
"O SR. CLODOMIR MILLET'':'- Não 

sou mestre nem perito no assunto, 
'lhas gosto de dar sempre e franca­
mente meu ponto de vista. Realmente, 
V. Exa. quis, como disse, através dessa c 

simples expressão - "proibição da 
'sublegenda" ---"- revogar a Lei das Sub­
'legendas. Mas, se V. Exa. quisesse fa­
zê-lo claramente, bastaria um artigo, 
dizendo: "revoga-se a lei tal". No en­
tanto, V. Exa. quis, por essa maneira, 
atingir aquêle fim. Não estamos dis­
cutindo agora o mérito da sublegenda, 

,apenas dizendo que não caberia êsse 
rlispositivo no projeto, como também 
RC1uêle do Senador Nélson Oarneiro, 
qre fala na proibição da soma dos vo-

"t:)s, pois isso é matéria do Código Elei­
, ~<Jral. 

. Mas voltemos a tratar dos três pon­
,:tos referidos pelo nobre Deputado 
,João Menezes. O projeto, evidente­
mente, foi melhorado na Oomissão 
Mista e possivelmente será ainda mais 
com a contribuição dos Srs, Oongres­
sistas. Não devemos falar, nesta altu­
ra, em estrutura, porque o projeto 
representa naturalmente um elenco 
de providências, assim como qualquer 
"fi dos seus dispositivos, para asse­
gurar a existência e o funcionamento 
['OS Partidos Políticos. Passamos da 
"poca em que tôda a sua regulamen-
lÇão era feita na Lei Eleitoral. E V. 
'xa., na Oomissão de Oonstituição e 

.Tustiça da Oâmara dos Deputados, 
r :mtribuiu grandemente - dou meu 
testemunho - para o aperfeiçoamen­
to da nossa legislação eleitoral, neste 
particular. Temos de convir que hoje 
é uma vitória da classe política ter 
o_seu próprio Estatuto, que talvez não 
exista em muitas partes do mundo. 
Os Partidos Políticos futuramente se 
organizarão segundo sua própria lei. 
4, que visam as modificações apresen­
tadas ao projeto inicial? VIsam a 
aperfeiçoá-lo, ou seja, com nossa con­
tribuição, qu~ se baseia inclusive na 
e:{periência - não tanto de juristas. 
"<las de políticos - pretendemos que, 
daqui por diante, nossos Partidos te­
nham um roteiro para guiá-los, uma 
l?i normativa que obedeça aos princí­
.p~os estabelecidos na Oonstituição, a 
fim de que possam nossas agremia­
cóes partidárias se desenvolver e cres­
cer. 
,- Um ponto, talvez fundamental, sô­
obre o qual não se pôde fazer qualquer 
modificação ~ e aí, sim, estou de 
a,côrdo com V. Exa. - foi o que diz 
respeito ao fundo partidário. 

Vamos continuar com o estatuto dos 
Partidos, com a Lei Orgânica dos Par­
tidos. com o mesmo dispositivo' da lei 
'a tual que até' hoj e' não foi cumprido. 
Sem que haja recursos próprios, nada 
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do que está dito na lei poderemos 
fazer. 

Esta crítica deveria ser levada à 
consideracão das autoridades executi­
vas, porqlle sabemos que qualquer do­
tação só pode ser consign,ada na pro­
posta orçamentária pelo Poder Exe­
cutivo, não cabendo a nós outros, sob 
qualquer forma, ou qualquer artifício, 
estabelecer que o Orçamento consig­
nará obrigatàriamente recursos para 
isso. 

Êste_ponto sim é o ponto fraco do 
projeto, e acredito que o Govêrno, que 
está tão interessado na existência dos 
Partidós Políticos, no crescimento dos 
Partidos Políticos, no desenvolvimento 
da ação partidária, há de encontrar 
meios e recursos para proporcionar 
aos Partidos a efetivação da sua vida 
partidária, ensejando que êles possam 
realizar conferências, criar institutos, 
fazer propaganda e as próprias elei­
ções, corrigindo o grande empecilho 
ao desenvolvimento político ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - O tempo de V. Exa. já 
está esgotado. 

O Sr. Clodomir Millet - . .. que é o 
combate à corrupção, o co!?bate a tô-

o das as formas de corrupçao, mancha 
negra na vida partidária 'do nosso 
País (Muito bem! Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Ooncedo a palavra ao Sr. 
Deputado Pedroso Horta. (Pausa.) Au­
sente Concedo a palavra ao Senhor 
DeputadO Severo Eulálio . (Pausa.) 
Ausente. Concedo a palavra ao Se­
nhor Deputado Joel Ferreira. 

O SR. JOEL FERREIRA (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Oongressistas, o projeto apresenta al­
guns pontos fundamentais sôbre os 
quaIS os oradores se fixarão, ainda 
que argumentando, repisando a maté­
ria, mas sabendo, desde logo, ser difí­
cil a alteracão do substitutivo do Re­
lator aprovado pela Comissãq Mista 
de Senadores e Deputados. 

Mas creio ser válido, de qualquer 
maneira, deixar aqui a nossa opinião 
sôbre êsses pontos fundamentais da 
matéria. Eu reputo pontos fundamen­
tais, e talvez os Srs, Oongressistas não 
tenham atentado bem para êsses as­
pectos, em primeiro lugar, o Fundo 
Partidário. Não sei ter duas caraS. 
Não sei enfrentar os problemas de 
maneira graciosa, Entendo que às vê­
zes aprovamos leis de maneira gracio­
sa e uma delas- é· exatamente a que se 
refere ao Fundo Partidário. 

Vejam V. Exas. que'a lei partidária 
fala, inclusive, em debate~ e seminá­
rios políticos; fala em que se deve re­
gulamentar o Fundo Partidário, mas 
não se lhe dá tempo para essa regula­
mentacão. Como estabelecer seminá­
rios, dêbates e estudos, conhecendo-se 
que os Partidos nãó dispõem: de recur­
sos nem"de meios 'para isso? O"recurso 
teria que vir através do Fundo Parti ... 

dário. mas não se limita no espaço o 
tempo que teria o Tribunal 'Eleitoral 
para regu1amentá-Io. ' 
, " 

Apresentei emenda estabelecendo 
que o Tribunal Eleitoral teria 90' dias 
para regulamentar o Fundo Partidá­

.rio. A emenda não foi aceita pela Co­
missão Mista. O, Tribunal, portanto, 
não está obrigado a regulamentar o 
Fundo Partidário no ano 71, 72, ou em 
outro qualquer. Êle o regulamentará 
quando o desejar. A Lei Eleitoral, a 
lei partidária em vigor, diz que o Tri'" 
bunal Eleitoral regulamentará o Fun­
do Partidário. Aliás, não sei bem' se 
o Tribunal Eleitoral ou se o Poder 
Executivo. O certo é que os anos se 
passaram e nem o Poder Executivo 
nem o Tribunal Eleitoral regulamen­
taram o Fundo Partidário. 

Vem a própria Lei Eleitoral e diz 
que é proibido aos Partidos fazer d~s­
pesas políticas nas eleições. E o Poder 
Executivo e o Poder JUdiciário sabem 
que, numa eleição, gastam-se somas e 
somas de dinheiro. Quer dizer, apro­
vam-se leis nesta Casa, sabendo-se de 
logo- que não vão ter nenhuma apli­
cabilidade. Como poderão, repito, os 
Partidos Políticos fazer seminários, 
encontros de debates, se não há re­
cursos estabelecidos? O Fundo Parti­
dário seria, realmente, um paliativo, 
pelo menos para a Oposição, porqy~ 
na conjuntura presente quase todo ele 
iria para o Partido situacionista~ .con­
siderando que é maioria esmagadora 
e que a divisão é feita proporcional­
mente. Mas, ainda assim, seria um 
recurso que possibilitaria aos Partidos 
fazer alguma movimentação. Mas 
quandO uma emenda é apresentada, 
para que o Tribunal Eleitoral tenJ;:a 
prazo limitado para a regulamentaçao 
dêsse Fundo Partidário, ela é rejeita­
da. Então, não me parece que o Go­
vêrno ou a Maioria desejem que se 

'regulamente realmente êsse Fun90 
Partidário. Não me parece ser tao 
curto o prazo de 90 ,dias para que o 
Tribunal regulamente o Fundo Parti- , 
dário. A emenda foi rejeitada e não 
há limite de tempo.. O Tribunal, 
quando e se quiser, regulamentará. 

O segundo ponto, já rebatido ,e re­
pisado nesta tribuna, é o das suble­
gendas. Estamos a discutir matéria 
que tem como rótulo a or~anização 
partidária. Os Srs. OongressIstas, no­
tadamente do Partido do Govêrno, sa­
bem que nada mais desorganiza o 
Partido do que as sublegendas. Até 
agora o Tribunal Superior Eleitoral, 
em Brasília, está decidindo brigas in­
ternas do Partido do Govêr,no, em 
grande parte por causa das sublegen­
das. Então, nós pràticamente estamos 
aprovando uma lei para desorganizar 
o Partido e não para organizá-lo, por­
que, sabem V. Exas. - e sou testemu­
nha no meu Estado - em todo o Bra­
sil isso está-se alastrando e as brigas 
internas do Partido do Govérno vêm 
em razão das' sublegendas; Oomo o 
G'ovêrno não fa:cilita a criação de nó-
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vos Partidos e admite êsses filhos es­
púrios dentro do próprio PartIdo? En­
tão é brmcadeira; não é coisa séria. 
As sublegendas são, pois, assim, não 
diria nem um paliativo, mas uma 
brincadeira dentro da própria organi'­
zação partidária. Ou, noutras pala­
vras, são desorganizações dentro da 

I lei que se está querendo aprovar hoje 
com o título de organização par­
tidária. 

QuanClo nós, do MDB, combatemos 
a sublegenda, estamos muito à von­
tade para fazê-lo, porque ela, inclusi­
ve em alguns casos talvez tenha ser­
vido mais ao MDB do que à p.rópria 
ARENA. Já que aprovada é, em lei, 
'o MDB a aprov!'lIta também. Mas nem 
por ISSO deixamos de ser contra. por­
que vemos a desorganização dentro 
do próprio partido do Govêrno, sem 
nenhum sentido senão o de desmo­
ralizar a classe política e até a Justi­
ca Eleitoral. Em razão dessas sub­
Íegendas, há certas "enroladas" -
perdoem-me o têrmo - dentro do 
partido do Govêrno, das quaiS até a 
Justica tem tIdo dificuldades de sair. 
Será 'que o Govêrno não entende isso? 
Se não basta, como dizem alguns, o 
partido do Govêrno para ~agas~lhaJ; 
seus filiados, por que, entao nao se 
facilita a criação autêntica, válída, 
de novos partidos políticos? Como já 
disse várias vêzes desta tribuna. a 
sublegenda' só tem um sentido maior: 
é exatamente o de agasalhar os des-

. contentes do próprio partido do Go­
vêrno, mas que não têm coragem de 
deixá-lo e para passar a outro par­
tido, numa sublegenda. E o mais gra­
ve é que a sublegenda representa 
uma verdadeira tralCão a uma Opo­
sição já diluída e' deprimIda, pela 
seguinte razão: quando o partido do 
Govêrno cria uma sublegenda, adota 
uma atitude de oposição a si próprio. 
Invade a área da legítima oposição, 
da: autêntica oposIção. Isso ocorreu 
em meu Estad~, quando elementos do 
partido governista q\le conco~re~am 
em sublegendas discordaram, e IOgl­
co, da orientação do partido, toman­
do áreas da oposição para eleger-se, 
finalmente. 

Há, portanto, uma deslealdade mui­
to grande na sublegenda. Ela não re­
presenta nada de autêntIco. 

Finalmente, estranho, mais uma 
vez, a situação dos políticos. que vão 
terminar a longa pena de dez anos 
de suspensão dos direitos políticos. 
Nenhum dêles, pela lei a ser apro­
vada, poderá filiar-se a partidos po­
líticos. Voltamos ao instituto das pe­
nas perpétuas, condenado no Direito 
de tôdas as nacões civilizadas. Mas 
assim entende o' partido do Govêrno. 
Dessa forma, terminada, cqmo dii;\se, 
a longa pena de dez anos, ainda as­
sim politicamente ficarão marginali­
zados aquêles que tiveram seus direi­
tos políticos suspensos. 

Embora já reintegrados,' estão ain­
da ?-ssi~, cordenados a ~ão pod,:re!U 
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filiar~se a um partido político. Con­
fesso que entendo com dificuldade 
preceitos dessa natureza num Estado 
que chamamos democrático apesar 
de sob. a égide de uma revolução, e 
uma revolução que chamamos, que 
os próprios promotores chamam re­
volucão democrática. Numa revolu­
ção 'democrática, Srs., parece-me que 
a pena tem de ter limite, não pode 
ser perpétua, eterna, como perpétua, 
eterna está sendo no projeto que a 
Casa examina ;nesta hora. 

Deixo, pois, constrangido, a minha 
estranheza, que é a estranheza do 
meu Partido, em razão dêsses pontos 
fundamentais: a não-regulamenta­
çãó do fundo partidário, as sublegen-' 
das, que são espúrias, são, uma intro­
mIssão indébita na área oposicionis­
ta, não têm sentido legal, falta-lhes 
autenticidade; e, finalmente, a pena 
eterna, perpétua, daqueles que, após 
o padecimento de passarem dez anos 
a!astados da vida política, vêm êsse 
estado ter continuidade. 

Sr. Presidente, termino aqui os 
meus argumentos, na esperança de, 
mesmo não sendo hoje acolhidas 
essas teses nossas, da Oposição, fi­
quem elas martelando as consciên­
cias, e em breve possamos ter o fun­
do partidário regulamentado, as sub­
l.egendas extintas, para alegria dos 
políticos do Brasil, e finalmente, o 
reconhecImento de que a pena políti-

, ca não pode e não deve, num Estado 
democrático, ser eterna, perpétua; 
que os cassados; se condições tiverem, 

,possam voltar às lides políticas para 
prestar bons serviços ao Brasil, com 
a sua experiência, com o ,seu ama­
durecImento, talvez até éom novas 
lições obtidas ao longo de seu exílio 
político. (Muito < bem! muito bem! 
Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbel'g) - Concedo a palavra ao Se­
nhor Deputado Júlio Viveiros. Sua Ex­
celência tem 20 minutos para discutir 
o projeto. 

O SR. JÚLIO VIVEIROS (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente e 
Srs. Congressistas, mais uma vez va­
mos falar sôbre problema angustiante 
com o qual o MDB não se conforma, 
ou seja, o Projeto de Lei Orgânica dos 
Partidos, que não· traz em seu bÔjo 
uma reformulação no que diz respeito 
principalmente ao seu ·art. 22, às cas­
sações, às sublegéndas. Queremos fri­
sar que achamos d:e grande interêsse 
político nacional a Emenda n.o 635, do 
ilustre Deputado Marcos Freire, na 
qual S. Exa., em boa hora, pede que 
as estacões de rádio e televisão de 
qualquer potência reservem uma ho­
ra por mês, no chamado horário no­
bre, para que cada Partido político 
gratUItamente a utilize na propagan­
da partidária, defendendo suas posi­
ções políticas, prestando conta,s de sua 
atuação e principalmente da de seus 
representantes detentores de manda­
tos eletivos. 
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Ilustres Congressistas. es~a emenda, 
vem sanar uma lacuna de há muito 
existente, ql.lal seja a falta de opor­
tunidade para que os políticos façam 
~uas prestações de contas. É somente 
uma hora mensal. Infelizmente, pare­
ce que a sugestão do Deputado Marcos 
Freire não encontrou a guarida que ,se 
esperava no seio das Comissões que 
examinaram o Projeto de Lei org~­
nica dos Partidos. Não compreende­
mos como, numa hora em que o Go­
vêrno pretende abrir o diálogo polí­
tico. emenda de tamanho porte, que 
vem dar a todos os políticos a opor­
tunidade de uma prestação de contas 
em seus Estados, nas suas regiões, não 
encontre acolhimento. Esta emenda 
podel'la ser tranqüilamente aceita por 
todos os políticos, quer da ARENA, 
quer do MDB, pelas facilidades que 
traria para a propaganda partidária 
tão Íltil às agremiações partidâri'~~. 
Infelizmente, porém, como vemos! ';ta 
emenda não tem o respaldo neceSsa­
rio. O Projeto de Lei Orgânica dós 
Partidos é intocável nos principais 
pontos da reformulação da abertu'pu 
política nacional. Como já se disse, 
como já se martelou, não é compreen­
sível que, pelo art. 22, se venha a co­
minar pena perpétua aos brasileirtls 
cassados. Se depois de sofrerem pe­
nas na Justiça comum, os homens 
têm oportunidade de reintegração so­
cial, não compreendemos que aos po­
líticos se negue permanentemente o 
ensejo de reintegração na vida parti­
dária. Entendemos mesmo que, de­
pois de 10 anos; deveriam ser reexa­
minados os processos de. cassação, a 
fim de que se desse oportunidade aos 
políti,cos cassados de reintegração so­
cial e política. Poderiam, talvez neS­
ses longos anos, ter pesado e median 
suas atitudes, dando-nos o exemplo E' 
a sua contribuição para uma reinte­
gração na política nacional. 

Não queremos alongar-nos, porque,o 
MDB quer apenas marcar sua posiçãO, 
dizendo alto e bom som que não está 
insensível às propOSições que se qUe­
rem impingir à Nação. E o Projeto 
de Lei Orgânica dos Partidos infeliz­
mente está sendo intocável tanto no 
art. 22, como na parte referente. *s 
sublegendas, embora a êste respeito"o 
Senador Nelson Carneiro nos dê uma 
demonstração de saída democrátic~, 
consistente no não somatório do mu­
tirão eleitoral. Seria o princípiO da 
abertura democrática, para que ani~­
nhã, na Lei Eleitoral, tivéssemos c~#.­
dicões de reformular a matéria àii­
nente à sublegenda, porque, como dis­
seram os oradores que me antecede­
ram, a sublegenda apenas cria sulcos 
entre os homens, dentro do próprio 
Partido Político. Sabemos perfeita'­
mente que a sublegenda jamais pro­
piciará a disciplina partidária, por­
que ela apenas con~ribui para a qe­
sorganização part~dát;ia, como bem 
afirmou. o nobre Dep:utado, Joel Fer­
reira. 
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Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
aqui fica, mais uma vez, o repisado 
constante do Movimento Democráticô 
Brasileiro, para mostrar à Nação que 
nem tudo está certo politicamente. E 
nós, maiS! uma vez, apelamos para a 
consciência dos políticos da ARENA no 
sentido de que nos compreendam, em 
permitindo, um pouco de abertura po­
lítica no momento histórico em que 
se vota a Lei Orgânica dos Partidos. 

Reafirmamos. Sr. Presidente, que 
devem ser reformulados o art. 22 e, fu­
turamente, a Lei Eleitoral no que tan­
ge ao problema da sublegenda. 

Adotemos também a Emenda Mar­
cos Freire, em boa hora apresentada 
e tão necessária aos políticos, tanto 
ARENA como MDB, no que se refere 
à reformulação da propaganda par-
tidária. ' 

Assim, fica consignado o nosso pen­
samento e a nossa adução neste mo­
mento histórico para a Pátria brasi­
leira. (Muito bem! Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Com a palavra o Sr. 
Deputado· Francelino Pereira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA 
(Sem revisão do orador.) - Sr. Pre­
sidente, Srs. Congressistas, o Con­
gresso dá hoje uma demonstração de 
unidade política. A grande dificuldade 
funcional de qualquer parlamento, 
em qualquer país do mundo, reside, 
inegàvelmente, na falta de unidade, 
pojs qU3 é sob a unjdade que se exer­
ce a chefia e se comportam as lide­
ranças políticas. 

Dificilmente a instituição parla­
mentar consegue êsse comportamento 
unitário, até porque é da sua própria 
natureza a controvérsia, a discor­
dância. E isto tem sido profundamen­
te benigno ao aprimoramento do re­
gime democrático e da atividade le­
gislativa. 

No que tange ao Brasil, o regime 
polític.o, que tem como pressuposto o 
comportamento partidário, vai aos 
poucos se compondo dentro da qua­
dra revolucionária. permitindo que 
partido da Oposição e partido do Go­
vêrno se comportem e se arregimen­
tem para fortalecer o regime demo-

. crático e facilitar a caminhada em 
busca do desenvolvjmento que hoje é 
a grande 'meta dos países subdesen­
volvidos. 

No que tange à Lei Orgânica dos 
Partidos, o exemplo do Congresso 
Brasileiro está merecendo os aplausos 
de numerosos países. Até mesmo a 
Argentina, conturbada por um pto­
cesso político duvidoso, aplaude a 
orientação dos políticos e das lide­
ranças brasileiras, pelo exemplo de 
unidade e de encontro de vistas, exa­
tamente quando aquêle país sul-ame­
ricano está procurando, entre emba­
raços diversos, formular a sua Lei 
Orgânica dos Partidos, para o resta-

- belecimento .da democracia partidá­
ria. 
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No Brasil, Sr. Presidente, os Par­
tidos Políticos têm os seus pressupos­
tos inscritos na própria Constituição. 
Somente no Brasil, 'Já no regime 'da 
Constituição de 67 e no da de 69, foi 
que se procurou estabelecer, em ca­
pítulo distinto, no texto constitucio­
nal, a configuração da organização 
partidária. Na Alemanha, na França, 
na Inglaterra, na Holanda, em quase 
todos os países do mundo civilizado, 
os pressupostos da 'organização par­
tidária não se inscrevem na Consti­
tuição, ficando adistrita à lei ordi­
nária ou complementar, o que torna 
às vêzes incerto o destino da demo­
cracia partidária. No Brasil, êsses 
pressupostos inscritos expressamente 
no texto con,'Jtitucional dão-nos a ga­
rantia de que, sejam quais forem as 
circunstâncias, a democracia sempre 
se assentará na realidade partidária. 
Por isso mesmo, é que, do regime da 
Constituição de 67 para o da de 69, 
se 'alteraram êsses pressupostos da 
organização partidária. E já, agora, 
quando se vota conclusivamente a 
Lei Orgânica dos Partidos, a ilação 
que se tira é a de que a flexibiliza­
ção para a organizacão partidária 
que decorreu da Constituição, de 67 
para a de 69 está, efetivamente, al­
cançada no texto do nôvo dispositivo 
da Lei Orgânica dos Partidos. Isto 
constitui uma vitória constitucional 
que interessa fundamentalmente à or­
ganização política brasileira. Pois foi 
assim, na esteira .dêsses pressupostos 
constitucionais, que as lideranças po­
líticas brasileiras ,- e entre elas as 
colocadas dentro do Poder Executivo 
- conseguiram que se enviasse ao 
Congresso o projeto de lei orgânica 
que ora examinamos. As lideranças 
políticas mais representativas desta 
Casa, ao lado de todos os Deputados 
e Senadores, examinaram o projeto 
detidamente e foram apresentadas 
nada menos que 671 emendas. Ne­
nhuma delas entretanto, contrariava 
essencialmente o projeto, que termi­
nou por ser mantido na sua estrutu-' 
ra fundamental. Isto revela a grande 
preocupação do Govêrno em oferecer 
ao País uma lei orgânica dos parti­
dos que pudesse servir de exemplo a 
outras democracias do mundo. Essas 
,emendas foram rigorosamente exa­
minadas pelo comportamento prático, 
pela lucidez política e pela cultura do 
Senador Tarso Dutra, com a preo­
cupação de trazer a contribuicão par­
lamentar. Como primeiro exemplo na 
história do Parlamento brasileiro, das 
671 emendas apresentadas ao projeto, 
400 e tantas foram direta ou indire­
tamente aproveitadas no texto final. 

Tem-se, assim, Sr. Presidente, a 
afirmação de que a lei que estamos 
votando representa uma contribuição, 
não apenas das lideranças políticas 

, e dos técnicos que a elaboraram, den­
tro do Ministério da Justiça e da 
Presidência da República, mas tam­
bém, substancialmente, do Congresso 
brasileiro. De tal modo, Sr. Presiden­
te, que, quando o projeto, depois de 

aprovado pela Comissão Mista, é 
enviado à deliberação final das duas 
Casas do Congresso, as alegações le­
vantadas pela nobre e honrada Opo­
sição, que também o estudou detida­
mente, não merecem maiores preo­
cupações. Na verdade, está ela cum­
prindo o seu dever de procurar apri­
morar ainda mais as organizações 
partidárias. 

Uma das alegações levantadas pe­
los dois últimos oradores do MDB diz 
respeito à sublegenda. O argumento 
pode ser suscitado agora, mas não 
tem a sua devida oportunidade. Esta 
lei, de configuração normativa, não 
trata, em qualquer de seus incisos, 
do instituto da sublegenda. Só êsse 
fato já constitui uma vitória dos que 
se opõem à permanênCia do instituto. 
Significa que essa sublegenda poderá, 
amanhã, ser modificada, alterada ou 
suprimida por lei ordinária de ini­
ciativa de qualquer Senador ou Depu­
tado. Além disso, tôda a Casa sabe 
que a instituição da sublegenda é' 
apenas episódica. Fundamentalmente, 
ela não interessa nem à ARENA, nem 
ao MDB. No momento, vamos falar 
com absoluta clareza, o MDB com­
bate a sub legenda porque quer car­
real' para suas hostes algumas ove­
lhas afastadas da ARENA, e a Alian­
ça Renovadora Nacional defende a 
sublegenda porque deseja obter maior 
coesão interna. 

No meu Estado, são numerosas as 
lideranças emedebistas que defendem 
a sublegenda na prática, mas a com­
batem através de suas representações 
ne~ta Casa. A verdade é que a sub­
legenda representa, tanto para a 
ARENA, como para o MDB, esta coe­
são interna, porque tanto um como 
outro são formados de lideranças 
egressas de Partidos que já não exis­
tem. E tanto isso é exato que, quan­
do se realiza uma convenção do MDB 
em Minas Gerais, meu Estado, às 
vêzes a minoria não aceita as deci­
sões da maioria, justamente porque 
certa minoria existente no MDB é 
de origem petebista, que não aceita 
o argumento da maioria egressa do 
ex-PSD e até mesmo da ex-UDN. 
Aos poucos, paulatinamente, vagaro­
samente, através da sua própria apli­
cação - o que nas circunstâncias 
atuais constitui fator de integração 
partidária - iremos dispensar a ins­
tituição da sublegenda. Haja vista 
que, nas penúltimas eleições, a utili­
zacão do instituto foi a mais vasta 
possível e já nas últimas essa apli­
cação decorreu apenas em. 60% dos 
municípios que a adotaram na legis­
lação anterior. 

Portanto, Sr. Presidente, nossa ar­
gumentação é de que o assunto não 
deve ser tratado, como não o foi, nes­
ta lei, porque a sublegenda ainda in­
teressa tanto ao MDB como à ARENA. 

O Sr. Hamilton Xavier - Permita­
me, nobre Deputado. V. Exa. con­
fessa e reafirma aquilo que nós, do 
MDB, vínhamos sustentando: a sub-
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legenda foi i 11 V e n t a d a - esta a 
expressão com que conceituo sua 
institucionalização - para manter, 
principalmente no Partido do Go­
vêrno, .,'. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
No de 'v. Exa. também. 

O SI'. Hamilton Xavier - .,. ho­
mens que não querem permanecer 

- 'nesse Partido, Isso V. Exa. deixou 
claro 'e!ll seu discurso, 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Eu disse que interessa tanto ao meu 
Partido como ao de V. Exa. 

O SI'. Hamilton Xaviel' - Sim, mas 
V. Exa. falará, evidentemente, pelo 
seu Partido. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Não estou falando em nome do meu 
Partido, Estou fazendo uma análise 
do comportamento político, pelo me­
nos em meu Estado - Minas Gerais. 

O SI'. Hamilton Xavier - Apás 
essa declaração de V~ Exa., pergun­
to: é ou não pertinente ao projetQ a 
emenda do Deputado Ulysses Guima­
rães; porfiando pela extinção da 
sublegenda? Tem ou não correlação 

_ com o projeto, que trata da organi­
zação dos Partidos políticos, a emen­
da que pleiteia extirpar a sublegen­
da? Responda-me V. Exa. Apelo pa­
ra a sinceridade de V. Exa. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
O problema da pertinência depende 
mais do Relator e da Comissão Mis­
ta e, substancialmente, do Presidente' 
é do Relator da Comissão. 
. O SI'. Hamilton Xavier - Mas até 
quando a correlação da emenda a um 
projeto depende do Relator? 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Estou fazendo um pequeno relato, a 
pedido de V. Exa., que, espero, vai 
permitir que eu fale. O ilustre Pre­
sidente da Comissão Mista, Senador 
Etelvino Lins, aceitou tôdas as emen­
das. O Relator terminou consideran­
do algumas impertinentes, mas fo­
ram tôdas examinadas'. Relativa­
mente à extinção i da sublegenda, a 
mim me parece - e quero que V. 
Exa. acredite nas minhas convicções 
-:: que não se devia examinar a sua 

_estrutura, o seu sistema, dentro da 
Lei Orgânica dos Partidos, até por-
que esta é feita para durar. veio para 
permanecer, tem duração maior, e a 
sublegenda é instituto episódico, po­
de desaparecer amanhã Por que, 
então, incluir na' presente lei a ex­
tinção da sublegenda, revê-la ou su­
primi-la, se amanhã qualquer um de 
nós poderá apresentar proJ eto, vi­
sando a sua supressão ou sua per­
manência em novos moldes? 

O SI'. Hamilton Xavier - Mas por 
que amanhã e não hoje? pergunto a 
V. Exa. 

O SR. FRANCEliINO PEREIRA -
,Porque não interessa nem à ARENA 
,nem, ao MDB.' 
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O SI'. Hamilton Xavier Pelo 
amor de Deus! Pelo MDB, falamos 
nós. Por mais respeito que nos me­
reça V. Exa., não podemos concor­
dar que V. Exa. se arvore' em nosso 
porta-voz. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
As agremiações políticas atuais são 
formadas de facções- egressas de 
Partidos extintos e que, aos poucos, 
'estão aprimorando-se, através da 
instituição das sublegendas. Não 
queira V .. Exa. negar isto. Já disse 
a 'alguns colegas meus que considero 
o debate em tôrno das sublegendas 
como folclore da política brasileira, 
nas circunstâncias atuais. O MDB 
quer acabar com a sublegenda, no 
momento, para fortalecer~se à nossa 
custa. 

pareçam como candidatos tôdas as li­
deranças válidas, seja através do par­
tido, seja através da sublegenda, va­
mos ter um resultado muito mais ter­
rível e muito mais triste, com enfra­
quecimento do regime democrático, do 
que êste que aqui está. Em verdade, a 
ARENA representa a maioria dos elei­
tores do Brasil, porque ela teve 50% 
de todos os votos dos que tinham con­
dições de votar. Mas o MDB, que de­
veria encarnar os anseios daquela cor­
rente minoritária divergente da ARE­
NA, porque ainda .não entendeu a 

, mensagem da Revolução de Março de 
1964, O· MDB, que deveria personificar 
êsses eleitores, que deveria carrear 
para seus quadros êsses eleitores que 
votaram ·em branco, ou que anularam 
os seus votos de propósito, lamentà­
velmente não quis entender que a 

O Sr. Hamilton Xavier - Não. sublegenda se presta a não só à ARE-
O SR. FRANCELINO PEREIRA NA e a êle, mas, sobretudo, às elei-

E a ARENA deseja a instituição da ções e à classe política em geral. 
sublegenda... O SR. FRANCELINO PEREIRA _ 

O Sr. Hamilton Xavier - Para for- Quero apenas ressaltar a V. Exa., Se-
talecer.:.se à custa do MDB. nador Benedito Ferreira, que o lnsti-

O SR. l~RANCELINO PEREIRA - - tuto da sublegenda de natureza epi­
... para conseguir sua coesão. É, por- ,sádica, interessa aos partidos políticos 
tanto, Sr. Presidente, uma instituição porque interessa ao regime democrá­
que ainda permanece e dela nos es- tico. E o nosso regime tem como fun­
tamos utilizando, em numerosos mu- damento a democracia partidária. 
nicípios brasileiros. O SI', Nelson Carneil'o _ Nobre Dé-

O Sr. Hamilton Xavier - V. Exa. putado Francelino Per'eira, inicial­
afirmou que a sublegenda visa a mente, em nome do MDB, agradeço 
manter nos Partidos políticos homens a V. Exa. o cuidado que tem com o 
que nêles não querem permanecer. nosso partido. Nossa organização par­
Como defendemos o primado da li- tidária, porem, dispensa a colabora­
berdade, como entendemos que. num ção da sublegendà, tanto que as emén­
rf'gime legitimamente democrático das visam a extingui-la de nossa le­
ninguém pode ser compelido a per- gislação.Mas foi V. Exa. mesmo quem 
manecer em certo Partido contra sua trouxe a debate um dos aspectos ne­
vontade, lutamos contra a suble- gativos da sublegenda, num discurso 
genda. que pronunciou nesta Casa, do qual 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin- tive a honra de citar alguns trechos 
denberg) - Lembro ao nobre orador em oração recente. De volta de Minas 
que o seu tempo já está esgotado. Gerais, V. Exa. mostrava a situação 

O SI'. Benedito Ferreira _ Pern:1ite- - caótica, e até prejudicial à ordem de-
me V. Exa. um aparte? mocrática, que a sublegenda havia 

criado em seu Estado, quando mostra­
o SR. FRANCELINO PEREIRA - va a má repercussão em todos os 

Pois não. . meios, inclusive universitários e polí-
O Sr. Benedito Ferreira - Nobre ticos, que a subleg·enda causara. Lem­

Deputado Francelino Pereira, em ver- bro-me disso porque recentemente in­
dade, a sublegenda pode não interes- voquei a douta opinião de V. Exa. 
sal' a alguns elementos do MDB, mas ' 
o que importa é que ela interessa so- O SR. FRANCELINO PEREIRA --

I bretudo ao regime democrático. E vou Permita-me V. Exa. o contra-aparte, 
mostrar a V. Exa. por quê. Ainda há que tem' que ser colocado neste pon­
poucos dias, o ilustre Líder do MDB to. Meu comportamento nesta Casa 
no Senado, Senador Nelson Carneiro, tem sido absolutamente coerente, des­
fazia uma análise das últimas elei- de a primeira hora, quanto à insti­
ções. Tive, então, oportunidade de di- tuição da sublegenda. 
zer a S. Exa. que os números, às esta- O Sr. Nelson Carneiro - Contra, 
tísticas ·esta vam a aconselhar. que se não é? ' 
mantivesse a sublegenda, em defesa O SR. FRANCELINO PEREIRA _ 
do regime democrático, elil defesa das FavoráVóeJ à instituição da sublegenda. 
eleições. Eis a razão: 12 milhões de Defendo a sublegenda desde quando 
eleitores votaram na ARENA; 4 mi- foi instituída. 
lhões, no MDB; 4 milhões se abstive­
ram ou tiveram votos nulos; e 4 mi­
lhões votaram em branco. Veja V. 
Bxa.: se não prestigiarmos os Partidos 
Políticõs, se não apoiarmos as elei-

, ções, de l1'l.aneira tal que nelas com-

O Sr. Nelson Carneiro - S·ei, 
mas V. Exa. acentuava a má reper­
cussão. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA _ 
Desconheço qualqilet 'declaração ,~i-
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nha, partida de mim, contrária à ins-
tituição da sublegenda. ' 

O Sr. Nelson Carneiro - Não 
disse isso. Disse quê V. Exa. acentua­
ra aqui, de volta de uma viagem que 
fizera ao interior de Minas Gerais, a 
confusão que a sub legenda havia cria­
do e a má repercussão que causara 
em determinados cículos. Não era a 
opinião de V. Exa.? V. Exa. retratava 
apenas o que vira e ouvira em seu 
Estado. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Não iria transmitir à Casa uma decla­
ração contrária ao que pregava. 

O Sr. Nelson Carneiro - V. Exa. 
não se manifestava contra a sub­
legenda. Trazia apenas um depoimen­
to do que vira. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
Não fiz êsse pronunciamento. 

O Sr. Nelson Carneiro - Terei opor­
tunidade de recordá-lo a V. Exa. 

'O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) - Solicito aOs nobres Par­
lamentares que colaborem com a Pre­
sidência no cumprimento do Regi­
mento 'Interno, porque o tempo do 
orador está esgotàdo. 

O Sr. Nelson Carneiro - O Sena­
dor Benedito FerreIra leu uma es­
tatística impressionante, em núme­
ros redondos: 12 milhões votaram na 
ARENA; 4 milhões votaram no MDB; 
4 milhões se abstiveram de votar e 4 
milhões votaram em branco. Pede S. 
Exa. que o MDB conquiste os votos em 
branco e os nulos. Reconhece, então, 
S. Exa. que, se êsses que votaram em 
branco tivessem comparecido às ur­
nas vàlidamente. o MDB teria não 
apenas 4 milhões de votos, mas 12 
milhões de votos. 

O Sr. Benedito Ferreira - Eu não 
disse isso. 

O Sr. Nelson Carneiro - Não disse, 
mas V. Exa. mandou que se somasse. 

. Evidentemente quem se absteve de 
votar. havendo comparecido às ur­
nas, é porque não quis votar na ARE­
NA e nem no MDB. Se V. Exa. acha 
que podemos conquistar êsses quatro 
milhões, já teríamos 4 milhões, e mais 
4., que são oito. Com os votos em bran­
co e os votos nulos, teríamos os 12 mi- I 

lhões. Ninguém pOderia falar em mi­
noria e em maioria. Quero concluir que 
a lógica de V. Exa. levaria a outra 
conclusão. Em vez de dois Partidos, 
deveriam existir três ou quatro, e 
acho que isto não interessa ao Partido 
de V. Exa. 

O Sr. Benedito Ferreira - Permite 
V. Exa. um reparo? Fui chamado à 
colação pelo aparte do ,ilustrado Se­
nador Nelson Carneiro. Não deseja­
va de forma' alguma que o meu apar­
te prejudicasse o seu discurso. Mas, 
na forma em que S. Exa. o Sr. Sena­
dor Nelson Carneiro colocou' meu 
aparte, parece-me que não me conse­
gui fazer entender, com o chama­
mento ao seu discurso para êsses da-

dos e números. Em verdade o que pre­
tendíamos quando trouxemos aqui à 
colação êsses dados e números cita­
dos por S. Exa. em discurso no Sena­
do Federal,.. foi, não para discutir essa 
questão de maioria, mas sobretudo 
mostrar que. temos no interior lide­
ranças divergentes dentro da ARE­
NA e dentro do :MDB. se concedemos 
oportunidade - como vamos conce­
der com as sublegendas - para que 
essas lideranças em divergências com­
pareceçam e disputem, obviamente 
êsses eleitores ligados àquelas lide­
ranças. que vão para o pleito atra­
vés de sublegendas, compareceriam e 
votariam em massa. Estaríamos assim 
não só servindo a ARENA e ao MDB. 
mas, sobretudo, ao sistema eleitoral 
e, por conseqüência, ao regime demo­
crático. Eram as considerações que 
precisava fazer, apesar de roubar de 
V. Exa. precioso tempo. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA 
Sr. Presidente, agradeço prof,unda­
mente a, contribuição dos Senadores 
BenedIto Ferreira e Nelson Carneiro 
ao meu discurso. 

A matéria é política e tudo se com­
porta na. discussão de hoje. 

Mas o que me conforta partIcular­
mente é que o Congresso brasileiro, 
pelos seus dois Partidos, ARENA e 
MDB, está hOje de parabéns. Tôda a 
Nação brasileira vem sendo testemu­
nha do esfôrço que estas duas agre­
miações, através do poder de emenda, 
através da Comissão Mista, e hoje 
aqui em PlenárIO; vêm fazendo para 
aprimorar a' organização dos Parti­
dos. A dispOSIção da ARENA, como do 

,MDB, é de fortalecer a organização 
partidária. E para isso se considera 
fundamental a existência de uma Lei 
Orgânica de caráter normativo. E tan­
to isso é exato, que as discussões que 
aqui se travam - e empolgam o Ple­
nário - se fazem um pouco à mar­
gem do próprio projeto, exatamente 
porque aspectos como o da institui­
ção da subelegenda nêle não estão 
inscntos. Na verdade, a grande preo­
cupação que se tem hoje é a de fun­
damentar a organização partidária 
dentro de uma Lei Orgânica. O gran­
de .esfôrço que aqui se louva - e 
também se dirige à nobre Oposição -
reflete a preocupação ... 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg.) - Solicito ao nobre orador 
que colabore com a Mesa no cumpri­
mento do Regimento Comum, porque 
o seu tempo está esgotado. 

O SR. FRANCELINO PEREIRA -
.. , de fazer com que a nova: Lei Or­
gânica dos Partidos seja o grande ins­
trumento para a reformulação parti­
dária a ser iniciada em janeiro do 
próximo ano. Se conseguirmos atin­
gir essa meta, estaremos contribuin­
do para a total recupel'acão da de-

I mocraCIa brasileira, dentro daquela 
previsão estabeleCIda pelo Presidente 
da República, no seu discurso de pos­
se. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos 'Lin­
denberg.) - Com a palavra o nobre 
Deputado Severo Eulálio. 

O SR. PETRôNIO FIGUEIREDO -
Pela, ordem. Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Carl~s Lin­
denberg.) - Tem a paiavra o Sr. 
Deputado Petrônio Figueiredo, para 
questão de ordem. 

O SR. P,ETRÔNIO FIGUEIREDO 
(Questão de ordem. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, partindo do 
princípiO de que a matéria deve ser 
votada integralmente, como foi apro­
vada na Comissão Mista, esclareço a 
V. Exa. que há omissão, no substi­
tutivo da Comissão, de alguns artigos. 

Passo a explicar a questão de or­
dem que levanto, acreditando que V. 
Exa., em seguida, deverá, salvo eri­
gano, ouvir os Membros da Comissão, 
através do seu Presidente e do seu 
Relator, Senador Tarso Dutra. O art. 
33 do Substitutivo diz que "as conven­
ções e diretórios somente deliberam 
com a presença da maioria dos seus 
membros." :Ê:ste "somente" caiu na Co­
missão Mista desaparecell com a apro­

, vação unânime daquele órgão. Em se-
guida, Sr. Presidente, houve a omis­
são do quorum das convenções muni­
cipais, objeto das Emendas n.os 247, 
de nossa autoria, e 248, de autoria do 
ilustre Senador Clodomir Millet. 

O Relator da matéria-fundiu as duas 
emendas e admitIU. com a aprovação 
da Comissão, que o quorum das con­
venções municipais para deliberacão 
seria de 20% dos eleitores filiados ao 
Partido. Houve uma omissão na re­
dação do Substitutivo ou na sua pu­
blicação. De forma que. por equívoco, 
um artigo substancial não consta do 
Substitutivo divulgado e que temos 
em mãos. Apenas o art. 53 faz refe­
rência, dizendo que. se houver uma só 
chapa, será considerado eleito em' 
tôda a composição o candidato que 
alcançar 20%, pelo menos, da votação 
apurada. Ora, a votação apurada é a 
da maioria absoluta, de acôrdo com o 
art. 33, e não a de 20% dos eleitores 
filiados ao Partido, como aprovou a 
Comissão Mista. artigo êsse que não 
consta do Substitutivo. 

Acredito que a matéria somente po­
derá prosseguir em sua discussão 
constando êsse artigo que foi aprova­
do no órgão técnico do Congresso Na­
cional. 

De forma que, levantando esta 
Questão de Ordem, solicitaria à Mesa, 
para ratificar nossa opinião, que ou­
víssemos a palavra do Sr. Relator, Se­
nador Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin~ 
denberg) - Solicito ao Sr. Relator 
que esclareça o assunto. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi~ 
são do prador.) - Sr. Presidente. pa­
rece assistir inteira razão ao nobre 
Deputado Petrônio Figueiredo, por~ 
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que realmente, na discussãp da maté­
ria na Comissão Mista, prevaleceu o 
entendimento de que se devia reduzir 
o quorum para deliberâção nas con­
venções municipais,' quando houvesse 
chapa única a disputar a'eleição. E a 
redação. que consta do substitutivo, I}o 
§ 2,.° do' art. 53, não corresponde ao 
que foi decidido pela' Comissão Mista, 
porque faz referência à votação válida 
apurada, e não ao número de filiados 
'que deve, por maioria, decidir numa 
convenção, municipal. 

Aceito os têrmos em que foi posta 
a questão de ordem. Opino' favoràvel­
mente a êsse entendimento, que cor­
responde com fidelidade ao que foi 
discutido e resolvido na Comissão, pa­
ra, efeito dessa consideração ser apro­
veItada na oportunidade de ser ela­
borada a redação final do projeto. 
Nestes têrmos o Deputado petrônio 
Figueiredo nem precisa discutir a ma­
téria, porque, da parte do Relator, se 
a Mesa acol).1er a sua questão de .or.­
dem, está a matéria plenamente ,re­
solvida. ' 

Quanto à referência ao adyérbio' 
"somente", que constava da regra ge­
ral estabelecida para"'as deliberações 
dos órgãos partidários e das con'len­
cães, por igual procede a' questão de 
órdem. Esta palavra foi suprimida do 
projeto só mesmo por êrro de impres­
são do 'substitutivo que poderia apa­
recer novamente no projeto. Não po­
deria aparecer novamente no projeto 
uma- palavra ,que a Comissão expres­
samente eliminou, através da apro­
vação"cte um destaque. 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Diante dos esclarecimen­
tos do Sr. Relator, com os quais, creio, 
está de acôrdo o Sr. Deputado Petrô­
nio Figueiredo, a solução será dada 
na redação final, corrigindo-se falhas, 
se houver. 

O SR. PETRÔNIO FIGUEIREDO -
Muito obrigado a V. Exa. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. 
Deputado Severo Eulálio. 

O' SR. lSEVERO EULÁLlO (Sem 're­
visão do orador.) - Sr. Presidénte e 
Srs. Congressistas, no decorrer déste 
mês, pronunciei discurso, nesta, Casa, 
em que afirmava que- o Projeto de Lei 
de Organização Partidária, remetido 
pelo Govêrno para deliberação do 
Congresso, não era pràpriamente a lei 
dos Partidos políticos, mas, sim, con­
tra os Partidos políticos. 

Apesar da,s modificações introduzi­
das no texto do projeto pelo substitu­
tivo da Comissão Especial, que aco­
lheu várias das emendas apresenta­
das pelos Deputados e Senadores d~ 
Oposição, foram mantidos inalterados, 
todos os óbices à autenticidade dos 
Partidos políticos no Brasil. . 
, Assim, Sr.presi'derite, além' da per:­

IÍ~tup.ção' da pepá' de' s"\lspeJ;1são, de 
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direitos políticos - num verdadeiro 
contra-senso do próprio conceito do 
têrmo suspensão - ainda continuam 
em nossa legislação eleitoral e parti­
dária a malfadada instituiÇão da sub­
legenda e eXigências' descabidas para 
a organização de um nôvo partido po­
lítico no País. Além disso, outros dis­
positivos igualmente acolhidos no 
substitutivo, transformam a lei de 
organizacão partidária num instru­
mento de p~essão de que o Govêl'l1o 
haverá de se utilizar sempre contra o 
partido que não fôr do seu agrado, em 
proveito do que o poiar no Congresso 
Nacional. Por outro lado; a distribui­
cão do Fundo Partidário entre as 
ágremiações políticas é um meio de 
que o Governo se prevalecerá inclu­
sive para financiar a vida do partido 
que o' apoiar. 81'. Presidente, a Oposi­
ção ofereceú várias emendas, que pro­
curavam corrigir a distribuição dos 
recursos do Fundo Partidário entre as 
agremiações políticas. Entretanto, foi 
mantido no substitutivo o processo 
original de distribuição daqueles re­
cursos, que. estabelecia que fôssem' 
distribuídos entre todos os partidos e 
80% proporcionalmente ao número de 
representantes que as agremiações ti­
verem no Congresso. Então, enquanto 
apenas 20% são destinados à manu­
tenção e à vida partidária de todos os 
partidos - atualmente temos apenas 
2, mas poderemos ter 3 ou 4 no futuro 
-, 80% serão distribuídos de acôrdo 
com o número de parlamentares fe­
derais que o partido eleger. Assim, os 
partidos minoritários, os de pequena 
bancada, haverão de continuar sem­
pre numa situação difícil para a ma­
nutenção de seus serviços, que são de 
âmbito nacional, pois a própria lei 
determina que cada- partido mante­
nha diretórios regionais em 12 Esta­
dos da Federação. Ora, se a todos os 
partidos políticos é feita essa exigên­
cia, conseqüentemente~ todos arcarão 
com despesas iguais para a manuten­
cão de sua estrutura e de seu meca': 
nismo político no Brasil inteiro. 

No entanto, ao estabelecer divisão 
dos' recursos do Fundo entre os par­
tidos, a lei prejudica as agremiações 
de pequena representação, asseguran­
do ao Partido que apóia o G'wêrno 
maiores recursos. O Govêrno Federal, 
então, passará a manter, através de 
uma distribuição injusta dêsse Fundo, 
o Partido que o sustenta no Congresso 
Nacional. 

Sr. Presidente, quero voltar a bater 
na tecla do célebre art. 22 do pro­
jeto. Não entendo a diferença que o 
Substitutivo faz do item 1 para o item 
2 no nôvo artigo, que corresponde ao 
antigo 22, porque continua a existir 
a mesma pena perpétua para todos 
que foram atingidos com a suspensão 
de seus direitos políticos. Não com­
preendo que a própria Revolução e o 
Govêrno se contradigam, com relação 
a êsse panca, pois esti'!-belecem, atrãvJs 
de Um Ato Institucional, a suspensao 
de direitos políticos até 10 anos, limi-
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tando, portanto, o prazq da vigência da 
sanção .imposta, e depois, através ~e 
uma lei ordinária, prorrogam os ef!=ll­
tos dessa sanção, de tal maneira q1.'le 
os 10 anos se transformem em 15, 
20, 30 anos ou numa vida inteira, ne- ' 
gando inclusive aquêles princípios 
assegurados na própria ConstituiçãÇl: 
como inerentes à pessoa húmana. ' 

O Sr. Laerte Vieira - Quanto ma,ls, 
eminente Líder Severo Eulálio, verbe­
rarmos contra, êsse dispositivo e essa 
atitude do Govêrno, mais estaremos 
cumprindo com nosso dever, atenden,-, 
do a um princípio democrático, real­
mente impostergáveI. Observe. V. Exa. 
que a nossa legislação comum dá ao 
Presidente da República, no caso de 
crimes comuns, a competência pal:a 
indultar presos e reduzir sua pena. 0 
procedimento com' relação a esse ar-­
tigo é justamente o inverso do indu1 
to, porque, em lugar de se reduzir H 
p'ena do punido, pelas mesmas cir .. 
cunstâncias, p~los mesmos motivrs 
que os 'direitos políticos foram sus­
pensos, o que se faz é prolongá*"'­
contrariando todos os princípios' de' 
Direito, tôdas as normas da legislR,-l, 
cão substantiva. Isto efetivamentE'" 
llão pode encontrar guarida entre os 
espíritos democráticos dos homens 
que defendem a lei e a ordem. V. Exa. , 
tem inteira razão em renovar essa 
crítica, e o faz com grande procedên­
cia. Efetivamente, o Govêrno deveria, 
atentar para essa monstruosidade ju­
rídica, que se constitui na perpetua­
ção ~ da pena. 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Muito 
obrigado a V. Exa. 

Ora, 81'S. Congressistas, o art. 62'do 
Substitutivo diz o seguinte: " 

"Sàmente poderão filiar-se aos 
Partidos os brasileiros: 
1.0) que estiverem 110 gôzo dos di 
rei tos políticos; 
2.°) que não tenham sofrido sus 
pensão dos seus direitos polítiCOS 
com fundamento em Ato Instit:u­
cional. " 

Nós ainda apresentamos uma emel1-' 
da - infelizmente não aceita pela 
Comissão de Constituição e Justiça, 
embora das mais lógicas e fundada 
nos mais rígidas e legítimos preceitos' 
de respeito e de interpretação de nor- , 
mas jurídicas - no s~ntido de que se:<, 
riam excluídos dos Partidos aquêles 
que viessem a ter os seus direitos polí-­
tiGos suspensos,' correspondendo esse' 
afastamento ao prazo da sanção im;,:: 
posta. Não admito suspensão por tem-, 
po indeterminado ou pela vida intei-:, 
ra. A própria Constituição, quando 
trata dos direitos políticos, menciona 
perda de direitos e suspensão de pi­
reitos. Há uma distinção constitucÍo-" 
nal clara. evidente, que não comporta, 
qualquer dúvida nem qualquer inter-, 
pretação, por mais capciosas que se,­
jam. Mas, infelizmente, neílte País, a 
própria Constitu~ç~j;diit,ó,~'~a~fL ao po __ 
vo é letra morta, nada .sig;híflCa quan-: 
do se vai votar urh!í."lêi 'que regula': 
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mentará a vida das organi_zações par­
tidárias, os instrumentos de atuacão 
política do povo brasileiro, através das 
suas bancadas. dos seus representan­
tes nas duas Casas do Congresso Na­
cional. 

A outra instituição mantida no tex­
to da nossa legislação eleitoral parti­
dária e já tantas vêzes combatida 
desta tribuna precisa ser dissecada 
também sob outro aspecto; é a dis­
cutida sublegenda. A sublegenda -' 
permita-me o Deputado Francelino 
Pereira - para a ARENA só pode ser 
objeto de louvores e gáudio, porque, 
enquanto é motivo de corrupção no 
interior do Brasil, permitindo que os 
fracos, os pusilânimes continuem a 
abrigar-se, nos municípios, sob a ban­
deira do Partido governista, é ao mes­
mo tempo instrumento de pressão 
contra os que combatem o atual Go-' 
vêl'no; através dela se aliciam, reti­
rando-os dos quadros oposicionistas, 
aquêles que preferem a comodidade de 
aplaudir o Govêrno. 

Sei, Sr. Presidente, de dezenas de 
casos no meu Estado, em' que, em tro­
ca de um emprêgo de zeladora.- para 
grupo escolar. ou de professôra primá­
ria, ou em troca de alguns milhares de 
cruzeiros para a construcão de um 
barreiro ou de estradinhas que levem 
às casas, às fazendas, infelizes corre­
ligionários meus se passaram para a 
bandeira do Govêrno, foram abrigar­
se sob a instituição da sublegenda. 
Que união, Sr. Presidente, que con­
sistência poderá ter um Partido que se 
fortalece justamente através da dis­
sociação, da desagregação daqueles 
que o suportam? Que vida partidária 
êsse Partido terá ideologicamente pa­
ra se apresentar ao povo como porta­
dor de um programa? Como defender 
seus princípios, se êle se funda, justa­
mente, no apanágio da luta interna, 
na proteção a todos aquêles que di­
vergem? Só entendo Partido Pq1ítico 
através de um programa de princí­
pios. de idéias que unam seus corre­
ligionários, que façam do Partido não 
um simples aglomerado de pessoas, 
mas um grupo unido de todos aquêles 
que pregam alguma coisa, que acredi­
tam em alguma coisa. 

O Sr. Francelino Pereira - As 
idéias e os bEms programáticos unem 
os homens e formam as liderancas 
políticas. Mas, dentro' dessas maréas 
programáticas. diretrizes de base de 
conteúdos importantes, do ponto de 
VIsta da existência do Partido Políti­
co existe uma tessitura formada pela 
lei. representada pelas instruções dos 
Tribunais, pelos regimentos. pelos 
programas e pelas normas internas 
dos Partidos. Quando as instituições 
partidárias recorrem à existência de 
um instituto, como êsse a que V. Exa. 
se refere, o fazem no pressuposto de 
que estão trabalhando para fortaleci­
mento do regIme' democrático. Quan­
to ao caso dessas pessoas, ou dessas 
lideranças que se bandeiam para OU-

tra facção partidária por tão pouco, 
pdr coisas tão ridículas, cuja creçilbi­
lidade demoramos atingir, é argumen­
to que fortalece, no seu entender, o 
ponto de vista exposto por V. Exa. 
Mas, na verdade, se lideranças se 
baindeiam por tão pouco para outra 
agremiação política, deixando o nobre 

,Partido de V. Exa., é bom mesmo que 
isso aconteça, porque se trata de li­
deranças sem convicção partidária, 
sem convicção oposiCionista; não se 
opõem a nada. 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Só vão 
ter convicção partidária quando se 
passam para'o Partido do Govêrno. 

O Sr. Francelino Pereira - Essa 
corrupção a que V. Exa. se refere já 
não existe hoje nas bases governa-­
mentais. V. Exa. sabe muito bem: o 
que hoje empolga é a Oposição, e foi 
na Oposição que me formei, foi na 
Oposição que formei minha consciên­
cia política, minha consciência par­
tidária no Estado que represento. Re­
pito: esta corrupção Já não existe; se 
existe, como V. Exa. refere, se ba­
seia em coisas tão mesqumhas, de 
importância tão diminuta, que não 
merecem ser citadas como' exemplo 
para o Congresso brasileIro. 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Ilus­
tre Deputado, V. Exa., sem dúvida, 
defende ponto de vista oposto ao 
meu. Mas, Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, vejam V. Exas. a incoerên­
cia da própria lei de organização par­
tidária, a incoerência' do própriO 
Govêrno, que não permite ao' Depu­
tado Francelino Pereira divergir da 
orientacão do seu PartIdo. Mesmo 
quando' se tratar de matéria doutn­
nária, êle tem de vir a esta Casa vo­
tar contra suas conviccões de homem 
público, de bacharel em Direito, de 
jurista, de polítICO, de representante 
do povo de Minas; êle tem de votar 
de acôrdo com a orientacão do seu 
Partido, mesmo· se esta fôr contrá­
na ao seu pensamento; êle, que é 
um homem de consciência jurídica 
formada, não terá condições de vir 
defender seu ponto de vista. Mas per­
mite o Govêrno ao mesmo Deputado 
Francelino Pereira que, por interês­
ses pessoais. se lance candidato a 
Prefeito, contra a maioria do seu 
Partido, no seu município, contra a 
vontade expressa da maIOria, na 
convenção de seu Partido. Queria, 
apenas que V. Exa. Justificasse a in­
coerência da lei, que não permite que 
os homens que sabem ler, os juristas 
dêste País. pensem diferentemente 
de meia dúzia de juristas do Govêrno, 
mas permite que grupos se entrecho­
quem nos municípiOS para a perpe­
tuação de maiorias neste País. 

O Sr. Francelino Pereira - V. Exa. 
está confundindo coisas diferentes 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Dife­
ren~es no entender de V. Exa. 

O'Sr. Fl'ancelino P~reira - V. Exa. 
vai concordar comigo, se eu merecer 
tanto, nas minhas convicções. Uma 

coisa é a conscwncia partidária for­
mada pelo programa do Partido ao 
qual aderi. Para isso é preciso que 
haja fidelidade partidária. Somente 

~_assim se exerce a democracia com 
base num programa, evitando os efei­
tos demagógicos, as posições apenas 
para brilhar na passarela. Somente 
assim se evita a política de vedetis­
mo, para encontrar na imprensa fa­
lada. escrita ou te1evisionada o efei­
to desejado pelos demagogos. Se já 
existisse no Brasil a fidelidade par­
tIdária, ter-se-ia evitado muitas cri­
ses políticas neste País. V. Exa. há 
de concordar em que qualquer, que 
seja a diretriz política e partidária 
de uma agremiação política ela nun­
ca pode confundir-se com a consciên­
cia jurídica de quem examina uma 
proposição de lei. ou o próprio texto 
constitucional, porque o próprio pro­
grama do Partido há de respeitar 
qualquer interpretação correta, exata, 
dos textos constitucionais. Portanto, 
uma coisa é consciência jurídica fun­
damentada na Constituição e outra é 
a desavença jurídica extraindo minú­
cias, detalhes, apenas para efeito de­
magógico. O que interessa, portanto, 
meu caro Deputac.o, é que se forme 
um compromisso pártidárIO - V. Exa. 
no seu e eu no mêu Partido - for­
mando a gama de fins programáti­
cos, a fim de se evitar que quando 
um cidadão se elege Presidente da 
República, Governador ou Prefeito 
declare que se tornou Presidente de_ 
todos os brasileiros, Governador de 
todos os seus coestaduanos ou Pre­
feito de todos os seus municípes 
porque eleito por uma agremiação 
partidária que tem um programa e se 
prdpõe a defendê-lo na fase executi­
va. Essas mesmas pessoas se preo­
cupam em dizer que são presidentes, 
governadores ou prefeitos de todos os 
outros cida'dãos. Não, eXIste um pro­
grama que há de ser defendido por 
V. Exà. em seu Partido, e por mim no 
meu. 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denbel'g) - A Presidência lembra ao 
orador que seu tempo está esgotado. 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Vou 
concluir, Sr. Presidente, mas queria 
que V. Exa. me permitisse apontar 
ao Deputado Francelino Pereira e aos 
demais pares desta Casa uma incoe­
rência da lei, que irá beneficiar ex­
clusivamente o Partido do Govêrllo. 
Enquanto se exige, nesta Casa, fide­
lidade partidária dos Deputados, elei­
tos pelo voto proporcional, portant{) 
por uma parcela de eleitores do Par­
tido, náo se exige essa fidelidade dos 
Srs. Prefeitos municipais eleitos pela 
totalidade dos eleitores do Partido. 
Isso para facilitar, mais uma vez, o 
trabalho de aliciamento do Govêrno 
por intermédio dos' Governadores, 
que beneficiam, com a distribuição de 
verbas, exclusivamente os Prefeitos 
seus correligionários, muitas vêzes em 
prejuízo, em detrimento dos interês­
ses municipais e dos próprios Esta-
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dos. Tantos exemplos já foram, ci­
tados desta tribuna por Deputados 
do meu Partido que ser' ':I, cansativo 
enumerar. Mas se repetem os casos 
de Prefeitos eleitos pelo MDB, neste 
País imenso, que trinta dias depois 
das eleições se entregam ao' Govêrno 
Estadual em conseqüência da pres­
são exercida pelos Governadores. 
Então, Sr. Presidente, é a lei fomen­
tando a fraude, é a lei fomentando 
a coação, é a lei fomentando a ne­
gação de todos os princípios partidá­
rios que deveriam instruir a consci­
ência do povo brasileiro. (Muito bem! 
Palmas. O oi'ador é cumprimentado.) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Concedo a palavra ao 
Senador José Lindoso. 

. - O SR. JOSÉ LINDOSO (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, apreciando os debates 
em tôrno do projeto de Lei Orgâni­
ca dos Partidos Políticos, pOderíamos 
lamentar, de início, que a êle não te­
nha sido conferida a grandeza que era 
de se esperar. Acredito que isto 
aconteceu em virtude da ampla dis­
cussão havida na Comissão Mista, 
onde todos os Srs. Deputados e Se­
nadores situaram seus problemas, fi­
xaram as linhas de suas diretrizes no 
campo da política. 

Desejo, no entanto, em nome do 
meu Partido, fazer algumas rápidas 
considerações em tôrno da' maténa 
em discussão. 

Inicialmente, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, é preciso salientar que, 
no Direito brasileiro, temos atual­
mente dois campos distintos: o Di­
reito Eleitoral e o Direito Partidário 
pràpriamento dito. O Direito Eleito­
ral está representado pelo Código 
Eleitoral, e o Direito Partidário nas­
ceu em decorrência de preceitos cons­
titucionais que, surgidos na Consti­
tuição de 1946, longamente tratados 
na Constituição de 1967, foram man­
tidos na Emenda Constitucional n.O 
1. Esta distinção se impõe sempre 
que se COloque, nos devidos têrmos, o 
debate aqui travado em tôrno das 
sublegendas. 

Já fizemos declarações à 'imprensa 
de que a sublegenda está regulamen­
tada pela Lei n.o 4.453, de 14 de ju­
nho de 1968, em pleno vigor. 
Ê matéria pertinente ao Direito_Elei­
toral pràpriamente dito. Não diz res­
peito ao Direito Partidário, objeto da 
lei que ora discutimos. Assim, consi­
deramos impertinentes as discussões 
relativl,mente ao problema da suble­
genda, 'objeto de emendas e matéria 
alheia aos obj etivos do proj eto re­
gulador da vida. partidária. 

De passagem, é preciso que se diga 
que êsse assunto da manutenção da 
sublegenda não se reveste, absoluta­
mente, de aspecto imediatista na 
atual conjuntura política. O proble­
ma tem raízes históricas e exemplos 
'de outros países. -
, " 
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Já frisamos em outra oportunidade 
que Raul Pilla, ao estudar as dificul­
dades da formação do Partido brasi­
leiro _ na sua evolução, mostrou que 
uma das soluções seria a adotada pelo 
Uruguai: a sublegenda. E após a Re­
volução brasileira de 1964, quando es­
tabelecemos o bipartidarismo, por 
fôrça da conjuntura política do mo­
ment{), foi instituída a sublegenda, 
não como um institutQ permanente, 
mas pelQ desejo de, encarando a rea­
lidade político-sociológica, resolver os 
problemas políticos brasileiros. Di­
ríamos, então, que a sublegenda não 
representa um expediente polítiCO 
para massacrar qualquer Partido. Ê 
simplesmente uma solução de ordem 
sociológica e política para a realidade 
brasileira nos municípios onde há ne­
cessidade da afirmação de lideran­
ças A sublegenda serve tanto ao 
MDB quanto à ARENA, para que as 
lideranças pessoais PQssam se·r cons­
truídas. E como elas não estãQ real­
mente sendo construídas na base de 
afirmação de princípios ideológico­
doutrinários, senão no aspecto de 
afirmações pessoais, é legítimo que 
se consinta essas afirmações de lide­
rança, no objetivo de agasalhar aquê­
les que têm o mesmo ideal político -
mas que, repito, divergem relativa­
mente à afirmação pessoal de lide­
rança - sob uma mesma legenda 
partidária. 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
há, portanto. um aspectQ histórico que 
não pode ser despercebido. O proje­
to, vindo do Ministério da Justiça, re­
presentou elogiável esfôrço do Govêr- . 
no em oferecer ao Congresso Nacio­
nal um ponto de partida para a -lei 
que estamos elaborando. Temos, di­
ante da grandeza dos propósitos do 
Govêrno, de prestar nossas homena­
gens ao Sr. Ministro da Justiça e à 
sua equipe, elaboradora do projeto 
inicial. 

O fato de o projeto ter merecido 
inúmeras emendas não significa, ab­
solutamente, nenhuma enfermidade 
da proposição, nenhum desaprêço. 
Representa êsse procedimento, sim, o 
poder criador do Congresso Nacional, 
nas reações e nas observações daque­
les que estão no campo das atividades 
políticas e no desejo maior de servir 
o Brasil com uma lei que retrate ,a 
realidade e as necessidades das nos­
sas aspirações políticas. 

O Substitutivo aí está e êle consubs­
tancia realmente a média d'as opiniões 
e dos debates havidos na Comissão 
Mista, através das emendas que o 
Congresso Nacional ofereceu ao pro­
jeto. 

Não há desaprêçQ algum no núme­
ro de emendas oferecidas. Há, sim, 
um sintoma de afirmação e de cons­
ciência política dêste Poder. E nós, 
que oferecemos emendas e participa­
mos dos debates da Comissão Mista, 
queremos prestar uma homenagem ao 

Senador Tarso Dutra, o Relator, que, 
com notável grandeza de espírito, 
acolheu tôdas as emendas possíveis, 
na tessitura de um substitutivo que 
representa a: média das aspirações da 
nobre Oposição e da Situação da 
ARENA. 

Ê preciso dizer também que o' pro­
jeto não contém nenhum propósito de 
desarticular a formação de qualquer 
outro Partido. Demonstra desconheci­
mento total quem faz tal afirmação, 

. porque, relativamente ao problema da 
fundação, o projeto reproduz as li­
nhas gerais, os princípios ,estabeleci­
dos na Lei n.o 4.740, lei elaborada por 
juristas, no Govêrno Castello Branco, 
e com intensa participação do Con­
gresso. 

Sr. Presidente, 81'S. Congressistas, 
cumpre-nos dizer ainda que a Situa­
ção, representando o pensamento do 
Govêrno, se houve, em tôda a linha de 
elaboração dêsse projeto, dado o. ~s­
pírito de conciliação, bem demoJ;lst,ra­
do pelo Relator, e o espírito de cola­
boração da Comissão Mista, com a 
maior elevação possível. O Substitu­
tivo pode ter falhas, é uma realiza­
ção humana, mas representa; sobretu­
do, a grandeza de um pensamento :po­
lítico - o de, servil' ao Brasil, servindo 
aos P!J,rtidos Políticos brasileiro. 
(Muito bem! Muito bem! Palmas.)' 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Depu­
tado Laerte Vieira. 

O SR. LAERTE VIEIRA (Sem revi­
são 'do orador.) - Sr. presidente, 81'S. 
Congressistas, recebi honrosa incum­
bência da Liderança do meu Partido, 
de trazer aqui sua palavra relativa­
mente à votação desta matéria, cUja 
importância política desnecessária é 
salientar. ' 

Desejo . inicialmente registrar que 
inúmeros companheiros de Partido já 
teceram as críticas atinentes aos pon­
tos que nos pareceram falhos na ,;Qro­
posição. Todavia, impedimentos de' or­
dem política não permitiram a níbdi­
ficação do projeto. 

Assim é que a OpOSição consigno'u, e 
de forma veemente, o seu desagrado 
pel!J, manutenção da sublegenda._ Re­
conhece, entretanto, que sôbre a ma­
téria não houve uma palavra oficial 
da MaÍQria no sentido de mantê-la, 
mas, sim, a opinião do Relator, segun­
do a qual era impertinente o seu exa­
me nesta proposição. Nosso entetidi­
mento era diverso. Mas houve obstá-
culo; não pÔde ser vencido. ' 

De igual sorte, 81'S. CongreSSistas, a 
questão dos direitos políticos é fun­
damental para a OP9sição, que defen­
de a ordem jurídica, o seu restabele­
cimento. 

Não repetiria aqui, dado o adianta­
do da hora e em atenção aos eminen­
tes pares que aililda:nús-honram com a 
sua presença, argumentos que, já tra­
zidos a esta tribuna, justificavam me-
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lhor solução para o tema direitos po­
líticos. Se outro argumento pudesse 
trazer, referir-me-ia a uma contradi­
ção existente no procedimento gover­
namental relativamente à própria 
hierarquia das leis. 

A Revolução, para institucionalizar­
se, editou os chamados Atos, que esta­
beleciam direito temporário, durante 
o qual a Revolução cumpriria sua pri­
meira etapa, ela que se proclamava 
uma revolução democrática, ela que 
tinha como objetivo p;r:eservar a de­
mocracia. No entanto, através de uma 
emenda constitucional promulgada 
pelos ministros militares - de núme­
ro um - foi estabelecida em dispo­
sição transitória - art. 185 - a per­
petuação da pena de suspensão de di-
reitos políticos. . 

A Emenda Constitucional entra em 
choque com os próprios Atos da Re­
volução, pois o Ato Institucional n.o 1, 
de 9 de abril de 1964, no seu art. 10; o 
Ato Institucional n.O 2, de 27 de outu­
bro de 1965, no seu art. 15, e o Ato 
Institucional n.o 5, de 13 de dezembro 
de 1968, conferem ao Presidente da 
República a faculdade de suspender 
direitos políticos pelo prazo de 10 
anos. 

O que prevalecer: a norma do Ato 
revolucionário, que se tem dito e pr'Ü­
clamado norma hieràrquicamente su­
perior à própria Constituição, pois 
nos pontos em que esta contraria os 
Atos não tem vigor, 'Ou prevalece a 
Constituição? E as contradições ou­
tras, Srs. Congressistas, de atos com­
plementares a disciplinar matéria 
prevista em atos institucionais, de 
leis complementares a regulamentar 
dispositivos da Constituição, de de­
cretos-leis e de leis ordinárias, a criar 
um emaranhado legal neste País? 
Todos quanto desejam cumprir a lei 
ficam embaraçados, e não sabem 
mesmo distinguir na hierarquia das 
leis quais as preponderantes. 

É lógico, Sr. Presidente, que não po­
deríamos deixar de lutar para o res­
tabelecimento pleno da ordem jurí­
dICa e de criticar, tôdas as vêzes que 
verificarmos que êsse objetiVO não 
está sendo perseguido ou não é colhi­
do pelo Congresso Nacional. De igual 
sorte, inúmeras outras emendas rela­
tivas à fidelidade daqueles que exer­
cem cargoS públicos, cujo acesso só 
se pode dar através dos partidos polí­
ticos. Ninguém chega, por mais im­
portante que seja, por brilhante que 
possa ser, por prestígio pessoal que 
possa invocar, a uma função pública 
senão através dos Partidos Políticos, 
meio e forma de se atingir os cargos 
públicos. 

Ora, Sr. Presidente, se assim é, não 
se compreende que, qispondo a Cons­
tituição que deve existir a fidelidade 
partidária, dizendo a Constituição que 
a disciplina partidária é inerente a 
todos aquêles que se filiam a um Par­
tido Político, ·não é de se compreender 
que sàmente dos parlamentares_ se 
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exija essa fidelidade, o cumprimento 
dessa disciplina, pois que êles, efeti­
vamente além daqueles eleitos para 
os cargos majoritários, deveriam su­
jeitar-se igualmente às regras do 
jôgo democrático. 

E é por isso que pretendíamos es­
tender a todos quantos ocupassem 
cargos pÚblicQs a regra da fidelidade, 
a regra da disciplina, e, neste sentido, 
formulamos emenda, e, neste sentido, 
pedimos destaque. . 

O Sr. Clodomir Millet - Em tese 
estaria inteiramente de acôrdo com 
V. Exa. Realmente, nos casos pelo 
menos de um titular do' Executivo 
deixar o Partido, devia ser alcançado 
pela punição que a Constituição es­
tabelece para os parlamentares. 
Acredito que o fato de o dispositivo 
constitucional não ter abrangido os 
detentores dos cargos do ExecutlVo se 
devem àquele princípiO anterior de 
que só eram obrigados a filiar-se aos 
Partidos os candidatos às eleições 
proporcionais. Não havia 'obrigação 
de filiação para os candidatos a go­
vernador, prefeito e presidente da 
República. Depois foi-se tornando 
obrigatória essa filiação. E a Consti­
tuição, com êsse dispositivo, limitou­
se a punir os vereadores, os depu­
tados estaduais e federais, não se ve­
rificando na ocasião que os outros 
também eram obrigados a filiar-se. 
Mas, no momento, segundo ensinam 
os juristas - e V. Exa. é um dos mais 
categorizados - trata-se de ,restri­
ção de direito. Não podemos ir além 
do. que a Constituição estabeleceu. 
Queria também lembrar a V. Exa. que 
a questão de perda de mandato já foi 
aventada, quando tramitou pela pri­
meira vez nesta Casa o projeto da 
atual 'Lei Orgânica dos Partidos Po­
líticos Há emendas do Deputado 
ítalo Fittipaldi, do Deputado Brito 
Velho e uma de V. Exa. que diz o se­
guinte: "Nos registros do Senado Fe­
deral, da Câmara dos DeputadOS, das 
Assembléias Legislativas ou Câmaras 
Municipais, o Senador, Deputado ou 
Vereador será inscrito sob a legenda 
pela qual se elegeu e perderá o man­
dato nos casos de desligamento ou 
expulsão do Partido." 

A do Deputado Brito Velho era no 
mesmo sentido, entendendo que quem 
contrariasse o programa do Partido 
ou não obedecesse às diretrizes par­
tidárias deveria ser expulso e, con­
comitantemente, perder o mandato. 
Equiparar-se-ia, nos têrmos da Cons­
tituição, à falta de decôro. A do 
Deputado ítalo Fittipaldi, nas mes­
mas condições. Naquele tempo, não 
havia nenhuma emenda impondo 
essa mesma punição para os titulares 
do Poder Executivo. Veja V. Exa. que 
nós, Parlamentares, também somos 
responsáveis por não têrmos alerta­
do, desde aquêle t~mpo, quanto à 
possibilidade de obrigar-se. qualquer 
cidadão eleito pelo partido a cum­
prir o programa, as determmações 
partidárias, sob pena de ser punido. 

Realmente, a Constituição nos im­
pedia de chegar até os detentores do 
Poder Executivo. 

O SR. LAERTE VIEIRA - Agradeço 
a V. Exa. Efetivamente, a Constituição 
não proíbe e não há restrição de di­
reito em estabelecer-se aquilo que a 
própria Constituição determina, ou 
seJa, que os representantes e membros 
de um partido devem ser fiéis à or­
ganização partidária e devem sujei­
tar-se à disciplina partidária. Vossa 
Excelência, da Maioria, chegara a in­
cluir no projeto dispositiVO que per­
mite ao Governador, ao Prefeito ou a 
qualquer autoridade executiva parti­
cipar dos Diretórios, pois a proibição 
atingiu apenas a presença dos m.es­
mos nas comissões executivas. Veja 
V. Exa. a que ponto chegamos! Para 
concorrer a cargo ,público, exigimos a 
fillação. Depois, exigimos do membro 
do PartIdo a disciplina partidária. Fa-­
lamos em fidelidade e só disciplina­
mos a relativa ao exercício do man­
dato parlamentar. O que não se disse 
na Constituicão é por que o membro 
do Poder ExécutIVO, pela sua função, 
não é porta-voz do Partido, não vota 
em nome dêle, não participa das dis­
cussões políticas Estas se fazem nas 
Casas Legislativas e daí a disciplina 
prevista na Constituição. Mas Vossa 
Excelência há de concordar comigo 
em que é até imoral, nobre Senador, 
para não dizer que seja inconstitucio­
nal, um Partido eleger um seu com­
panheiro e depois êle deixar a legenda 
sob a qual foi eleito e, mais do que 
isso - veja bem V. Exa. - muitas 
vêzes o cidadão expulso do Partido a 

. que pertence. embora expulso êle se 
conserva no cargo a que o Partido o 
levou, que o Partido aJudou a lhe dar. 

O Sr. CIodomir Millet - Permita 
V. Exa. que eu conclua o meu raciocí­
mo em relação às considerações ql'e 
V. Exa. acabou de fazer. Realmente, 
se a Constituição tivesse limitado a 
primeira parte, ou fôsse, a fazer com 
que aquêles que descumprIrem as di­
retrizes partidárias ou não obedece­
ram ao programa do Partido perdes­
sem o mandato, eu' estaria de acôrdo 
com V. Exa. Mas a Constituicã.::. atin­
ge também aquêles que deixarem o 
PartIdo. Na ocasião poderia ter sido 
lembrado, deixar o Partido não só 
Deputados e Vel'eadores mas também 
detentores de cargos executivos eleitos 
pelo Partido. Nesta parte de deixar o 
PartIdo, estou de acôrdo com Vossa 
Excelência. 

o. SR. LAERTE VIEIRA - Vou-me 
conformar com a interpretação de 
V. Exa., aguardando, como homem de 
Oposição, a grande esperança de que 
os Partidos elaborem um código de 
ética. É provável que nesse código de 
étIca pelo menos se assinale, que 
aquêles que deixarem o Partido devem 
deIxar os cargos que o Partido lhes 
possibilitou. 
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o Sr. Benedito, Ferreira - Eu não 
disse isso. 

O Sr. Nelson Carneiro - Não dis­
, se, mas V. Exa. mandou que se somas-

Evidentemente, Sr. Presidente, a 
Oposição gostaria de ter influído na 
discussão desta matérip. em muitos 
outros pontos. Entretanto, queremos 
aqui, por um dever de justiça, assi­
nalar que, na discussão e na apre­
ciação da Lei Orgânica dos Partidos, 
a Maioria, em especial o eminente 
Presidente da Comissão, Deputado 
Etelvino Lins; o seu Relator, Senador 
Tarso Dutra; os eminentes Líderes 
das duas Casas do Congresso, entre 
os quais quero destacar o ilustre Se­
nador F1linto Müller, contribuíram 
todos para que a lei pudesse ser apre-' 
ciada no Congresso, como aqui de­
veriam tramitar tôdas as proposições, 
fôssem quais fôssem suas origens, se 
da iniciativa do Executivo; se vinda 
de uma Casa para outra; se proposta 
por qualquer pª,rlamentar, com am­
pla liberdade para que todos a emen­
dassem. O grande número de emendas 
aqui apresentadas é o significado' da 
eloqüência da participação efetiva 
dos parlamentares e do Congresso na 
elaboração da lei. 

Reconhecemos êste gesto como de 
alto significadO e de alto alcance. 
Queremos congratular-nos com a Casa 
e mostrar até, Sr. Presidente, a evi­
dência, o contraste existente entre o 
procedimento ,em projetos dessa na­
tureza e aquêles outros, aqui por nós 
muitas vêzes verberado. dos chama­
dos decretos-leis em que \ o Congresso 
apenas aprova ou rej eita. Daí talvez 
a origem dos inúmeros defeitos nes­
ta legislação excepcional. Daí talvez 
a justificação dos menores defeitos 
na Lei Orgânica dos Partidos pela 
partiCipação efetiva, pela colaboração 
que todos os parlamentares trouxe­
ram ao proJeto. A Oposição, ao fazer 
esta ressalva e ao transmitir êste 
elogio à Maioria e àqueles que diri­
giram a discussão da matéria, guar­
da a esperança de que o Congresso 
se veja restabelecido nos seus direi­
tos, veja ampliada a sua iniciativa, 
para que possa efetivamente dar 
maior colaboração no setor 'legisla­
tivo, para que possa efetivamente 
fiscalizar de melhor forma o Exe­
cutivo, o que é de interêsse dêste 
próprio, visto que êle objetiva agir 
dentro de princípios de moralidade e 
de maior eficiência em sua máquina 
administrativa, para que o Congresso 
possa orçar e disciplinar os gastos 
públicos e partiCipar daqueles rumos 
e do planejamento das grandes ques­
tões de ordem eC.Qnômica, política e 
social que afligem o País nesta fase 
tão difícil por que passamos. 

Desta forma, trazendo aqui êste 
testemunho da Oposição e os augú­
rios de que o Congresso possa traba­
lhar como Casa legislativa e os Par­
tidos participar sempre da dIscussão 
de tôdas as matérias fizemos ouvir 
a palavra da Liderança da Oposlção 
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e também da Direção partidária, para 
que o exemplo possa ser seguido e 
para que o Congresso recupere, cada 
vez mais. o seu prestígio, a fim de, 
da melhor forma, cumprir o seu de­
ver. (Muito bem! Muito bem! Palnias 
prolongadas. ) 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem a palavra o Sr. Se~ 
'nador Franco -Montoro. (Pausa.) 

Não está presente. 
Não havendo mais oradores inscritos 

para a discussão do projeto, iremos 
encerrar a discussão. Está encerrada 
a discussão. 

O SR. CANTíDIO SAMPAIO' - Sr. 
Presidente, peço a palavra péla or-
dem. . 

O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
denberg) - Tem V. Exa. a palavra. 

O SR. CANTíDIO SAMPAIO (Ques­
tão de ordem. Sem revisão do ora­
dor.) - Sr. Presidente, tendo em vis­
ta que há no plenário da Casa núme­
ri inferior ao previsto pelo art. 28 Ido 
Regimento Comum, requeiro a V.',Exa. I 
a aplicação do § 2.0 do art. 29, isto é, 
o encerramento dos nossos trabalhos, 
para que possamos votar esta impor­
tante matéria com o número legal 
previsto no Regimento, em Sessão que 
V. Exa. haja por bem marcar. (Muito 
bem! ) 

I O SR. PRESIDENTE (Carlos Lin­
a nberg) - Em face do requerimento 
apresentado pelo eminente DeputadO 
Cantídio Sampaio, sendo evidente a 
falta de quorum para a votação ,do 
projeto, nos têrmos do art. 29, § 2.0 , 

do Regimento Comum, vamos encer­
rar a Sessão, conv r ~ando outra sessão 
conjunta dó Congresso, a realizar-se 

, às 15 horas e 30 minutos do dia de 
hoje, a fim de votarmos projeto ora 
em discussão. 

Comunico aos Srs. Deputados, por 
solicitação do 81'. Presidente Pereira 
Lopes, que, não sendo realizada a Ses­
são ordmária de hOJ e, fica adiada pa­
ra a Sessão ordinária de amanhã a 
Ordem do Dia já designada. Da mes­
ma maneira, para o Senado Federal, 
a Ordem do Dia da Sessão de ama­
nhã, 1.0 de julho, será a Ordem do 
Dia j á designada. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 13 horas e 

15 minutos.) 

ATA DA 52.0 SESSÃO CONJUNT,A 
EM 30 DE JUNHO DE 1971 
l.à Sessão Legislativa Ordinária 

da 7.° Legisla~ura 

PRESIDÊNCIA DO SR. PETRôNIO 
PORTELLA 

As 15 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os 81'S. Senadores: 

Adalberto Sena - José Guiomard 
Geraldo Mesquita - Flávio Brito 

José Lindoso - José Esteves -
Cattete Pinheiro - Milton Trindade 
- Renato Franco - Alexandre Costa 
- Clodomir Millet - José Sarney -
Fausto Castello-Branco - Petrônio 
Portella - Helvídio Nunes - Virgílio 
Távora - Waldemar Alcânte"ra - Wil­
son Goncalves - Dinarte Mariz -
Duarte Filho - Jessé Freire - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Paulo Guerra - Wilson 
Campos - Arnon de Meno - Luiz 
Cavalcanti - Leandro Maciel - Lou­
rival Baptista - Antônio Fernandes 
- Heitor Dias - Ruy Santos - Car­
los Lindenberg - Eurico Rezende -
João Calmon - Amaral Peixoto -
Paulo Tôrres - Vasconcelos Torres -­
Benjamin Farah - Danton Jobim -
Nelson Carneiro - Gustavo Capane­
ma - Magalhões Pinto - Milton 
Campos - Carvalho Pinto - Franco 
Montora - Orlando Zancaner - Be­
nedito Ferreira - Emival Caiado -
Osires Teixeira - Fernando Corrêa 
- Filinto Müller - Saldanha Derzi 
- 'Accioly Filho - Mattos Leão .-
Ney Braga - Antônio Carlos - Celso 
Ramos -' Lenoir Vargas - Daniel 
Krieger Guido Mondin - Tarso 
Dutra. 

Acre 
Joaquim Macêdo - ARENA; Nosser 

Almeida ARENA; Ruy Lino -
MDB. 

Amazonas 
Joel Ferreira - MDB; Leopoldo 

.Peres - ARENA; Rafael Faraco -
ARENA; Vinicius Câmara - ARENA. 

Pará 
Américo Brasil - ARENA; Édison 

Bonna - ARENA; Gabriel Hermes­
ARENA; João Menezes - MDB; Júlio 
Viveiros - MDB; Juvêncio Dias "­
ARENA; Pedro Carneiro - ARENA; 
Stélio Maroja - ARENA. 

Maranhão 

Américo de Souza - ARENA; Eú­
rico R1bero - ARENA; Freitas Diniz 
- MDB; Henrique de La Rocque -
ARENA; João Castelo - ARENA; Nu': 
nes Freire - ARENA; Pires Saboia -
ARENA. c 

Piauí 
Dyrno Pires - ARENA; Heitor Ca­

valcanti - ARENA; José Pinheiro 
Machado - ARENA; Milton Brandão 
- ARENA; Paulo Ferraz - ARENA; 
Severo Eulálio - MDB; Sousa Santos 
- ARENA. ' 

Ceará 
Álvaro Lins - MDB; Edilson Melo 

Távora - ARENA; Ernesto Valente 
- ARENA; Flávio Marcílio - ARE­
NA; Furtado Leite - ARENA; Hilde­
brando Guima,rães - ARENA; Ja­
nuário Feitosa - ARENA; Leão Sam­
paio - ARENA; Manoel Rodrigues -
ARENA; .. Marcelo LinJ;1ares - ARE­
NA; OSlr1s Pontes ;- MDB; Ossian 
Araripe - ARENA; Parsifal Barroso 
- ARENA. 
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Rio Grande do Norte 
Antôn,io Florêncio - ARENA; Djal­

ma Marmho - ARENA; Grimaldi Ri­
beiro - ARENA; Henrique Eduardo 
Alves - MDB; Pedro Lucena - MDB; 
Vingt Rosado - ARENA. 

Paraíba 
. Antônio Mariz - ARENA; Cláudio 

Leite - ARENA; Janduhy Carneiro 
- MDB; Marcondes Gadelha - MDB; 
Petrônio Figueiredo - MDB. 

Pernambuco 
Aderbal Jurema - ARENA; Airon 

Rios - ARENA; Carlos Alberto Oli­
veira - ARENA; Etelvino Lins -:­
ARENA; Fernando Lyra - MDB' Ge-

o raldo Guedes - ARENA; Go~zaga 
~asconcelos - ARENA; Joaquim Cou­
tmho - ARENA; Josias Leite -
ARENA; Lins e Silva - ARENA; Ma-

, galhães Melo - ARENA' Marco Ma­
ciel - ARENA; Marc~s Freire -
MDB; Ricardo Fiúza - ARENA; Tha­

I les Ramalho - MDB. 

Alagoas 
Geraldo Bulhões - ARENA; José 

Alves - ARENA; José Sampaio -
ARENA; Oceano Carleial - ARENA; 
Vinicius Cansanção - MDB. 

Sergipe· 
Eraldo Lemos - ARENA; Francis­

co Rollemberg - ARENA; Luiz Garcia 
- ARENA; Raimundo Diniz - ARE­
NA; Passos Pôrto - ARENA. 

Bahia 
Djalma Bessa - ARENA; Edvaldo 

F19res - ARENA;, Fernando Maga­
lhaes - ARENA; Francisco Pinto -
MDB; Hanequim Dantas - ARENA; 
Ivo Braga - ARENA; João Alves -
ARENA; Lomanto 'Júnior - ARENA; 
Luiz Braga - ARENA; Manoel No­
vaes - ARENA; Necy Novaes - ARE-

,NA; Ney Ferreira - MDB' Gdulfo Do­
mingues - ARENA; Prisco Viana """""­
ARENA; Rogério Rêgo - ARENA; 
Ruy Bacelar - ARENA; Theódulo de 
Albuquerque - ARENA; Vasco Neto 
'- ARENA; Walson Lopes - MDB; 
Wilson Falcão - ARENA. 

Espírito Santo 
Argilano Dario - MDB; Dirceu Car-

" doso - MDB; Élcio Ãlvares - ARE­
NA; Josécarlos Fonsêca - ARENA; 
José Tasso de Andrade - ARENA; Os­
waldo Zanello - ARENA; Parente 
Frota - ARENA. 

Rio de Janeiro 
Adolpho Oliveira - MDB; Alair 

Ferreira - ARENA; Alberto Lavinas 
- MDB; Ário Theodoro - MDB; Dayl 
,de Almeida - ARENA; Daso Coimbra 
- ARENA; Hamilton Xavier - MDB; 
José Haddad - ARENA; José Sally 
- ARENA; Luiz Braz - ARENA; 
Márcio Paes - ARENA; Moacir Chies­
se - ARENA; Osmar Leitão - ARE­
NA; Peixoto F~lho - MDB; Rozendo 
de Souza - ARENA; Silva Barros -
ARENA; Walter Silva - MDB. 
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Guanabara 

Alcir Pimenta - MDB; Bezerra de 
Noróes - MDB; Eurípides Cardoso 
de Menezes - ARENA; Flexa Ribeiro 
- ARENA; Florim Coutinho - MDB;, 
José Bonifácio ,Neto - MDB; JG de 
Araújo Jorge --MDB; Léo Simões -
MDB; Lisâneas Maciel - MDB; Nina 
Ribeiro - ARENA; Osnelli Martinelli 
- ARENA; Pedro Faria - MDB; Rey­
naldo Santana - MDB; Rubens Be­
rardo - MDB; Rubem Medina -
MDB; Waldemiro TeixeiJ;a - MDB. 

Minas Gerais 

Aécio Cunha - ARENA;' Altair 
Chagas - ARENA; Athos de Andrade 
- ARENA; Aureliano Chaves -
ARENA; Batista Miranda - ARENA; 
Bento Gonçalves - ARENA: Bias 
Fortes - ARE?\[A; Carlos Cotta -
MDB~ Del~on Scarano - ARENA; 
Edgard Pereira - ARENA; Elias Car­
mo :...- ARENA; Fábio Fonsêca -
MDB; Fernando Fagundes Netto -
AREll"A; Francelino Pereira - ARE­
NA; Geraldo Freire - ARENA: Ho­
mero Santos - ARENA; Hugo Aguiar 
- ARENA; Jairo Magalhães - ARE­
NA; João Guido - ARENA; Jorge 
Ferraz - MDB; Jorge Vargas - ARE­
NA; José Bonifácio - ARENA; José 
Machado - ARENA; Manoel de Al­
meida - ARENA; Manoel Taveil!a -
ARENA; Murilo Badaró - ARENA; 
Navarro Vieira - ARENA; Nogueira 
de Rezende - ARENA; Ozanan Coê­
lho - ARENA; Padre Nobre - MDB; 
Paulino Cícero - ARENA; Renato 
Azeredo - MDB; Sílvio de Abreu -
MDB: Sinval Boaventura - ARENA; 
Tancreco Neves - MDB. . 

São Paulo 

Adalberto Camargo":"" MDB; Adhe­
mar de Barros Filho - ARENA; Aldo 
Lupo - ARENA; Alfeu Gasparini -
ARENA; Arthur Fonsêca - ARENA; 
Athiê Coury - MDB; Baldacci Filho 
- ARENA: Baptista Ramos - ARE­
NA; Bezerra de Mello - ARENA; 
Cantídio Sampaio - ARENA; Cardo­
so de Almeida - ARENA; Chaves 
Amarante - ARENA; Dias Menezes 
- MDB; Diogo Nomura - ARENA; 
Faria Lima - ARENA; Francisco 
Amaral - MDB; Freitas Nobre'­
MDB; Henrique Turner - ARENA; 
Herbert Levy - ARENA; Ildélio Mar­
tins - ARENA; ítalo Fittipaldi -
ARENA; João Arruda - MDB; José 
Camargo - MDB; Mário Telles -
ARENA; Maurício Toledo - ARENA; 
Monteiro de Barros - ARENA; Pa­
checo Chaves - MDB; Paulo Abreu 
- ARENA; Paulo Alberto - ARENA; 
Pedroso Horta - MDB; Pereira Lo­
pes - ARENA;' PI!nio Salgado -
ARENA; Roberto Gej:>ara - ARENA; 
RuydaIrrl.eida Barbosa - ARENA; 
Salles Filho - ARENA; Santilli So­
brinho - MDB; Silvio Lopes - ARE­
NA; Sylvio Venturolli - ARENA; 
Sussumo Hirata - ARENA; Ulysses 
Guimarães - MDB. . 
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Goiás 
Anapolino" de Faria - MDB; Ary 

Valadao - ARENA; Brasílio Caiado 
- ARENA; Fernando Cunha .­
MDB; Henrique Fanstone - ARENA; 
Jarmund Nasser - ARENA' José 
Freire - MDB; Juarez Berna~des +­
MDB; Rezende Monteiro - ARENA' 
Siqueira Campos - ARENA; Wilmar 
Guimarães - ARENA. 

Mato Grosso 
Em:1nuel Pinheiro - ARENA; Gar­

cia -Netto - ARENA; Gastão Müll~r 
- ARENA; João da Câmara - ARE­
NA; Matcílio Lima - ARENA; Ubaldo 
Barém - ARENA. ' 

Paraná 
Agostinho Rodrigues - AE,ENA; 

Alencar Furtado - MDB; Alípio Car­
valho - ARENA; Antônio Ueno -
ARENA: Ardinal Ribas - ARENA' 
Ary de Lima - ARENA; Arnaldo Bu: 
sato - ARENA; Arthur Santos -
ARENA;, Emílio Gomes - ARENA; 
Fernando Gama - MDB; Ferreira do 
Amaral - ARENA; Flávio Giovine -
ARENA; ítalo Conti - ARENA; João 
Vargas - ARENA; Joaé Carlos Lepre­
vost - ARENA; Maia Netto - ARE­
NA; Mário Stamm - ARENA; Olivir 
Gabal'do - MDB; SílVio Barros -
MDB; Túlio Vargas - ARENA; Za­
charias Selem e - ARENA. 

Santa Catarina 
Abel Ávila - ARENA; Adhemar 

Ghisi - ARENA; Albino Zeni - ARE­
NA; Aroldo Carvalho - ARENA; Dib 
Cherem - ARENA; Francisco Grillo 
- ARENA; Francisco Libardoni -
MDB; Jaison Barreto - MDB; João 
Linhares - ARENA; Laerte Vieira -
MDB; Pedro Colin - ARENA Pedro 
Ivo - MDB; Wilmar Dallanhol 
ARENA. 

Rio Grande do Sul 
Alberto Hoffmann - ARENA; Al­

ceu CoUares - MDB; Aldo Fagundes 
- MDB; Amaral de Sousa - ARENA; 
Amaury Müller - MDB; Antônio Bre­
solin - MDB; 'Ary Alcântara - ARE­
NA; Arlindo Kunz}er - ARENA; Ar­
naldo Prieto - ARENA; Cid Furtado 
- ARENA; Clóvis Stenzel - ARENA; 
Daniel Faraco - ARENA: Eloy Lenzi 
- MDB; Getúlio Dias - MDB; Harry 
Sauer - MDB; Jairo Bl'um - MDB' 
José Mandelli - MDB; Lauro LeiL:~ 
- ARENA; Lauro Rodrigues - MDB; 
Mário Mondino - ARENA: Marques 
Fernandes - ARENA; Nadyl' Rossetti 
- MDB: Norberto Schmidt - ARE­
NA; Sinval Guazzelli - ARENA; Vas­
co Amaro - ARENA. 

Amapá 
Antônio Pontes - MDB. 

Rondônia 
Jerônimo Santana - MDB. , 

Roraima 
Silvio Botelho - ARENA. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Presentes 63 Srs. Senadores 
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e 292 .Srs. Deputados. Há número 
regimental, declaro aberta a Sessão. 
Não há expediente a ser lido. 

Passamos ao período de breves co­
municações; concedendo a palavra ao' 
nobre Deputado Ruy Bacelar. 

O SR. RUY BACELAR (lLê.) - Sr. 
Presidente, Srs. Congressistas, parà 
honra nossa, acompanhamos, com al­
guns colegas, o Sr. Governador Pra­
tes da Silveira em uma de suas vIsi­
tas aos trabalhos do setor viário do 
Distrito Federal. Sentindo o significa­
do e a profundidade da implantação 
de tais serviços, propusemo-nos, co­
mo técnico, a comentar da tnbuna 
desta Casa as obras rodoviár~as que· 
consideramos vitais ao desenvolvi­
mento desta Unidade da Federacão 
nos 18 meses do atual Govêrno. Sã~ 
responsáveis ,pela política de trans­
portes rodoviários o Departamento de 
Estradas de Rodagem do DIstrito Fe­
deral e o Departamento de Viacão e 
Obras.· . 

Com a apresentação dêstes dados, 
bem poderão compreender, Srs. Con­
gressistas, a operosidade do atual 
Govêrno nQ períOdo de 18 meses: . 

Serviços Rodoviários 
1. Desmatamento -' ............ . 

6.025:068,80 m2; 
2. Terraplenagem - ........... . 

5.456.385.189 m3; 
3. Obras de Arte COl'rentes -

8.080,4 ml; 
4. Drenas Profundos - 724,0 ml;' 
5. Obras de Arte EspeCiais -

980,0 ml; 
6. Revestimento prunário - ..... . 

1.575.089,40 m2; 
7. Compactação de Aterros 

863.854,926 m3; 
8. Regularização de subleito 

977.825.92 m2; 
9. Estabilização granulométrica de 

solos - 410.097,727 m3; 
10. Imprimação - 1.470.979,551112: 
11. Capa Asfált~ca - ........... . 

1.534.014,56 m2; 
12. Acostamento - 16.952,00 m2; 
13. Colocação de meio-fio - .... 

197.589.99 ml, . 
14. Colocação de calhas - 9.794 U; 
15. Proteção aos taludes dos cor­

tes e as saias, dos aterros com gramí­
neas - 638.649,50 m2 

Isso cOl'l'esponde à pavimentação 
de' 188 km de rodovias, Implantação 
e melhoramentos de 416 km de es­
trl1,das, correspondente a um Ílwesti­
mento da ordem de Cr$ 60.671.890.36 
(sessenta milhões, seiscentos e se­
tenta e um mIl, oitocentos e noven­
ta cruzeiros e trinta e seis centavos). 

Desejamos esclarecer que os servi­
ços analisados compreendem também 
os realizados no Plano-Pllêto e nas 
cidades-satélites. ' 

Entre as rodovias concluídas e em 
fase de conclusão, merecem destaque 
as segumtes: 

a) Rodovia DF-2: trecho DF-3/ 
DF-5, que atravessa a região de solo 
com grande fertilidade, de suma im­
portância. como estrada alimentado­
ra de Brasilia, grande centro consu­
mIdor. 

b) Rodovia DF-3: trecho BrazlârÍ­
dia/Divisão Norte, futura BR-080, ra­
dial que se destina a Manaus e fron­
teira com a Colômbia. 

c) Rodovia DF-20: servindo de in­
terligação para a BR-040 e a BR-060, 
e conseqüentemente diminuindo o 
percurso Belo Horizonte-Goiânia. 

d) Rodovia BR-251: trecho EPCT­
Divisa DF-Goiás, estrada federaÍ 

'0!lde o DER do Distrito Federal pa~ 
vlmentou 49,7 km até os limites de 
Goiás, ~e suma importância para a 
economia nacional. . 

e) Rodovia DF-8:, importante via de 
comunicaçã~ que liga Taguatinga. à 
ponte do RlO Descoberto,. futuro elo 
entre Brasília e Cuiabá. 

f) Rodovia BR~020: importantíssi­
ma para o Norte e Nordeste brasilei­
ros, pois. interligando-se à BR-242, 'em 
terntório baiano, e com a implanta­
ção e pavimentacão de 300 km da 
BR-122, já autorizadas pelo Govêrno 
Federal, e aproveitando o trecho da 
BA-130 - Juàzeiro a Senhor do Bon­
fim e mais o trecho Senhor do Bon­
fim-Campo Formoso, ora em pavi­
mentação pelo Govêrno baiano atin­
girá a BR-242, em Seabra, perrri.itindo 
a ligação da Transamazônica a Brasí­
lia e ao resto do País, uma vez que a 
sua porta de entrada, a Cidade de Pi­
cos, nq Piauí, está ligada por intermé­
dio d~ BR-407 a Juàzeiro, centro de 
convergência de todo o sIstema rodo­
viário do Norte e Nordeste. 

Compreendendo o alcance nacional 
dessa estrada, o Govêrno do Distnto 
Federal procede à duplicação do tre­
cho em seu território, cUJa densidade 
de tráfegQ já ultrapassa a casa de 5 
mil veículos diários. 

Poderíamos, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, ter citado outras rodo­
vias construídas no atual Govêrno, no 
entanto. a política de transportes de­
senvolvida pelo DER de Brasília deu 
ênfase especial às estradas secundá­
rias e vicinais que atravessam as re­
giões produtoras, carreando a pro­
dução para os grandes estirões asfál­
ticos e daí para os centros consumi­
dores. Como também, adotando o 
princípio por nós defendido para paí­
ses subdesenvolvidos, carentes de es­
tradas, de que, observando a trajetó­
ria definitiva, deve usar-se i'evesti­
mento asfáltico de baixo custo e, no 
caso específico, o tratamento super­
ficial duplo. Pôde assim esta Unidade 
da Federação duplicar a quilometra­
gem de pavimentação, com mvesti­
mentos de tal ordem. 

Por êstes motivos, Sr. Presidente, é 
que nos congratulamos com o Sr. Pre­
sidente da República, pela feliz indi­
cação do Cel. Hélio Prates da Silveira 
para Governador do Distrito Federal, 
e com S. Exa. o Sr. Governador pelo 
apo]p que vem propiciando à equipe 
de jovens engenheiros do DER, co­
mandada pelo Dl'. Cláudio Starling, e 
pelas obras que servem de exemplo a 
muitos Estados da Federação. 

De parabéns estão todo{ os brasi­
lienses, que têm à frente dos seus des­
tinos um homem da grandeza moral, 
cultural e técnica do seu ilustre Go­
vernador. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra aó nobre 
Deputado Gabnel Hermes. 

,O SR. GABRIEL HERMES (Comuni­
cacão. Sem revisão do orador.) -
Sr: Presidente. esta Casa do Congres­
so é realmente magnífica e sua cons­
trução suntuosa. Mas, por uma coin­
cidência, ou talvez numa hora i1npró­
pria, foi- ela situada de tal maneira 
que nos isolou totalmente, a nós con­
gressistas . 

Durante muito tempo sofremos re­
almente a doenca do isolamento, fica­
mos aqui confInados. Até para 110S 
comUl1lcarmos pelo telefone tínhamos, 
e ainda temos, dificuldade. Ainda 
mais, as notícias chegam deformadas 
e atrasadas aos que para aqui nos 
mandaram. -

i Isso me dá a impressão de que nós, 
Deputados e Senadores, temos o dever 
de dentro de nossas possibilidades,' 
sempre que possível, levar uma ima­
gem verdadeira do Congresso a todos 
os brasileiros, para que conheçam as 
nossas atividades. 

Nesse sentido, procuro dar a minha 
contribuição, como colaborador que 
sou, há muitos ano:s, da cadeia dos 
jornais Associados, acentuadamente, e 
com regularidade, da Província do 
Pará, e do Correio Braziliense, bem 
assim de jornaiS do Amazonas e do 
Maranhão. Colaborei também, du­
rante muito tempo, e111 O Jornal, do 

. Rio. 
Há pouco, escrevi' um comentário 

sob o título O Congresso Naéional, a 
cuja leitura procederei para que cons­
te dos Anais. 

"Todos aquêles que não chegaram 
a penetrar na intimidade da vida 
do Congresso Nacional, não o po-' 

,derão conhecer. jamais, e, jamais 
de suas duas Casas - o Senado 
e a Câmara - apreenderão as su­
tilezas, o profundo sentido' de 
ação. Muitos passam pelo parla­
mento sentindo-se como num ·va­
zio, distante, não- alcançam o ob­
jetIvo do órgão como um colegia­
do que decide. O Congresso é um 
poder eminentemente político, 
onde toçl.os os a~sl!ntos podem ser 
tratados, eS~\lQaÇlos. debatidos, 
solucionados. l -'Funcionando em 
sua normalidade é' péça essencial 
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da democracia na formulação das 
decisões politicas. Ê que tem o 
Congresso as condições estrutu-

. rais que o capacita a dirimir 
as graves crises politicas, como 
a exemplo, quando ocorreram as 
renúncias de Carlos Luz, Café Fi­
lho, Jânio, Jango. No Congresso 
foram encontradas as soluções, 
fórmulas que a Constituição tole­
rou e o povo compreendeu, pois, 
deram normalidade à Nação. 
O Congresso tem diversidade de 

,ações, e tôdas essenciais e neces­
sárias. Dá ao País e aos seus in­
tegrantes condições para atingi-

. rem todos os objetivos úteis e, a 
preparação no encaminhar das 
mais complexas matérias. 
Em certo aspe.cto - iremos sa­
lientar - é o Congresso uma uni­
versidade para os estudiosos de 
todos os conhecimentos. Cada dia 
as aulàs se sucedem na Casa, no 
Plenário, nas Comissões, nos de­
bates de tantas matérias que con-

, vocam expositores dos mais diver­
sos assuntos desde os científicos. 
dos técnicos, dos sociais, a casos 
mais complexos resultantes' da 
versátil imaginação humana, ou, 
apenas, os menos sensíveis que 
atormentam a vida do povo hu­
milde. 
Tudo que ocorre no 'País, chega 
ao Congresso, logo, é fácil per­
ceber como tudo' reclama. dos 
seus membros, s e n s i b i 1 idade, 
compreensão, uma preparação 
política adequada, que' infeliz­
mente nem todos puderam adqui­
rir antes de subir os degraus da 
Casa. 

Acontece que um parlamentar 
tem sempre que se 'definir vo­
tando, decidindo nas mais com­
plexas ou simples matérias. As 
fontes de esclarecimentos regula­
.,res são as exposições, 9s relató­
rios, os debates nas comissões e 
no Plenário. 

As matérias se sucedem cada 
dia no Congresso e, como salien­
tamos, muitas vêzes em altitude 
de aulas universitárias. Sempre 
ouvimos, como nestes últimos 
dias, relatórios, exposições e dis­
cursos de alto nível. Mereciám 
ser divulgados inúm,eros traba­
lhos que ficam restringidos aos 
poucos que dêles tomaram conhe­
cimento e constarão dos Anais da 
Casa. Podíamos destacar alguns. 
Citamos, hoje, um apenas, entre 
tantos, sôbre CARVãO MINERAL. 
Foi uma das aulas, brilhante, 
atrativa, oportuna, oferecida pelo 
Deputado Adhemar Ghisi. 
Destacou o parlamentar com far­
tura 'de dados, de citaçõel?, es­
tísticas, elementos do exterior, e 
do País" a influência e a impor­
tânci!j.. téç:nica, econômica e fi­
nanceiJ,'llo,':çlo "ç;aJ,'vão Mineral do 
mundo, do Brasil e de Santa Ca-
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tarina. Salientou o Deputado, que 
o carvão lidera, ainda, na gera­
ção de energia elétrica e na si­
derurgia. Esclareceu que nos Es­
tados Unidos cresceu o consumo 
no período 60/69, em 33 por cen­
to, contribuindo com o combustí­
vel de 53 por cento da energia 
elétrica. De dado em dados, e ês­
tes foram muitos, concluiu por. 

. informar com os técnicos. que no 
ano 2.000 a energia elétrica ge­
rada do carvão será QUATRO vê­
zes superior à atual. 

Isso se aprenÇle no Congresso. 
Isto, Sr. Presidente, é o que procuro 

fazer, dando a minha contribuição. E 
mais: redigi outro artigo, divulgado 
também nos mesmos jornais, com o 
título "Reformas e Legislativos", sô­
bre a necessidade de reformarmos o 
Legislativo, trabalho que igualmente 
vou ler, para que fiqlle inscrito nos 
Anais: 

"Nos tempos do hitlerismo, do fas­
cismO, e ditaduras, onde predomi­
navam governos fechados, domi­
nados por grupos, a política se 
fazia em gabinetes, as decisões de 
Estado, a guerra, as grandes ope­
rações, tudo se decidia nas salas 
de alguns Palácios. 
Onde domina a forma democráti­
tica de Govêrno, mesmo com res­
trições, os políticos e a imprensa 
levam à rua os problemas, fazem 
o povo participar das soluções, 
discutir, viver as decisões. A de­
mocracia evita entre muitos os 
males do paternalismo, doença 
das ditaduras. 
Democracia só é possível com 
Congresso, com ParI a me n t o 
atuante, com senadores, depu­
tados, vereadores, gente eleita 
pelo povo. O Brasil é um Estado 
com tradição democrática. O Bra­
sileiro adora a liberdade, é alegre, 
aspira progresso, a felicidade e a 
compreensão.entre todos os po-
vos. • 
Isso sabem o Govêrno, os Políticos 
brasileiros, e os que promovem re­
formas. As reformas políticas, so­
ciais e econômicas em andamen-

. to obJetivam fortalecer a Nacão, 
o Executivo e a recuperação do 
prestígio do Parlamento e das 
Assembléias Legislativas. 
fi Câmara dos Deputados Federais 
tem que estar consciente das suas 
responsabilidades nesta nova fase 
progressista da vida da Nação, 
deve, assim, reaparelhar-se, bus­
car medidas e instrumentos no­
vos para. um moderno e eficien­
te funcionamento. Um grupo de 
trabalho, neste final de mês de 
maio, entregará à Presidência da 

. Casa, as sugestões para o aper­
feiçoamento do processo' legisla­
tivo. 
Entre as suge?tõ,es que, se,m dú­
vida, serão de pronto adotadas, 

destaca-se a instalação da AS­
SESSORIA, composta de técnicos 
e pessoal especializado, com a 
missão de assessorar o deputado; 
o Plenário deverá vir a ser mais 
ativo e dinâmico. e às vêzes fun­
cionará como Comissão Geral: as 
Comissões serão dinamizadas e 
assessoradas; alguns órgãos téc­
nicos vãp perder nos têrmos da 
Constituicã{) a.tribuições, outras 
como a Comissão de Fiscalizacão 
Financeira e Tomada de Contas 
serão fortalecidas; surgirá a Co­
missão de .Planejamento, a de 
Comunicações e as de Ciências. 
ESt8s e outras inovacões breve 
modificarão o Congresso. Os no-­
vos deputados, que se sentem 
frustrados no seu desejo de servil' 
e de bem cumprir o seu mandato 
e os antigos auscultam e estudam 
os problemas. Tudo espera-se, 
ainda êste ano levará à Câmara 
profundas reformas, objetivando 
restaurar o prestígio .do Congres­
so em -benefício da democracia. O 
necessário, agora, todos sabem, 
não é apenas instalações, edifí­
cios suntuosos, e sim - o aperfei­
çoamento e a eficiência do pro­
cesso legislativo. 
Isso devem atender paralelamen­
te, os membros dos Parlamentos 
Estaduais, hoje, muitos em insta­
lações confortáveis como as do -
Pará, mas, talvez necessitados os 
trabalhos de reformas, para me­
lhor eficiência. Atentem os mem­
bros das ASSEMBLÉIAS ESTA­
DUAIS para o problema, pqis o 
povo os observa e saberá julgar 
os serviços dos bons fiscais e re­
presentantes." 

Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR, PRESIDENTE (Petl'ônio POl'­
t lla) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Joel Ferreira. 

O SR.' JOEL FERREIRA (Comuni­
cação. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, quero deixar externa­
do aqui meu ponto de vista a res­
peito de matéria sôbre a qual muito 
se falou e que, acredito, hoje esteja 
superada, em razão, sobretudo, dó 
comportamento de V. Exa. Refiro-me 
ao recesso branco durante o mês de 
julho. 

Mesmo considerando morto o as­
sunto, desejo dar minha opinião. 

Sou inteiramente favorável ao re­
cesso nó meio de ano, porém proces­
sado em têrmos legais e constitucio­
nais, embora não aceite, por achar 
demasiado, quatro meses de recesso 
parlamentar, começando em dezem­
bro e estendend{)-se pelo mês de 
março. Entendo qne deveria haver 
três meses: dois no final do ano e 
um em Julho. Chegaria mesmo a fi­
xar mmha preferência em dois meses 
- um em julho e outro em dezembro 

,"--": tál como no' Poder Judiciário. 
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o movimento que se iniciou poderia 
ser realizado de frente. Através de 
emenda constitucional, talvez o re­
cesso de março, quando os parlamen­
tares são obrigados a estar em Brà­
sília, em razão do início das aulas, 
pudesse ser transferido para julho. 
A Constituicão determina o funcio­
namento dó Congresso Nacional no 
mês de ju~ho. O Partido do Govêrno, 
que tem maioria esmagad'ora e ab­
soluta, pOderia perfeitamente trazer 
a Plenário emenda constitucional 
nesse sentido. ' 

Ao que sei, o MDB não oporia obs­
táculo à medida. Estaríamos, neste 
ponto, de pleno acôrdo. Seria uma 
providência autêntica, legal, consti­
tucional. 

De otitra maneira, nunca podería­
mos concordar. Estamos com V. Exa. 
ao considerar o movimento clandes­
tino. 

DeseJO, pois, externar o, meu pen­
samento favorável por inteiro ,ao re­
cesso de Julho, porém legal e cons­
titucional, colocando-me fl:entalmen­
te contrário a qualquer tentativa pro:.. 
cessada ao arrepio dos dispositivos 
legais e constitucionais. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Se­
nador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON cARNEIRO (Comu­
nicacão. Sem revisão do orador.) -
Sr. Presidente, cumpro o penoso de­
ver de consignar nos Anais do Con­
gresso Nacional o falecimento de um 
dos mais jovens e denodados elemen­
tos do MDB, no Estad0 da Guana­

,bara, o' jornalista Agostinb,o Rito, 
que exercia a sua atividade não só 
no Correio da Manhã, mas também 
na Tribuna da Imprensa. 

Aos 44 anos, desaparece êste bravo 
companheiro, que imciou sua carreira 
no Partido Socialista e depois se fi­
liou à nossa agremiação, integrando 
o Diretório da 18.a Zona, que tenho 
a honra de presidir. 

Deixo c,onsignado neste registro o 
pesar de todos os que o conheceram, 
e porque o conheceram o estimaram 
e o admiraram. (O orador é abra-
çado.) , 

O SR. CANTíDlO SAMPAIO (Comu­
nicacão. Sem revisão do orador) .....J 

Sr. Presidente, recebi uma carta assi-,­
nada pelo nobre Deputado Roberto 
Gebara, nos seguintes têrmos, que 
queria fazer consignar em nossos 
Anais:, 

"29-6-71 
Prezado Deputado e amigo Can­
tídio Sampaio 
Havendo necessidade amanhã de 
minha ida a São Paulo, por mo­
tivos imperiosos e inadiáveis, peço 
ao ilustre colega a gentileza de, 
da tribuna desta Casa, retificar os 
têrmos da entrevista que concedi, 
informalmente, a alguns jornalis­
tas de São Paulo e publicada nos 

jornais dêsse Estado, nesta data, 
na parte em que se veicula que te­
ria declarado que a Liderança da 
Maioria recebe reprimendas do 
Executivo. É absàlutamente inve­
rídica a versão, fruto, tenho cer­
teza, de um mal-entendido do 
profissional da imprensa com 
quem conversei informalmente a 

.respeito dos novos deputados nes-
ta Câmara. Tenho pelo eminente 
Líder Geraldo Freire e seus dig­
nos auxiliares no Colégio de Líde­
res tamanho respeito e considera­
ção que Jamais .poderia tecer co­
mentários que pudessem ser in­
terpretados em detrimento da alta 
categoria em que se hão no de­
sempenho das suas árduas fun­
ções em nosso Parlamento. 

Espero, assim, haver esclarecido 
e encerrado, concomitantemente, 
o episódiol 

Respeitosamente, Roberto Ge­
bara." 

.Era o que tinha a dizer. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Está findo o período desti­
nado a breves comunicações. 

Passa-se à 
ORDEM :pO DIA 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei n.o 8, de 1971 (CN), 
que dispõe sôbre a fundação, or­
ganização, funcionamento e ex­
tinção dos Partidos políticos na­
cionais, tendo Parecer, sob n.O 52, 
de 1971 (CN), favorável, nos têr­
mos do Subsj;itutivo que apresen­
ta. 

Em votação o Substitutivo, que tem 
preferência regimental. 

Sôbre a mesa requerimentos de des­
taques, que vão ser lidos pelo Sr. 1.0_ 
Secretário. 

São 'lidos e aprovados os seguin-
tes requerimentos: 

REQUERIMENTO N.o 10, DE 1971 

Senhor Presidente: 
Para fim de rejeição, requeremos 

destaque do inciso rI do art. 114' do 
Substitutivo da Comissão; bem como, 
para aprovação em seu lugar, do art. 
71, .inciso II, do projeto. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Ruy Santos - Geraldo 
Freire. 

REQUERIMENTO N.o 11, DE 1971 

Senhor Presidente, 
De acôrdo com' a atribuição confe­

rida pelo § 5 do artigo 49 e obedecido 
o artigo 50 do- Regimento Comum, re­
queremos a V. Exa. destaque da 
Emendll- n.o 15, referente ao artigo 6.° 
do Substituto da Comissão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Dep. Severo Eulálio - Pe­
droso Horta, Líder do' MDB. ' 

REQUERIMENTO ~.o 12, DE 1971 . 

Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade conferi­

da pelo § 5.° do art. 49, e obedecido o 
art. 50. do Regimento Comum, requei­
ro a V. Exa. destaque da Emenda n.o 
17, relativa à adoção de sUblegênda 
nos pleitos eleitorais. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1971. - Seno Nelson Carneiro, Líder 
do MDB. ' 

REQUERIMENTO N.o 13, DE 1971 
Senhor Presidente: 

"De acôrdo com a atribuição confe­
nda pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.o 195, referente ao artigo 
26, item l, do SubstitutIVO da Comis­
são. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Aldo Fagundes - Pedroso 
Horta, Líder do MDB. 

REQUERIMENTO N.O 14, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a atribuição confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque dos §§ 
2.° e 3.° do art. 58 do Substitutivo 'da 
Comissão, para suprimi-los. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Aldo Fagumles - Pedroso 
Horta, Líder do MDB. 

REQUERIMENTO N.o 15, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a atribuicão confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e· obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeiro a V. Exa. destaque da Emen­
da n.o 97, referente ao artigo 62, do 
Substitutivo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Pedroso Horta, Líder do 
MDB. 

REQUERIMENTO N.O 16, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe., 

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 470 que altera o artigo 72 
do Substitutivo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1971. - Senador Amaral Peixoto -
Senador Nelson Carneiro, Líder do 
MDB. 

REQUERIMENTO N.o 17, DE 1971 
Senhor Presidemte: ' 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 477 relativa ao artigo 73, 
do Substitutivo da Comissão. 

Sala das Sessões,' cem 30 de junho 
de 1971. - Laeí·te .Vieira - Pedroso 
Horta, Líder do MDB.: 
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REQUERIMENTO ~.o 18, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeiro a V. Exa. destaque dos itens 
I e II do art. 74 do Substitutivo da 
Comissão, para g fim de suprimi-los. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N.O 19, DE 1971 
Nos têrmos regimentais, requeiro 

destaque para rejeição do art. 83 do 
Substitutivo, a fim de prevalecer o 
texto da Emenda n.o 559. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Nelson Carneiro. 

REQUERIMENTO N.o 20, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedeCIdo 
o art. 50, do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 564 que altera o texto do 
parágrafo 5.°, do 'art. 83, do Substitu­
tivo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Laerte Vieira - Pedroso 
Horta, Líder do MDB. 

REQUERIMENTO N.o 21, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 605, que altera o artigo 
96 do Substitutivo da Comissão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho de 
1971. - Aldo Fagundes - Pedroso 
BOl·ta, Líder do MDB. 

REQUE,RIMENTO N.o 22, DE 1971 
Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento 'Comum, 
requeremos a ~ V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 606 que altera o artigo 96 
do Substitutivo da Comissão. 

.sala das Sessões, em 30 de junho 
- de 1971. - Franco Montoro - Nelson 

Carneiro, Líder do MDB. 

REQUERIMENTO N.o 23, DE 1971 

Senhor Presidente: 
De acôrdo com a faculdade confe­

rida pelo § 5.° do art. 49 e obedecido 
o art. 50 do Regimento Comum, 
requeremos a V. Exa. destaque da 
Emenda n.O 635, relativa a transmis­
sões gratuitas pelas emissoras de rá­
dio e televisão. 

Sala das Sessões, em 30 de junho 
de 1971.- Thales Ramalho - Pedroso 
Horta, Líder do MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Os dispositivos destacados 
serão votados posteriormente. 

Em votação o. suqstitutivo, ressalva-
dos os destaques. • 
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O SR. CANTiDIO SAMPAIO - Sr. 
Presidente, peço a palavra para en­
caminhar a votação. ' 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio POl'­
tella) - Tem a palavra o nobre Líder 
Cantídio Sampaio. 

O SR. CANTiDIO SAMPAIO (Enca­
minhamento de votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, desejo 
apenas assinalar duas contradições. 
que, creio, serão objeto de reparo na 
Comissão de Redação. 

A primeira se refere ao art. 28 do 
Substitutivo, que, estabelece que ·a 
Convencão Estadual realizar-se-á no 
quarto domingo do mês de março. e a 
Nacional, no terceiro domingo do mês 
de abril. Como o art. 47 dispõe' que 
até 20 dias se deve providencial' o re­
gistro dos candidatos no Diretório Na­
cional, considerando que do quarto 
domingo do mês de maio ao terceiro 
domingo de abril transcorre exata­
:n;).ente o prazo de 20 dias, tenho a im­
pressão de que há um êl'l'o, uma con­
tradição, um engano, daqueles que, 
na forma do nosso Regimento Inter­
no, importam correção da parte da 
digna Comissão de Redação. 

O mesmo se depreende do confron­
to entre o item lI, § 1.0, do art. 61 e o 

I § 1.0, do art. 22. O § 1.0, do art. 22, so­
freu uma alteração, mediante a qual 
se acrescentou a zona eleitoral, equi­
parando-a a município, para fins _de 
Diretório. 

Verifica-se que houve uma omissão, 
um engano, pois, no art. 61, item lI, 
do § 1.0, deixa-se de fazer a mesma 
extensão. De maneira que se paten­
teia uma contradição entr!3 os dois 
dispositivos. 
. Queria, portanto, chamar a atenção. 

do digno Relator da matéria, nobre 
Senador Tarso Dutra. com vistas à 
redação final, para êsses defeitos, a 
fim de que venham a ser expungidos 
do projeto definitivo a ser votado por 
esta Casa. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio POl'­
tella) - Em votação o Substitutivo, 
ressalvados os destaques aprovados. 
Em votação na Câmara. Os Srs. Depu­
tados que o aprovam queiram ficar 
como estão. (Pausa.) Aprovado. Em 
votação no Senado. Os Srs. Senadores 
que o aprovam queiram ficar como se 
encontram. (Pausa.) Aprovado. 

SUBSTITUTIVO 
AO PROJETO DE LEI 
N.o 8, DE 1971 rCN) 

~ei Ol'gânicl!- dos Partidos Po-
lít~cos. . 

O Congresso Nacional decreta: 
TÍTULO I 

Das Disposições Preliminares 
Art. 1.° - A organização, o funcio­

namento e a extinção dos partidos po­
líticos são regulados por esta lei. 
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Art. 2.° - Os partidos políticos, 
pessoas jurídicas de direit<J público in­
terno, destinam-se a assegurar, no in­
terêsse do regime democrático, a au­
tenticidade do sistema representa-
tivo. . 

Art.' 3.° - O partido político adqui­
re personalidade jurídica com o seu 
registro no Tribunal 8Jlperior Eleito­
ral. 

Art. 4.° - A ação do partido será 
exercida, dentro de seu programa, em 
nome dos cidadãos que o integram e 
sem vinculação com a ação de parti­
dos ou governos estrangeiros. . 

Parágrafo único - Os filiados a um 
partido têm iguais direitos. e deveres. 

Art. 5.° - É vedado o funcionamen­
to de qualquer partido cujo progra­
ma ou ação contrarie o regime demo­
crático, baseado na pluralidade dos 
partidos e na garantia dos direitos 
fundamentais do homem.,' 

Art. 6.° ~ São proibidas as coliga­
ções partidárias. 

TÍTULO lI· 
Da FUlldação e do Registro 

dos Partidos 
Art. 7.° - 86 poderá pleitear sua 

organização, o partido político que 
conte, inicialmente, com 5% (cinco 
por cento) do eleitorado que' haja vo­
tado na última eleição geral para a' 
Câmara dos DeputadOS, distribuídos 
em 7 (sete) ou mais Estados, com o 
mínimo de 7% (sete por céntol em 
cada um dêles. 

Art. 8.° - Os fundadores do parti­
do, em número nunca inferior a 101 
(cento e um), elegerão uma comissão 
provisória de 7 (sete) ou mais mem­
bros, que promoverá a publicação, na 
imprensa oficial e, assim também, três 
vêzes, pelo menos, em jornal de gran­
de circulação no País e em cada um 
dos Estados, do manifesto de lança­
mento, acompanhado do programa e 
do estatuto, e se encarregará, após, 
das providências necessárias à obten­
ção do registro na Justiça Eleitoral. 

§ 1.° - O manifesto indicará o no­
me, a naturalidade, o número do títu­
lo e da zona eleitoral, a profissão e a 
residência dos fundadores e, bem as­
sim, a constituição da comissão pro­
visória; e será encimado pelo nome 
do partido e respectiva sigla. 

§ 2.° - Não se dará denominação a 
partido utilizando nome de pessoa ou 
suas derivações, nem de modo que pos­
sa induzir o eleitor a engano ou con­
fusão com a denominação ou sigla de 
outro já existente, bem como de enti­
dade pública. 

§ 3.° - É vedado ao nôvo partido 
adotar programa igua~ ao de outro 
registrada anteriormente. 

Art. 9.° - A comissão próvisória, de 
que trata o artigo anterior, designará 
em ata, para cada Estado onde o par­
tido em formação pretenda obter apoio 
do eleitorado, Comissão idêntica .que, 
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por sua vez, designará' comissões para 
os Municípios. 

Art. 10 - Nas Capitais dos Estados 
e no Estado da Cl-uanabara deverão ser 
pela mesma forma designadas comis­
sões para as unidades administrativas 
ou zonas eleitorais existentes na res­
pectiva área territorial. 

Art. 11 - As assinaturas dos elei­
tores serão colhidas em 2 (duas) vias 
de listas que, obedecendo a modêlo 
aprovado pelo Tribunal Superior Elei­
toral, indiquem: 

I - o fim a que se destinam o no­
me e a sigla do paJ:tido em.forma­
ção, o Estado, o Município e a 
zona eleitoral onde serão utiliza­
das; 
n - o nome do responsável pela 
angariação das assinaturas; 
nl - o nome, o número do titulo 
e a qualificação dos eleitores que 
assinam. 

§ 1.0 - Tódas as fólhas da lista de­
verão .ter um cabeçalho repetindo o 
objetivo da tomada de assináturas. 

§ 2.° - Cada eleitor somente pode­
rá assinar uma lista, em duas vias. 

Art. 12 - Entregues as listas ao 
cartório eleitoral da respectiva zona, 
com cópia autêntica das atas a que se 
Teferem a parte final do art. 9.°, e o 
art. 10, o escrivão tomará as seguintes 
providências: 

I - anotará, nas duas vias, o 
número de assinaturas constantes 
da lista, inutilizará os espaços não 
pfeenchidos e passará recibo na 
segunda via, restituindo-a ao re­
presentante do partido em forma­
ção; 
11 - devolverá no ato, ou por ofí­
cio, se a verificação fór posterior, 
as listas sem o completo preenchi­
mento dos dados necessários ou 
sem a assinatura do eleitor; 
In - apurará, pelas segundas 
vias dos títulos ou pelas fólhas 
individuais de votação, se coinci­
dem os dados de qualificação dos 
eleitores e se as respectivas inscri­
ções estão e1TI vigor; 
IV - fará o confronto 'das assi­
naturas dos eleitores constantes 
das listas com as das segundas 
vias dos títulos ou das fólhas indi­
viduais de votação; 

. V - certificará, em cada lista, o 
número de assinaturas regulares 
e cancelará as demais, comuni­
cando o fato, se fór o caso, ao 
representante do partido em for-
mação; . 
VI - apresentará as listas ao JUIZ 
eleitoral, para que sejam visadas; 
VII - anotará no livro de inscri­
ção é no fichário geral, que cada 
eleitor assinou; lista para registro 
do partido, indicado êste pela 
sigla; e 
VIII - reméterá a documentação' 
para o Tribunal Regional, Eleito-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ral, acompanhada de oficio do 
JUIZ. ' 

§ 1.0 - Se do confronto das ássina­
turas surgir dúvida quanto à autenti­
cidad-e da que tiver sido aposta na 
lista, o Juiz determinará que, autuados 
os documentos, sejam tomadas as 
providências legais para se apurar a 
procedência daquela. 

§ 2.° - Verificado que a assinatura 
constante da lista não é do eleitor, os 
autos serão remetidos ao órgão do Mi­
nistério Público, para que os impli­
cados sej am responsabilizadOS crimi­
nalmente. 

§ 3.° - Se, ao fazer a anotação 
mencionada no número VII dês te arti­
go, o escrtvão verificar que o eleitor 
já hav1a assinado lista para registro 
do. mesmo ou de outro partido em 
formação, comunicará o fato ao Juiz, 
para instauração da ação penal cabí­
vel. Idêntica comunicação e, para 
igual fim, será feita se as assinaturas 
dos eleitores tiverem sido colhidas 
pela mesma pessoa. 

§ 4.° - O eleitor que assinar lista 
para formação de nóvo partido, consi­
derar-se-á desligado daquele a que 
pertenCIa, e só adquirirá, no nôvo, a 
condicão de filiado, mediante pedido 
a ser proc'essado após o seu registro. 

Art. 13 - Recebidas as listas e as 
cópias autentica1as das atas de desig­
nacão das comissões provisórias muni­
cipais, o Tribunal Regional, após pro­
ceder às devidas anotacões em seu fi­
chário geral, remetê-Ias-á imediata­
mente ao Tribunal Superior Eleitoral, 
para os fins previstos nesta lei. 

Art. 14 - À medida em que forem 
recebidas. a Secretaria do Tribunal 
Superior Eleitoral examinará e classi­
ficará as listas e, depois de verificar 
se foram preenchiC:os os requisitos pre­
vistos no artigo 7.°, anotará em li­
vro próprio o número de subscrições 
verificadas em cada Estado. . 

Art. 15 - A comIssao prOVISOl'la 
referida no art. 8.° requererá ao Tri­
bunal Superior Eleitoral o registro do 
partido, instruindo o pedido com os 
seguinte documentos: 

I - cópia autêptica da ata a que 
se refere a primeira parte do art. 
9.°; 
11 - cópia autêntica da ata de 
designação de delegados, até o 
máximo je 5 (cinco), que repre­
sen'tem o partido em formação 
perante o Tribunal;' . 
111 - publicações feitas nos têr­
mos do art. 8.°; 
IV -- certidão da Secretaria do 
Tribunál Superior Eleitoral da 
qual conste o número de eleito­
res que subscreveram as listas 
para a formação do partido e a 
sua distribuição por Estados; 
V - cópia autêntica da ata de 
escolha dos membros da comissão 
provisória que c;iirigirâ o. partido, 
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até que sejam empossados os di­
rigeptes eleitos. 
§ 1.° - Autuado o requerimento, 

o Relator, a quem o feito fór distri­
buído determinará a publicação de 
edital, com o prazo _de 15 (quinze! 
dIas, para impugnaçao, que podera 
ser contestada, em igual prazo, medi­
ante intimação publicada no Diál'io 
da Justiça. 

§ 2.0 - Será parte legítima pa­
ra impugnar o registro o Ministério 
Público, o partido político, membr~ de 
órgão de direção partidária ou tltu­
lar de mandato eletivo. , 

§ 3.° - /J,s partes pOderá,? instruir 
a impugnação e a contestaçao com os 
documentos em que fundarem suas 
alegações. 

§ 4.° ..:.. Se a contestação fôr ins­
truída com novos uocumentos, .0 im­
pugnante terá \vista dos autos, por 3 
(três) dias, para falar sôbre os mes­
mos. 

§ 5.° - Esgotados os prazos con­
cedidoll às partes, abrir-se-á vista dos 
autos, durante 15 (quinze) dias, ao 
,Procurador-Geral oEleitoral, quando 
não fór êle o impugnante. 

§ 6.° - Findo o prazo preVisto no 
parágrafo anterior, com ou sem pro­
nunciamento da Procuradoria, os 
autos serão conclusos ao Relator, que 
os submeterá a julgamento no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias. 

§ 7.° - Na sessão do julgamento 
após o relatório, as partes, incll1si­
ve o Procurador-Geral, poderão sus­
tentar oralmente suas razões, no pra­
zo improrrogável de 20 (vinte) minu­
tos cada uma. 

Art. 16 - Deferido o registl'O, o 
Tribunal Superior Eleitoral fará ime­
diata comunicacão aos Tl'lblll1ais Re­
gionais, e êstes, -da mesma forma, aÇJs 
Juízes Eleitorais. 

§ 1.° - Com a decisão que con­
ceder o registro, o Tribunal Superior 
Eleitoral publicará o programa, o es­
tatuto e o nome dos membros da co­
missão provisória. 

§ 2.° - Comunicado o registro aos 
Tribunais Regionais, êstes publicarão 
as comissões que, designadas na for­
ma do artigo 9,°, dirigirão o partIdO 
nos Estados e Municípios. 

§ 3.° - A comissão provisória, a 
que se refere o art. 8.°, poderá cons­
tituir, segundo a forma estabelecida 
no art. 9°, e enviar, para os fins con­
venientes, ao Tribunal Superior Elei­
toral, as comissões que, por igual, di­
rigirão o partido nos Territórios Fe­
derais e seus Municípios. 

§ 4.° ~ As comissões referidas 110S 
arts. "8.0 e 9.° se incumbirão de orga­
nizar e dirigir o partido, com a com­
petência de Diretório e de Comissão 
Executiva, até a realização das pri­
meiras convenções que, se verificarem. 

Art. 17 - Não. será permitido re­
gistro provisório' ae p~~'tido. 
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Art. 18 - Ficarão dissolvidas auto­
màticamente as comissões provisórias, 
constituídas na forma dos arts. 8.°, 
9.° e 10, se, no prazo de 12 (doze) 
meses, contados do manifesto de lan­
camento, não houver sido requerido o 
registro do Partido. com observância 
de todos os requisitos previstos no 
art. 15. 

Parágrafo único - Nas hipóte,ses 
previstas neste artigo serão conside-' 
rados extintos todos os atos anterior­
mente pratica,dos, assim sem possibi­
lidade de aproveitamento para ins­
truir nova proposta de organização 
Partido político. 

TÍTULO III 
Do Programa e do Estatutó 

dos Partidos 
Art. 19 - Observadas as disposi­

ções desta Lei, os Partidos políticos 
poderão estabelecer normas de seu 
peculiar interêsse e fins programáti­
cos, bem como fixar,' nos respectivos 
estatutos, o número e a categoria dos 
membros dos órgãos partidários, de'" 
f:nir-lhes a competência e regular­
lhes o funcIOnamento. 

Art. 20 - É proibido aos Partidos 
políticos: 

I - usar símbolos nacionais para 
fins de propaganda; 
11 - mmistrar instrucão militar 
ou paramilItar, e adotar unifor­
mes para os seus membros; 

IH - delegar pOdêres, em quais­
quer de seus órgãos, salvo os Di­
retórios Nacional e Regionais às 
respectIvas Comissões Executivas, 
em assuntos administrativos. 

Art. 21 - A alteração do programa 
ou do estatuto só será válida quando 
'aprovada' em Convenção Nacional, 
pelo voto da maioria absoluta de seus 
membros. ' 

§ 1.° - A alteração entrará em vi­
gor depois de aprovada pelo Tribu­
nal Superior Eleitoral e publicada 
com a decisão que a deferir. 

§ 2.° - Nenhuma proposta de alte­
ração estatutária ou programática 
poderá ser discutida e votada sem a 
sua publicação no Diário Oficial da 
União e em jornal de grande circula­
ção no País, pelo menos 15 (quinze) 
dias antes da data da Convenção Na­
cional. 

TÍTULO IV 
Dos órgãos dos Partidos 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 22 - São órgãos dos Partidos 
políticos: 

I - de deliberacão: as Conven­
ções MuniCipais, -Regionais e Na­
cional; 
H -, de direção e de ação: os 
Diretórios Distritais, MUl1lcipais, 
Regionais e Nacional; 
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UI - de ação parlamentar: as 
Bancadas; e 
IV - de cooperação: os conse­
lhos de ética partidána, os con­
selhos fiscais e consultivos, os 
departamentos trabalhistas, es­
tudantis, femininos e outros com 
a mesma finalidade. 

§ 1.0 - Em Estado' ou Território 
não subdividido em Municípios e, em 
MunicípIOs com mais de 1 (um) mi­
lhão de habitantes, cada unidade 
administrativa ou zona eleitoral será 
equiparada a Município, para efeito 
de organização partidária. 

§ 2.0 
- Os Diretórios Distritais' se­

rão organizados pelos Diretórios Mu­
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VI - normalizar a gestão finan­
ceira. 

§ 1.0 - A decretação da intervenção 
deverá ser precedida da audiência, no 
prazo de 8 (oito) dias, do órgão vi­
sado. 

§ 2.° - A intervenção será decre­
tada mediante deliberação, por maio­
ria absoluta de votos dos membros do 
Diretório hleràrquicamente superior. 

§ 3.° - A intervenção perdurará en­
quanto não cessarem as causas que a 
determinaram. 

CAPÍTULO II 
Das Convenções e dos 
Diretórios dos Partidos 

nicipais e não estarão sujeit<Js a re- Art. 28 _ As Convenções Munici­
glstro na Justiça Eleitoral. ,_ pais Regionais e Nacionais, para elei-

Art. 23 - A Seção Municipal cons- ção 'dos Diretórios Muni?ipais, ~~gio-
,. f d nais e Nácional dos PartIdos polltlCOS, 

titui a unidade orgamca e un ameE-- realizar-se-ão respectivamente no tfr-
tal do Partido. ceiro domingo do mês de janeiro, no 

Art. 24 - A Convencão Nacional é quarto dommgo do mês de março e 
o órgão supremo do' Partido. no terceiro domingo do mês de abril 

Art. 25 - As Bancadas constituirão dos anos de unidade final ímpar. 
as' respectivas lideranças de acôrdo Art. 29 _ Caberá ao Presidente do 
com as normas regimentais das Casas Diretóno Nacional, do Regional ou do 
legislativas a que pertencem ou,. na Municipal presidir a respectiva 00n-
ausência dessas, pelo modo que lul- \venção. ' 
garem conveniente. Art. 30 _ Somente poderão partici-

Parágrafo único - Pela maioria de par das convenções partidárias, os 
seus membros, as Bancadas podem, eleitores filiados ao Partido ate 3 
por intermédIO da liderança, r~qu~- (três) meses antes de sua realização. 
reI' a convocação de qualquer orgao 
de direção partidária, no grau que Art. 31 - As dellberações das con­
lhes corresponde, para tratar de as- venções partidárias far-se-ão median-
sunto expressamente determinado. te voto direto e secreto. 

Art. 26 - É vedado: Parágrafo único - É proibido o voto 
I - ao Presidente e ao Vice-Pre- por procuração e permitido o voto 
sidente da República, aos Minis- cumulativo, nos têrmos desta Lei. 
tros, Governadores e Vice-Gover- Art. 32 - As convenções podem ser 
nadores, Secretários de Estado e instaladas com a presença de 10% 
dos Territórios Federais, Prefei- (dez por cento) dos convencionais. 
tos e Vice-Prefeitos, o exercício Art. 33 _ As convenções e diretórios 
de funcões executivas nos Dire- somente deliberam com a presença da 
tórios Partidários; maioria dos seus membros. 
11 - a qualquer fUiado perten- Art. 34 - A convocação dos órgãos 
cer, simultâneamente, a mais de de deliberação e direção pelas respec­
um Diretório Partidário, à exce- tlvas Comissões Executivas deverá 
cão do Diretório Nacional. obedecer aos seguintes requlSltos, sob 

Art. 27 - Os órgãos do Partido não pena de nulidade: 
intervirão nos hieràrquicamente in- I _ publicação de edital na lm-
feriol'es. salvo para: prensa local ou, em sua falta, a 

I - manter a integridade parti- afixação no Cartório Eleitoml da 
dária; 'Zona, com a antecedência mínima 
11 - reorganizar as finanças do de 8 (oito) dias; 
Partido; II - notificação pessoal, sempre 
III _ assegurar a disciplina par- que possível, àqueles que tenham 

direito a ·voto, no mesmo prazo; tldária; 
• lU - indicação do lugar, dia e 

IV - impedir coligação ou aco!'- hora da reunião, com a declaraqão 
do com outros Partidos, sob qual- da matéria incluída na pauta e 
quer forma, com finalidade elei- obJ'eto de deliberação. 
t<Jral; 
V _ preservar normas estatutá- Art. 35 - Poderão con~tituir-se di­
rias. a ética partidária ou a linha retórios somente nos municípios em 
político-partidária f i x a d a pela que o Partido conte, no mínimo, com o 
Convencão ou DiretórIO Nacionais, seguinte número de filiado.s,_em con­
ou Regionais, respectIvamente, dições de participar da eI-elçao: 
conforme a medida se aplique a I - 5% (cinco por cento) do elei-
Diretórios Regionais ou Munici- torado, nos munIcípios de até .• 
pais; l. 000 (mil) eleitores; 
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11 - os 50 (Cinqüenta) do número 
l, e mais 10 (dez) para cada 1.000 
(mil) eleitores, nos mumcípios até 
50.000 (cinqüenta mil) eleitores; 
IH - os 540 (quinhentos e qua­
renta) dos nÚmeros anteriores, e 
mais 5 (cinco) para cada 1.000 
(mil) eleitores, nos municípios de 
até 2ÓO.000 (duzentos mil) eleito-
res; . 
IV -- os 1.290 (mil duzentos e no­
venta) dos números anterioOres, e 

,mais 3 (três) para rada 1.000 
(mil) eleitores, nos municípios de 
até 500.000 (quinhentos mil) elei­
tDres; 
V - os 2.190 (dois ,mil cento e 
noventa)' dos números anteriores, 
e mais 1 (Um) para cada 1.000 
(mil) eleitores, nos municípios de 
mgis de 500.000 (quinhentos mil) 
eleitores. 

Parágrafo único - Em cada Esta­
do, o Tribunal Regional Eleitoral pu­
blicará, com 40 (quarenta) dias, pelo 
menos, de antecedência, a relação dos 
municípios sob sua jurisdição e o 
número dQs resp'ectivos filiados que 
se encontram habilitados a participar 
'das convenções partidárias para or­
ganização de diretório. 

Art. 36 ,- Para que possa orgamzar 
Diretório Regional, o Partido deve pos­
suir Diretórios Municipais, registrados 
na Justiça Eleitoral, em pelo menos 
1/4' (um quarto) dos múnicíplQs do 
Estado. 

Art. 37 - A constituição de Diretó­
rio Nacional dependerá da existência, 
no mínimo, de 12 (doze) Diretórios 
Regionais registrados na Justiça Elei-
toral. . 

Art. 38 - Nas Convenções MU11lci­
-pais somente poderão votar ou ser vo­
tados os eleitores inscritos no muni­
cípio e filiados ao Partido. 

Art. 39 - Cada g: upo d'e, pelo me-
. nos, 30% (trinta por cento) dos elei­

tores filiados, com direito a votar na 
Convenção, quando o número dêstes 
não fôr superior a 100 (cem), e, daí 
por diante; cáda grupo. de '50 (cm­
qüenta), 'rerluererá, por escnto, à Co­
missão Executiva Mumcipal, até 30 
(trinta) dias antes da convenção, o 
registro de chapa completa de candi­
datos ao Diretório, acrescida dos can­
didatos à suplência. 

§ 1.0 - O pedido será formulado 
em duas vias, devendo a Comissão 
Executiva passar recibo na segunda, 
que ficará em poder dos requerentes. 

§.2.0 
- Facult~tivamente, o pedido 

de registro poderá ser apresentado ao 
Juiz Eleitoral, que, no mesmo dia, 
através de despacho, fará constar a 
data do recebimento. A primeira via 
será apresentada à Comissão Executi­
va, sob recibo passado na segunda, 
que ficará arquivada no Juízo Elei­
toral 

§ 3.° - Se a Zona Eleij:.oral estiver 
vaga, ou se o Juiz Eleitoral se encon­
trar ausente, a providência referida 
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no parágrafo antenor poderá ser to­
mada pelo escnvão eleitoral, que cer­
tificará a dr ta da apresentação e co­
lherá o recibo do Diretório MuniCipal 
na segunda via. 

§ 4.° - Observado o disposto no ar­
tigo 32, a Convenção Municipal para 
eleicão de Diretório e delegados ini­
ciar--se-á às 9 (nove) horas, prolon­
gando-se pelo tempo necessário à vo­
tação dos eleitores que chegarem ao 
recinto até às 18 (dezoito) horas à 
apuração, proclamação do resultado 
e à lavratura <la ata. 

Art. 40 - Na mesma data, em que 
se reunirem para eleger o Diretório 
MuniCipal, os convencionais escolhe­
rão os delegados e respectivos suplen­
tes em igual número, à Convenção 
Regional, os quais deverão ser regis­
tradoOs, em cada chapa, na forma e no 
prazo previstos para o registro de can­
didatos ao DiretÓrIO Municipal. 

§ 1.0 - Cada mUl11cípio terá direi­
to a 1 (um) delegado para cada 2.500 
(dois mil e quinhentos) votos de le-, 
genda partidána obtidos na última 
eleição à Câmara dos. Deputados da 
respectiv.a unidade federativa, até o 
limite de 30 (trinta) delegados. 

§ 2. 0 - É assegurado aos municí­
pios, onde o Partido tiver diretório 

. organizado, o direito a, no mínimo, 1 
(um) delegado, além da representação 
a que se refere o parágrafo anterior. 

§ 3.0 
- Se na eleição, a que se re­

fere êste artigo, não se completar o 
número de delegados previsto nos pa­
rágrafos anteriores, caberá ao Dire­
tónCj Municipal eleito indicar os de­
mais, com os respectivos suplentes, 
satisfeitas as exigência::; legais. 

Art. 41 - As Convenções 'para a 
eleição dos Dintórios Regionais reali­
zar-se-ão nas capitais dos Estados e 
Terrrtórios Federais. 

Art. '12 - Constituem a ,Convenção 
Regionàl: 

I - os membros do Diretório Re­
gional; 
11 - 'os delegados eleitos pelas 
Convenções Municipais ou desig­
nados nos têrmos do § 3.° do arti-
go 40; , 

III - os representantes do Parti­
do no Senado Federal, na Câmara 
dos Deputados e na Assembléta 
Legisl«tiva. . 

Art. 43 - O registro de candidatos, 
e supkntes, ao Diretório Regional, 
será re,qmH'ido por escrito, à Comissão 
Executiva Regional, até 30 (trinta) 
dias antes da Conv:enção, por um 
grupo mínimo de 20 (vinte) conven­
cionais para cada chapa. 

§ 1.0 - Nos Territórios Federais, o 
registro de candidatos poderá ser re­
querido por um grupo mínimo de 10 
(dez) convencionais. 

§ 2.° -' Os grupos de convencionais 
que requererem registro de chapa, po­
derão enviar cópia da mesma, até 10 

(dez) dias antes da Convenção, ao 
Tribunal Regional Eleitoral, que as 
mandará arqUlvar. 

Art. 44 - Na mesma data em que 
se reunirem para eleger o Diretório 
Regional, os convencionais escolherão 
os delegados e respectivos suplentes, 
em igual número, à Convenção Na­
cional, observado, quanto ao registro 
dos candidatos, o prescrito no artigo 
anterior. 

§ 1.0 -=- O número de delegados de 
cada Estado ou Território será o cor­
respondente a sua representação par­
tidária no Congresso Nacional. 

§ 2.0 - É asseguradO aos Estados e 
Territórios, onde 00 Partido 'tiver"'dil'e~ 
tório orGanizadO, o direito a, no míni­
mo, 2 (dois) delegados. 

§ 3.° - Se, na eleição de que trata 
êste artigo, não se completar o núme­
ro previsto de delegados, caberá ao 
Diretório Regional eleito indicar os de­
mais, com os respectivoS suplentes, 
atendidos os requisitos da lei. 

Art. 45 - A Convenção para ,a elei­
cão do Diretório NaclOnal reahzar-se­
é. na Capital da União. 

Art. 46 - Constituem a Convenção 
Nacional: ' 
. I - os membros do Diretório Na-

cional; , 
11 - os delegados dos Estados e 
dos Territórios; 
IH - os representantes do Par­
tido no Congresso Nacional. 

Art. 47 - O registro de candidatos, 
e suplentes, ao Diretório Nacional, se­
rá requerido, por escrito, à Comissão 
Executiva Nacional, até 20 (vinte) dias 
antes da Convenção, por um grupo mí­
nimo de 30 (trinta) convenclOnais pa­
ra cada chapa. 

Art. 48 - Nenhum candidato node­
Fá ser registrado em mais de uma- ('l1a­
pa para eleIção de Dn'etório, sob pena 
de serem considerados nulos os votos 
que l'eceber 

Art. 49 - Os trabalhos das Conven­
ções MuniCipais serão acompanhados 
por um observador, designado pelo 
JlllZ Eleitoral, o qual terá assento à 
Mesa Diretora, sem, contudo, tomar 
parte em discussão ou formular pro­
nunciamento sôbre qualquer maténa. 

§ 1.0 - Nas Convenções Regionais e 
Nacionais, o observador será designa"7 
do, respectIvamente, pelo Presidente 
do Tribunal Regional Eleitoral ou pe­
lo Presidente do Tribunal Superior 

, Eleitoral. 
§ 2.0 - Não poderão designar nem 

ser designados para as funções refe­
ridas neste artigo: 

I - os candidatos e seus parentes, 
ainda que por afinidade, até o se­
gundo grau inclusive; 
11 ....-... os membros efetivos e su­
plentes de Diretórios dos Partidos; 
IH - as autól'idades e funcioná­
rios que desÉnnpenhem cargos ou 
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'füncões de confiança do POd,el' 
'Executivo: 
IV - os ocupantes de cargos que 
incidam nas condições previstas 
no parágrafo 4.° do artigo se-
guinte ,desta lei. . 

§ 3.° - A falta de comparecimento 
do observador não impede a instala­
ção.e funcionamento da convenção. 

Art. 50 - Nas eleições previstas nes­
te Capitulo, o Ministério Público, ou 
qualquer eleitor no Partido a que fôr 
filiado, poderá impugnar, perante a 
ComIssão Executiva competente, o re­
gistro de candidatos. 

§ 1.0 _ O prazo para a impugnação 
será de 48 (quarenta' e oito) horas, 
após a data de encerramento do pra­
zo para registro de candIdatos, tendo 
éstes igual prazo para contestar a 
impugnação, imediatamente após o 
decurso daquele. 

§ 2.° - Decorrido o prazo de con­
testação, o Diretório competente deci­
dirá nos 3 (três) dias subseqüentes. 

§ 3.° - Expirado o prazo referIdo no 
parágrafo anterior sem decisão da 
Comissão Executiva, a impugnação 
será apresentada diretamente ao ór­
gão competente da Justiça Eleitoral, 
que dela conhecerá, nos têrmos do ar­
tigo seguinte e seu § 1.0, como se fôsse 
recurso. 

§ 4.° - Não poderá apresentar im­
pugnação ao regIstro de candidato o 
membro do Ministério Público que, 110S 
quatro anos anteriores, tenha dispu­
tado cargo eletivo, integrado diretório 
partidário ou exercido atividade polí­
tico-partidária. 

Al't. 51 - Caberá recurso: 
I - para o Juiz Eleitoral: 
a) do indefel'lmento do registro 
de candidato ao Diretório Muni­
cipal ou a delegado à Convenção 
Regional: 
b) da decisão sàbre impugnação 
de candidato às funções indicadas 
na letra anterior; 
11 - para o Tribunal Regional 
Eleitoral: 
a) do ato denegatório de registro 
de candIdato ao Diretório Regio­
nal ou a delegado à Convenção 
Nacional; 
b) da decisão sóbre impugnação 

,de candidato às funções aponta­
das na letra a dês te número; . 
111 - para () Tribunal Superior 
Eleitoral: 
a) do ato que negar registro a 
candidato ao Diretório Nacional; 
b) da decisão sóbre impugnação 
de candidato ao Diretório Nacio­
nal. . 

§ 1.0 ~ O recurso será ftpresentado, 
instruído e fundamentado, diretamen­
te ao órgão competente da JustIça 
Eleitoral, no prazo de 3 rtrês) di!J.s, 
contados da Imediata publicação do 
at'1 ou da decisão na. í.mprensa ofietal 
local, ou de sua com'unicaçãa, contra 
r'ecibo, ao interessado ... ·-

DIÁRIO DO CONGRES~O 'NAcIONAL 

§ 2.° - Independentemente de inti­
mação. ci interessado poderá oferecer 
razões, nos 2 (dois) dias seguintes ao 
da interposição de recurso, e o órgão 
partidário, 'nesse mesmo prazo, SU&­
tentará a sua decisão. 

§ :to - O Juiz Eleitoral, o Tribunal 
Regional e o Tribunal Superior Elei­
toral terão o prazo de 5 (cinco) dias 
para o julgamento, independentemen­
te de publicação de pauta, dos recur­
sos de que trata êste artigo. 

Art. 52 - Os candidatos aos Diretó­
rios Municipais, Regionais e Nacionais 
cujo regIstro seja denegado, poderão 
ser substituídos no prazo de: -

I - 5 (cinco) dias, contados do 
ato do Diretório que o indeferiu, 
se não houver recurso para a Jus­
tiça Eleitoral: 
II - 3 (três) dias. contados da 
decisão do Juiz ou Tribunal Elei­
toral, conform~ o caso, no recurso 
contra o ato dellegatól'io do re­
gistro. 

Art. 53 - Em qualquer convençào, 
considerar-se-á eleita, em tôda sua 
composição, a chapa que alcançar 80% -
(oitenta por cento) dos votos válid9S 
apurados. 

§ 1.° - Contam-se como válidos 
o::; Vf\tos em branco. 

§ 2.° - Se houver uma só cha­
pa, será considerada eleita em tôda 
sua composição, desde que alcance 
20% rvin'~e por cento), pelo menos, da 
votação válida apurada. 

§ 3.° - Não se, comtituirá o di­
retório se deixar de 'ocorrer 'a votacão 
prevista no parágrafo anterior. . 

§ 4.° - Os suplentes considerar­
se-ão eleitos com a chapa em que es­
tiverem inscritos, na ordem de sua 
colocação no pedido de registro. 

§ 5.° - Se. para a eleição do di­
retório e escolha dos delegados, e res­
pectivos suplentes, tiver sido registra­
da mais de uma chapa que venha a 
receber, no mínimo, 20% (vinte por 
cento) dos votos dos convencionais, 
os lugares a prover serão divididos, 
proporcionaljnente entre elas preen­
chidos por seus candidatos, na ordem 
de colocação no pedidO de registro. 

Art. 54 - Os Líderes dos Partldos 
Políticos nas Câmaras Municipais, nas 
Assembléias LegiSlativas, na Câmara 
dos Deputados e no Senado Federal 
integrarão, como membros natos, com 
voz e voto nas suas deliberações, res­
pectivamente, os Diretórios Munici­
pais. Regionais e Nacional. 

Art. 55 - Os Diretórios eleitos pelas 
Convenções Municipais. Regionais e 
Nacional, de acôrdo com esta Lei, se 
constituirão, incluído o Líder: 

I - o Diretório Municipal, de 9 
(nove) a 21 (vinte e um) mem­
bros; 
II - o Diretóno Regional, de 21 
(vinte e um) a 31 (trinta e um) 
membros; 
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IH - o Diretório Nacional, de 31 
(trinta e um) a 51 (cinqüenta e 
um) membros. 

§ 1.° - No Diretório Nacional have­
rá, pelo menos, um membro eleito de 
cada seção partidária regional. 

§ 2.° - Na constituicão dos seus Di­
retórios, os Partidos Políticos deverão 
procurar, quanto possível, a partici­
pação das categonas profissIOnais. 

§ 3.° - Os Diretórios Regionais e 
Nacional fixarão 60 (sessenta) dias 
antes das respectivas convenções, o 
número de seus futuros membros, ob­
servado o disposto neste artigo. 

§ 4.° - Os Diretórios Regionais fi­
xarão, até 45 . (quarenta e cinco) dias 
antes das convenções municipais, o 
número de membros dos Diretórios 
Municipais, comunicando, imediata­
hlente, a êstes e à Justiça Eleitoral, a 
sua deliberação. 

Art. 56 - Os diretórios eleitos na 
forma desta Lei. considerar-se-ão em­
possados, automàticamente, após' a 
proclamação dos resultados das res­
pectivas convenções. 

Parágrafo único - Durante o perío­
do de mandato dos membros dOI:! DI­
retórios, permanecem, enquanto não 
substituídos, os delegados eleitos jun­
tamente com aquêles. 

Art. 57 - Os Diretórios terão su­
plentes em número equivalente a 1/3 
(um têrço) dos seus membros. 

Parágrafo único - Os suplentes se­
rão convocados pelo Presidente do Di­
retório, para substituirem. nos casos 
de impedimento ou vaga, os membros 
efetivos com os quais se elegeram, 
observada a ordem de colocação na 
respectiva chapa. 

Art. 58 - O Presidente da Conven­
cão convocará os Diretórios eleitDs, e 
empossados, para, em local, dia e ho­
ra que fixará, escolherem, dentro em 
5 (cinco) dias, as respectivas Comis­
sões Executivas, que terão a seguinte 
composIção: 

I - Comissão Executiva Munici­
pab um presidente, um vice-pre­
sidente, um secretário, um tesou­
reiro e o líder da bancada na Câ­
mara Municipal; 
II - Comissão Executiva Regio­
nal: um presidente, um primeiro, 
. e um segundo vice-presidentes, 
um secretário-geral, um secretá-
rio. um tesoureiro, o líder da ban­
cada na Assembléia LegIslativa e 
dois vogais; 
111 '- Comissão Executiva Nacio­
nal: um presidente, um primell'o, 
um segundo e um terceiro vice­
presidentes, um secretário-geral, 
um primeiro e um segundo-secre­
tários, um prImeiro e um segundo 
tesoureiros, os líderes de bancada 
na Câmara dos Deputados e no 

.Senado Federal e quatro vogaIS. 
§ 1.° - Nos Territórios Federais, a 

ineXIstência do líder de bancada se­
rá suprida por mais um vogal na Co­
missão Executiva. 
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§ 2.° - Juntamente com o~ mem­
bros da C0missão Executiva serão es­
colhidos suplentes, para exercício em 
casos de impedimento ou vaga, 

§ 3.° - Nos casos a que se refere 
a parte final do parágrafo anterior, 
os membros efetivos da Comissão 
Executiva serão I?ubstituídos segundo 
a ordem decrescente de co1ocação,' 
convocando-se suplentes na medida 
em que seja necessário para comple­
tar a composição do órgão. 

§ 4.° - Cada Partido poderá cre-
denciar, respectivamente: , 

I - 3 (três) delegados perante o 
Juízo Eleitoral; 
11 - 4 (quatro) delegados pe­
rante os Tribunais Regionais; 
IH - 5 (cinco) delegados peran­
te o Tribunal Superior Eleitoral. 

§ 5.° - Os delegaaos serão regis­
trados no órgão competente da Justi­
ça Eleitoral, a requerimento do pre­
sidente do. respectivo diretório.' 

§ 6.° - Os delegados, credenciados 
pelos Diretól:ios Nacionais represen-' 

'. tarão o Partido perante quaisquer 
Tribunais ou Juízos Eleitorais; os cre­
denciados pelos Diretórios Regionais, 
somente perante o Tribunal Regional 
e os Juízos Eleitorais do respectivo 
Estado ou TeJ;ritório Federal; e os 
credenciados pelo Diretório Munici­
pal, somente perante o Juízo Eleito­
ral do MunicíplO, 

Art. 59 -,. Para os Estados, onde 
não houver Diretório Regional orga- . 
nizado, a Comissão Executiva do Di­
retório Nacional designará uma Co­
missão provisória, constituída de 7 
(sete) membros, presidida por um dê­
les, indicado no ato de designação, 
que se incumbirá de organizar e di­
rigir, dentro de 60 (sessenta) dias, a 
Convenção Regional, com a compe­
tência de Diretório e de Comissão 
Executiva Regional. 

§ 1.° - Onde não houver Diretório 
Municipal organizacÍo, a Comissão 
Executiva Regional designará' uma 
comissão provisória de 5 (cinco) 
membros, eleitores do Município, sen­
do um dêles o presidente, a qual se 
incumbirá de organizar e dirigir a 
Convepção, dentro de 30 (trinta) 
dias, e exercerá as atribuições de Di­
retó~io e de Comissão Executiva lo­
cais. 

§ 2.° - Quando fôr dissolvido o Di­
retório Nacional ou Regional será 
marcada convenção para, dentro de 
30 (trinta) dias, eleger o nôvo órgão. 
Nesse p/?ríodo dirigirá o Partido uma 
Comissão Provisória, com pod~res 
restritos à preparação da Convenção. 

§ 3.° - Na hipótese do parágrafo 
anterior, se faltar menos de um ano 
para o término de mandato no órgão 
dissolvido, a Comissão Provisória' o 
completará. Nesse caso, deverá ter o 
mesmo número de membros fixado 
para o Diretório, representando-se as 
correntes partidárias na proporção 
verificada na Convenção. 

Art. 60 - As Comissões Executivas 
dos Diretórios Municipais, Regionais 
e Nacionais cabe convocar as Con­
vr-nções que, com a assistência e na 
conformidade das instruções da Jus­
tiça Eleitoral, deverão escolher os 
candidatos a cargos eletivos, respec­
tivamente, dos Municípios, Estados e 
Territórios Federais, e tomar outras 
de~iberações previstas no estatuto do 
Partido. 

Parágrafo único _ Em Município 
de mais de 1 (um) milhão de habi­
tantes, a Convenção Municipal para 
escolha de candidatos a cargos eleti­
vos será convocadá pela Comissão' 
Executiva Regional. 

Art. 61 - Para efeito do disposto 
no artigo anterior, constituem a Con­
venção 'Municipal: 

I - os membras do Diretório Mu­
nicipal; 
H - os Vereadores,~ Deputados e 
Senadores com domicílio eleito-
ral no Município; , 
IH - os delegadOS à Convenção 
Regional; I 

IV - 2 (dois) representantes de 
cada diretório distrital organi­
zado; 
V - um representante de cada 
departamento existente. 

§ 1.° - Em municípios de mais de 
1 (um) milhão de habitantes, cons­
tituem a Convenção, Municipal: 

I - os mandatários indicados no 
número II qo caput dêste artigo; 
Il[ - os delegadOS dos diretórios 
de zonas eleitorais equiparadas a 
Município, escolhidos na forma 
prevista no art. 40 desta lei, no 
que couber. 

. TíTULO V 
Da Filiação Partidária 

Art. 62 - Somente poderão filiar-
se aos partidos os brasileiros: 

I - que estiverem no gôzo dos 
direitos políticos; 
H - que não tenham sofrido 
suspensão rle seus direitos políti­
cos, com fundamento em Ato Ins­
titucional. 

. Art. 63 - A filiação partidária far­
se-á em fichas padronizadas, forneci­
das pela Justiça Eleitoral. 
. Art. 64 - O cidadão inscrever-se-á 

n" Diretório do Município em que fôr 
eleitor. 

Parágrafo único - Não existintlo 
Diretório Municipal, o interessado ins­
crever-se-á no Diretório Regional ou 
junto a Comissão Provisória a que se 
refere o parágrafo 1.0 do artigo 59. 

Arll;. 65 - A ficha de filiação será 
preenchida e assinada pelo eleitor, em 
3 (três) vias.. ' 

§ 1.° - Qualquer eleitor filiado 
ao partido poderá impugnar pedido de 
filiação partidária, prazo de 3 (três) 
dias da data' do preenchimento da fi-

cha, assegurando-se ao impugn"'do 
igual prazo, imediatamente após o 

. decurso daquele, para contestar. 
§ 2.° - Esgotado o prazo para 

contestação, a Comissão Executiva de­
cidirá dentro de 5 (cinco) dias. 

§i 3.0 _ Da. decisão denegatória 
de filiação, que seri sempre motivada, 
ca1:':l recurso direto à Comissão Exe­
cutiva Regional, a ser interposto den­
tro de 3 (três) dias, salvo na primei­
ra hipótese do parágrafo único do ar­
tig) anterior, quandO caberá recurso, 
n) mesmo prazo, à Comissão Executi­
va Nacional. 

§ 4.0 _ Deferida a filiação, a Co­
'missão Executiva enviará, dentro de 3 
(três) dias, as fichas' à Justiça Eleito-

• ra1 que, após conferi-las e autenticá­
las, arquivl.rá J. primeira via, devolve­
rá,' no mesmo prazo, a segunda à Co­
missão Executiva Municipal, e entre­
gará a terceira ao filiado. 

§ 5.° - Considerar-se-á deferida 
a filiação, caso a Comissão Executiva 
não se pronunCie dentro do prazo re­
ferido no parágrafo 2.0 

§ 6.0 _ Na hinótese do parágra­fo único do àrtigo anterior, a ficha de 
filiação partidária será enviada ,ao 
TriLunal Regional Eleitoral, p!:1:r;a os 
fins de que trata o parágrafo 4.0 dês­
te artigo. 

§ 7.0 _ Onc:e ine~istir Diretório 
Munlcipal, a primeira via da ficha fi­
cará arquivada no cartório da zona 
eleitoral do filiado. 

Art. 66 - Ao receber as fichas de 
filiação, o escrivão eleitoral tomará as 
seguintes prOVidências: 

I - verificará a autenticidade 
dos dados delas constantes; 
11 - submetê-Ias-á, err caso de 
verificação da regularidade, ao 
visto do Juiz Eleitoral, para os 
efeitos mencionados no parágra­
fo 4. o do artigo anterior; 
IH - anotará, 110 fichário geral 
dos eleitores da Zona, a data da 
fillação e a sigla do partido. 

Parágrafo único - Na primeira hi­
pótese do parágrafO único do artigo 
64, a segunds via da ficha será de­
volvida à Comissão Executiva Regio­
-nal, que a transferirá à Comissão Pro­
visória nêle referida. 

Art. 67 - O filiado que quiser des­
ligar-se .do partido fará comunicação 
escrita à Comissão Executiva e ao 
Juiz Eleitoral da Zona. 

§ 1.° - Após decorridos 2 (dois) 
dias da data da entrega da comuni­
cação, o vínculo partidário tornar-se­
á extinto, para tod-os qs eféitos. 

§ 2.°' - A Justiça Eleitoral poderá' 
determinar de ofício o cancelamento 
da filiação partidátia, qual1do verifi­
car a sua coexistência em outro par­
tido. 

§ 3.° - Desligado de um partido e 
filiado a outro,. ,o eleitor só poderá 
candidatar':se .51: Ca,l:gO eletivo após o 
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recurso do prazo de 2 (dois) anos da 
data da nova filiação. 

Art. 68 - Transferido o título do 
eleitor para outro Município, em qual­
quer Estado ou Território Federal, a 
Justiça Eleitoral retirará a respecti­
va ficha de filiação e a remeterá ao 
nôvo domicílio eleitoral, dando ciên­
cia à Comissão Executiva que tenha 
admitido o filiado. 

Parágrafo único - Na hipótese pre­
vista no artigo a Comissão 'Executiva 
remeterá ao órgão correspondente do 
partido no nôvo município a via da 
ficha de filiação partidária em seu 
poder. 

Art. 69 - O cancelamento da filia­
ção partidária verificar-se-á, automà­
ticamente, nos casos: 

:.. - de morte; 
11 - de incidência nas hipóteses 
não consentidas no artigo 62; 
111 - de expulsão. 

Parágrafo único - Será, ainda, ex­
cluído do partido o filiado que se de­
sinteressar da atividade :t:artidária, 
pela falta de comparecimento sem' 
causa justificada por escrito, em cada 
oportunidade, a 3 (três) convenções 
consecutivas. 

TiTULO VI 

Da Disciplina Pal'tidária 
CAPiTULO I 

Da Violação dos Deveres Partidários 
Art. 70 - Os filiados ao partido 

que faltaram a seus deveres de disci­
plina, ao respeito a prmcípios progra­
máticos, à probidade no exercício de 
mandatos ou funções partidárias, fi­
carão sujeitos às seguintes medidas 
disciplinares: 

I - advertência; 
11 - suspensão por 3 (três) a 12 
(doze) meses; 
111 - destituicão de função em 
órgão partidário; 
IV - expulsão. 

§ 1.° - Aplicam-se a advertência e 
a suspensão às infrações primárias de 
falta ao dever de disciplina. 

§ 2.° - Incorre na destituicão de 
função em órgão partidário o respon­
sável por improbidade ou má exação 
no seu exercício, 

§ 3.° - A expulsão terá lugar ocor­
rendo inobs'ervância ,dos princípios 
programáticos, infração às disposições 
desta lei ou qualquer outra em que se, 
reconheça extrema gravidade. 

§ 4.° - As medidas disciplinares de 
suspensão e destituição implicam na 
perda de qualquer delegação que o 
membro do partido haja recebido. 

§ 5.° - A expulsão sàmente pOderá 
ser determinada por maioria àbsoluta 
de votos do órgão competente do par-
tido. " 'H 

§ 6.° - Da decisão que impuser pe­
na disciplinar cabeJ;á recurso, com 

efeito suspensivo, para o órgão hie­
ràrquicamente superior. 

§ 7.° - Da decisão absolutória ha­
verá recurso de ofício, para o órgão 
hieràrquicamente superior. 

Art. 71 - Poderá ocorrer a dissolu­
ção de diretório ou a destituição de 
Comissão Executiva, nos casos de: 

I - violação do estatuto, do pro­
grama ou da ética partidária, bem 
como de desrespeito a qualquer 
deliberação regularmente tomada 
pelos órgãos superiores do parti­
do; 
II - indisciplina partidária. 

§ 1.° - A dissolução ou destituição 
sàmente se verificará mediante deli­
beração por maioria absoluta dos 
membros do diretório imediatamente 
superior: 

§ 2.° - Da decisão cabe recurso, no 
prazo de 5 (cinco) dIas, para o Dire­
tório hieràrquicamente superior e, 
para a Convenção Nacional, se o ato 
fôr do Dil;etório Nacional. 

§ 3.° - As d'ecisões proferidas em 
grau de recurso serão irrecorríveis. 

CAPÍTULO II 
Da Pel'da do Mandato por 

Infidelidade Partidária 
Art. 72 - O Senador, Deputado Fe­

deral, Deputado Estadual ou Verea­
dor que, por atitude ou pelo voto, se 
opuser às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelos órgãos de direção 
partidária ou deixar o Partido sob 
cuja legenda fôr eleito, perderá o 
mandato. 

Parágrafo único - Equipara-se a 
renúncia, para efeito de convocação 
do respectivo suplente, a perda de 
mandato a que se refere êste artigo. 

Art. 73 - Consideram-se diretrizes 
legitimamente estabelecidas as que 
forem fixádas pelas Convenções ou 
Diretórios Nacionais, Regionais ou 
MuniCipais, convocados na forma do 
estatuto e com observância do quorum 
da maioria absoluta. 

§ 1.° - As diretrizes estábelecidas 
pelos órgãos de direção partid~ria se­
rão arquivadas no prazo de 10 (dez) 
dias: 

I - se emanadas das Conven­
ções ou Diretórios Nacionais, na 
Secretaria do Tribunal Superior 
Eleitoral; , 
11 - se emanadas das Conven­
ções ou Diretórios Regionais, nas 
Secretarias dos respectivos Tribu­
nais Regionais Eleitorais; e 
III - se emanadas das Conven­
ções ou Diretórios MunicipaiS, nos 
cartórios dos respectivos Juízos 
eleitorais. 

§ 2.° - Os diretórios não poderão 
traçar diretrizes contrárias às esta­
belecidas pelos órgãos Partidários que 
lhes forem superiores. -
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§ 3.° - Da deliberação que estabe­
lecer diretriz ou disciplina de voto, 
poderá o interessado interpor recur­
so, no prazo de 5 (cinco) dias, direta­
mente ao Diretório Partidário de hie~ 
rarquia superior. 

§ 4.° - Se considerar necessário, o 
Diretório poderá enviar cópia do apê­
lo e dos documentos que o instruem 
ao órgão recorrido, para aduzir as suas 
razões, no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data do recebimento. 

§ 5.° :- Findo o prazo, com ou sem 
razões, o Diretório jUlgará o recurso, 
dentro em 15 (quinze) dias. 

§ 6.° - O recurso não tem efeito 
suspensivo. 

Art. 74 - Considera-se também des­
cumprimento das diretrizes legitima­
mente estabelecidas, pelos órgãos de 
direção partidária: . 

I - deixar ou abster-se, propo­
sitadamente, de votar em delibe­
ração parlamentar; 
11 - criticar, fora das reuniões 
reservadas do PartIdo, o progra­
ma ou as diretrizes partidárias; 
111 - fazer propaganda de can­
didato a cargo eletivo inscrito por 
outro Partido ou, de qualquer for­
ma, recomendar seu nome ao su-
fráglO do eleitorado; e ' 
IV - fazer acôrdo ou ali anca com 
os filiados de outro Partido. 

Art. 75 - A perda de mandato do 
parlamentar será decretada pela Jus­
tiça Eleitoral, mediante representa­
ção do Partido, ajuizada no prazo de 
30 (trinta) dias, contados: ' 

I - da posse do-representado no 
cargo eletivo, se o ato que possa 
caracterizar a infidelidade uarti­
dária tiver sido praticado âpós o 
registro de sua candidatura, e an­
tes da posse; e 
11 - do conhecimeI).to do ato que 
caracterize a infidelidade partidá­
ria. se posterior à posse. 

Art. 76 - São partes legítimas para 
ajuizar a representação perante a 
Justiça Eleitoral, os Diretórios Nacio­
nal, Regional e Municipal, ou suas Co­
missões Executivas, para decretação 
de perda do mandato de Senador ou 
Deputado Federal, de Deputado Esta­
dual e de Vereador, se deixarem o 
Partido sob cuja legenda foram di­
plomados, ou se daqueles õrgãQs ou 
respectivas convenções tiver emanado 
a diretriz descumprida. 

§ 1.° - Se, decorrido o prazo esta­
belecido no artigo anterior, não hou­
ver sido ajuizada a representação, po­
derá esta ser proposta, nos 30 (trin­
ta) dias subseqüentes: 

I - -pelo Diretório Nacional, no 
caso de perda de mandato de 
Deputado estadual ou de diretriz 
emanada da Convencão ou do Di­
retório Regional; e . 
11 - pelo Diretório Regional. no 
caso de perda de mandato de Ve-
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reador ou de diretriz emanada da 
Convenção ou do Diretório muni­
cIpal. 

§ 2.° - Quando se tratar de Depu­
tado federal ou Senador, mesmo que a 
diretri~ descu).'llprida seja do Diretório 
ou da Convenção Regional, somente 
o Diretório Nacional pode representar 
ao Tribunal Superior Eleitoral, depois 
de decidir sôbre a procedência do pe­
dido, devidamente instruído, que lhe 
encaminhar o Diretório Regional. 

Art. 77 - Quando se tratar de ato 
de infidelidade praticado por Verea­
dor, a representação de que trata o 
art. 75 somente poderá ser apresen­
tada mediante a aquiescência prévia 
da Comissão Executiva Regional, cuja 
decisão será irrecorrível. 

Art. 78 - O processo e julgamento 
da representação do Partido político, 
para a decretação da perda do man­
dato do parlamentar que tiver prati­
cado ato de infidelidade partidária, 
caberá: 

I - ao Triqunal Superior Eleito­
ral, se a representação fôr dirigida 
contra Senador ou Deputado fe­
deral; 
11 - ao Tribunal Regional Eleito­
ral, Se a representação fôr dirigi­
da contra Deputado estadual ou 
Ve~eador. 

Art. 79 - A representação, dirigida 
ao Tribunal competente, deve conter 
a expoSição dos fatos e o fundamento 
de direito, concluin-do por pedir a de­
cretação de perda de mandato. 

Parágrafo único - A representação 
será instruída, quando fôr o caso, com 
certidão de teo'r da dirE!triz partidária, 
devidamente arquivada. 

Art. 80 - Feita-a citação do repre­
sentado, terá êste o prazo de 10 (dez) 
dias para contestar o pedido. 

Art. 81_ - Em seguida, o relator de-
_ signará audiência de instrução, sendo 
facultada às partes a produção das 
provas que indIcaram na representa­
ção e na contestação. 

Art. 82 - Finda a instrução, o re­
lator dará vista, sucessivamente, ao 
representante e ao representado, para 
razões finais, no prazo de 5 (cinco) 
dias, ouvindo-se a seguir, no mesmo 
prazo, o Procurador Eleitoral. 

§ 1.0 - Esgotados os prazos, o rela­
tor terá 20 (vinte) dias para ordenar 
a inclusão do processo na palIta de 
julgamento do Tribunal. ' 

§ 2.° - Na sessão de julgamento, 
após o relatório, cada uma das partes 
e o Procurador Eleitoral poderão, no 
prazo improrrogável de 20 (vmte) mi­
nutos, sustentar oralmente as suas 
razões. 

§ 3.° - Na redação e publicação do 
acórdão observar-se-ão os arts. 273 e 
274 da Lei n.O 4.737, de 15 de junho 
de 1965. 

Art. 83 - Do julgamento da repre­
sentação pelo Tribunal Superior Elei­
toral ou pelos Tribunais Regionais, 
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cabem embargos ao próprio Tribunal, 
se houver pelo menos 2 (dois) votos 
divergentes. 

§ 1.0 _ Os embargos serão opostos 
no prazo de :3 (três) dias da publica­
ção do acórdão, perante a Secretaria 
do Tnbunal, e Juntos aos autos, in­
dependentemente de despacho. 

§ 2.° - Feita a distribuição, que 
não poderá recair no Juiz que tIver 
anteriormente -relatado o feito, os 
autos serão conclusos ao nôvo relator, 
que admitirá ou não os embargos, em 
24 (vinte e quatro) horas. 

§ 3.° - Se não fôr caso de embar­
gos, o relator decidIrá de plano, ca­
bendo desta decisão agravo de peti­
ção para o Tnbunal, em 48 (quaren­
ta-e oito) horas da publicação do des­
pacho d_enegatório, para julgamento 
na primeira sessão. 

§ 4.° - Admitidos os embargos, 
abrirá a Secretaria vista ao embar­
gado, para impugnação no prazo de 
3 (três) dias. 

§ 5.° - Decorrido o prazo Glo pará­
grafo antenor, a Secretaria abrirá 
VIsta ao Procurador Eleitoral, salvo se 
fôr embargante, para opinar no pra­
zo de 3 (três) dias. 

§ 6.° - No julgamento dos embar­
gos observar-se-á o dISpostO nos pa­
rágrafos 1.0 , 2.0 e 3.° do artigo ante­
rior. 

Art. 84 - Das decisões dos Tribu­
nais RegIonais Eleitorais em grau de 
embargos ou, se incabíveis, das que 
julgarem criginàriamentp a represen­
tação, ,caberá recurso especial para o 
Tribunal Supenor Eleitoral, quando: 

I - forem proferidas contra ex­
pressa disposição de lei; 
11 - ocorrer divergência na in­
terpretação de lei entre dois ou 
mais TribunaIS Eleitorais 

Parágrafo único - No processo e 
julgamento do recurso especial, ob­
servar-se-ão os artigos 278 e 279 da 
Lei n. O 4.737, de 15 de julho de 1965. 

Art. 85 - Serão recebidos, com 
efeito suspensivo, os recursos previs­
tos nos artigos 83 e- 84 desta leI. 

Art. 86 - O órgão do Ministério 
Público Junto à Justiça EleItoral in­
tervirá em todos os têrmos do pro­
cesso, para fiscalizar a fiel aplicação 
da leI, podendo inclusive mterpor re­
curso. 

Art. 87 - No que não contrariar o 
disposto no presente Capítulo, será 
observado subsidIàriamente, no -pro­
cesso e julgamento, o CÓdIgO de Pro­
cesso -Civil. 

AI·t. 88 - Julgada procedente a re­
presentação, por decisão transitada 
em julgado ou de que não caiba re­
curso com efeito suspensiVO, o Tribu­
nal que a houver proferido comunicá.­
la-á -à Mesa da Ca.3a legislativa a que 
pertencer o representado, a qual de­
clarara imediatamente a perda do 
mandato. 
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TÍTULO VII 
Das Finanças e da Contabilidade 

dos Partidos . 

Art. 89 - Os partidos orgamzarão 
as respectivas finanças, com VIsta às 
suas finalidades, devendo, em conse­
quência, mcluir nos seus estatutos 
preceitos que: 

I - habilitem a fixa" e apura"t as 
quantias máximas que podei:ão 
despender na propaganda parti­
dária e na de seus candidatos; 
11 - fIxem os limites das contri­
bUIções e auxílIOS de seus filIados. 

§ 1.° - Os partidos deverão man­
ter rigorosa escnturação de suas re­
ceitas e despesas, indicando-Jhes a 
origem e aplicação. 

§ 2.° - Os livros de contabilidade 
do Diretório Nacional serão abertos, 
encerrados e rubricados, em tôdas as 
fôlhas, no Tribunal Superior Eleito­
ral. 'I 

§ 3.° - 'o Tribunal Regional Elei­
toral e o Juiz EleItoral exercerão a 
mesma atribuição quanto aos livros de 
contabilidade dos dIretórios do res­
pectivo Estado ou Territórios, e dos 
diretórios municipais -das respectivas 
zonas. 

Art. 90 . - Os partidos serão obri­
gados a enviar à Justiça Eleitoral, 
amlalmente, o balanço financeiro do 
exercício findo. 

Art. 91 - É vedado aos partidos: 
I - receber, direta ou indireta­
mente, contribuição ou auxílio pe­
cumário ou estimável em dinhei­
ro, inclusive através de publicida­
de de qualquer espécie, proceden­
te de pessoa ou entidade estran­
p'eIra; 
11 - receber recurso de autorida­
de ou órgãos públicos, ressalvadas 
as dotações referidas nos números 
I e II do artigo 95, e no artigo 
96; 
lU -o- receber, dIreta ou indire­
tamente, qualquer espéQie de au­
xílio ou contribuição, inclusive 

_ através de publiCidade de qual-
quer espécie, de autarquias, em­
prêsa::: públicr ~ ou concessionárias 
de serviço, sociedades de econo­
mia mista e fundacões instituídas 
em virtude de lei e' para cujos re­
cursos concorram órgãos ou enti­
dades governamentais; 
IV - receber, direta ou indireta­
mente, sob qualquer forma ou pre­
texto, contribuição, auxílIO ou re­
curso prJ::edente de emprêsa pri­
vada, de finalidade luC'rativa, en­
tidade de classe ou sindical. 

Art. 92 - São ilícitos os recursos 
finrmceiros de 'que trata o artigo an­
terior, assim como os auxílios e con­
tribuições, cuja origem não seja men­
cionada ou esclarecida. 

Art. 93 - A Justiça Eleitoral exer­
cerá fiscalização sôbl'e

c 
_ o -movimento 

financeiro dos partidos, compreenden-
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do recebimento, depósito e aplicação 
dc ' recursos, inclusive escrituração 
contábil, fazendo observar, entre ou­
tras, as seguintes normas: ,7 

I - obrigatonedade de só recebe­
rem ou aplicarem recursos finan­
ceiros em campanhas políticas, 
determinados dirigentes dos par­
tidos e comitês legalmente cons­
tituÍd<.s e registrados para fins 
eleitorais; 
11 - caracterização da responsa­
billdade dos dirigentes de partidos 
e comitês, inclusive do tesoureiro, 
que responderão civil e criminal-o 
mente por quaisquer irregulari­
dades; 
UI - escrituracão contábil, com 
documentação q-ue comprove a en­
trada e saída dc dinheiro ou bens, 
recebidos e àplicados; 
IV - obrigatoriedade de ser con­
servada pelos partidos e comitês 
a documentação comprobatória de 
suas prestações de contas, por 
prazo não inferior aO 5 (cinco) 
anos; 
V - obrigatoriedade de depositar, 
no Banco do Brasil, Caixas Eco­
nômicas Federais e Estaduais, ou 
sociedades bancárias de economia 
mista, os fundos financeiros dos 
partidos ou comitês e, inexistindo 
êsses estabelecimentos, no banco 
~scolhido pela Comissão Executi­
va, à ordem conjunta de um diri­
gente do partido e de um tesou­
reiro; 
VI - obrigatoriedade de prestação 
de contas pelos partido/> políticos 
e comitês, ao encerrar-se cada 
campanha eleitoral; 
VII - organização de comitês in­
terpartidários de inspeção, bem 
como publicidade ampla de suas 
conclusões e relatórios sôbre as 
investigações a que procedam; 

VIII - obrigatoriedade de remes­
sa das prestações de contas, de 
que trata o número VI, aos comi­
tês interpartidários de inspeção 
ou, ainda, às comissõ?s parlamen­
tares de inquérito que solicitarem; 
IX - exigência de registro dos 
comitês que pretendam atuar nas 
campanhas eleitorais, bem assim 
dos responsáveis pelos recursos fi­
nanceiros a serem recebidos ou 
aplicados; e 
X - fixação, nos pleitos eleito­
rais, de limites para donativos, 
contribuiçõ,''l ou despesas de cada 
comitê. 

§ 1.° - Os comitês de que trata o 
númer<. I dêste artigo serão constituÍ­
dos por partidários que não disputam 
qualquer cargo eletivo. 

§ '2.° - Nenhum candidato a cargo 
eletivo, sob pena de cassação do res­
pecJivo registro, poderá efetuar, indi­
vidualmente, despesas de caráter elei­
toral, inclusive com "alistamento, arre­
gimentação, . 'propaganda e demais 
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atividades definidas pela Justiça Elei­
toral, devendo processar todos os 
gastos através dos partidos ou comitês. 

§ 3.° - Os Tribunãis Regionais Elei­
torais determinarão o acesso de tôdas 
as agremiações 'políticas aos meios de . 
comunicação, mesmo a Diretórios que 
se encontrem em outra jurisdição. 

§ 4.° - O Tribunal Superior Eleito­
ral baixará mstruções para o cumpri­
mento do disposto neste artigo. 

Art. 94 - O Tribunal Superior Elei­
toral e os Tribunais Regionais Eleito­
rais, à vista de denúncia de mandatá­
rio ou delegadO do partido, com firma 
reconhecida, ou de representação do 
Procurador-Geral ou Regional, ou de 
iniciativa do Corregedor, determina­
rão o exame da escrituração de parti­
do e a apuração de qualquer ato que 
viole as pr'escrições legais ou estatutá­
rias a que, em matéria fi::anceira, 
aquêles ou seus filiados estejam su­
jeitos. 
- Parágrafo único - O Tribunal Su­
perior EleItoral, sempre que julgar 
conveniente, mandará veriflcar se os 
partidos estão observando os preceitos 
legais e estatutários atinente à 
obtenção e aplicação dos seus re­
cursos. 

TíTULO VIII . 

Do Fundo Partidário 

Art~ 95 - O fundo especial de assis­
tência financeira aos partidos políti­
cos será constituído: 

I - das multas e penalidade& apli­
cadas nos têrmos do Código Elei­
toral e leis conexas; 
11 - dos recursos financeiros que 
lhe forem destinados por lei, em 
caráter permanente ou eventual; 
111 - de doaçõ'es particular€ , in­
clusive com a finalidade de man­
ter o instituto a que se refere o 
art. 118, número V. 

Art._ 9p - A previsão orçamentária 
de recursos para o fundo partidário 
deverá ser consignada, no Anexo do 
Poder Judiciário, ao Tribunal Superior 
Eleitoral. ' 

§ 1.° - Os créditos a que se refe­
rem êste artigo e o número II do ar­
tigo anterior serão registrajos no 
Tribunal de Contas e automàticamen­
te distribuídos ao Tesouro Nacional. 

§ 2.° - O Tesouro Nacional, conta­
'bilhando-os como fundo partidário, 
colocará os créditos no Banco do Bra­
sil S.A., trimestralmente, em conta es­
pCial, à disposição do Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

Art. 97 - O Tribunal Superior Elei­
toral, dentro de 30 (trinta) dias, a con­
t::· da data do depósito a que se "e­
fere o § 2.° do artigo anterior, fará 
a respectiva distribuição aos Diretó­
ri~~ Nacionais dos partidos, obedec'en­
do ao seguinte critério: 

I - 20% (vinte por cento) do to­
tal do fundo partidário serão des-

tacadas para entrega, em partes 
igúais, a todos os partidos; 
U - 80% (oitenta por cento) se­
rão distribuídos proporcionalmen­
te ao número de mandatários que 
tiv'erem na Câmara dos Depu­
tados. 

Parágrafo único - Nos cálculos de 
proporção a que alude êste artigo, to­
mar-se-á por b:?se a filiação partidá­
ria que constar da diplomação dos 
candidatos eleitos. 

Art. 98 .:.-. Da quota recebida, os Di­
retórios Nacionais redistribuirão, den­
tro de 30 (trinta) qias, 80% (oitenta 
por cento), no mínimo. às suas seções 
regionais, em proporção ao número de 
representantes de que estas dispuse­
rem nas Assembléias Legislativas, ob­
servado o disposto no parágrafo único 
do artigo anterior. 

Parágrafo único - O diretório re­
gional de Território Federal será con­
templado com a menor quota destina­
da à seção regional de Estado. 

Art. 99 - Da quota recebida, os di­
retórios regionais, dentro de 3 (três) 
meses, redistribuirão 60% (sessenta 
por cento) aos Diretórios Municipais, 
proporCionalmente ao número de le­
gendas federais que o partido tenha 
obtido na eleicão anterior em cada 
Município ou em unidade administra­
tiva a êle equiparada. 

Art. 100 - A, existência de diretó­
rios partidários será aferida pelo re-' 
gistro, dentro do prazo do mandato 
partidário, em órgão competente da 
Justiça Eleitoral. 

Art. 101 - Em caso de cancelamen­
to ou caducidade do registro do Di­
retório Nacional do partido, a quota 
que lhe cabéria reverterá ao fundo 
partidário; se as mesmas circunstân­
cias ocorrerem com o diretório re­
gional, a reversão far-se-á em bene­
fício do Diretório Nacional; e, se, com 
o Diretório Municipal, sua quota será 
adjudicada ao diretório regional. 

Art. 102 - Os depósitos e movimen­
tação do fundo partidáriO serão fei­
tos, obrigatoriamente, nos estabeleci­
mentos de que trata o número V do 
art. 93. 

Art. 103 - Os recursos não orça­
mentários do fundo partidário serão 
recolhidos; em conta espeCial, no Ban­
co do Brasil S.A., à disposição do Tri­
bunal Superior Eleitoral e por êste in­
corporados ao produto da contribui­
ção orçamentária, para efeito da dis­
tribuição prevista no art. 97. 

Art. 104 - À aplicação das contri­
buicões destinadas aos diretórios se­
rá -decidida em reunião plenária. 

Art. 105 - Os recursos oriundos do 
fundo partidáriO serão aplícados: 

I - na manutenção das sedes e 
serviços dos partidos, vedado o 
pagamento de pessoal a qualquer 
~ítulo; 
11 - na propaganda doutrinária 
e política; 
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In - no alistamento e eleição; 
IV - na fundação e manutenção 
do instituto a que se refere o nú­
mero V do art. 118. 

Art. 106 - Os partidos prestarão 
contas, anualmente, ao Tribunal de 
Contas da União, da aplicação dos re­
cursos recebidos no exercícIO anterior. 

, , 

§ 1.° - As prestações de contas de 
cada órg'ão (municipal, regional ou 
nacional) serão feitas em volumes 

, distintos e remetidos ao Tribunal Su­
perior Eleitoral. 

§ 2.° - O Tribunal Supe'rior Eleito"­
ral verificará se a aplicação foi reali­
zada nos têrmos do Código Eleitoral e 
desta Lei e, cóm relatório que verse 
apenas sôbre êste assunto, eI).cami­
nhará a prestação de contas para 
exame e julgamento .ao 'Tribunal de 
Contas da União. 

§ 3.° - Os diretórios serão respon­
sáveis pela aplicação dos recursos do 
fundo partidário. ' 

§ 4.° - A falta de 'prestação de con­
tas ou a sua; desaprovação, total ou 
parcial, implicará na perda do direito 
ao recebimento de novas quotas e su­
jeitará a responsabilidade civil e cri­
minal os membros das, Comissões Exe­
cutivas dos Diretórios 'faltosos. 

§ 5.° - O órgão Gomador de contas 
poderá converter o julgamento em di­
ligência, para que o diretório as regu­
larize. 

§ 6.° - A Corregedoria da Justiça 
Eleitoral poderá, a qualquer tempo, 
proceder a investigação sôbre a apli­
cação do fundo partidário, em esfera 

_ nacional, regional ou municipal, ado­
tando as providências recomendáveis. 

Art. 107 - Contra resolucões do Tri­
bunal Superior Eleitoral a' respeito do 
fundo partidário, os diretórios nacio­
nais poderão opor reclamações funda­
mentadas, dentro de 30 (trinta) dias, 
para a mesma instância judicial. 

Art. 108 - O Tribunal Superior 
Eleitoral expedirá instruções especiais 
sôbre o fundo partidário e sua apli­
cação. 
, Art. 109 - Os partidos gozarão de 
isenção de impôsto de qualquer natu­
xeza e de gratuidade na publicação de 
atas das reuniões convocatórias para 
funcionamento de órgãos, documentos 
relativos à vida jurídica e financeira, 
e editais, súmulas ou pequenas notas 
informativas, na imprensa oficial 
existente na cidade onde estiverem 
sediados seus órgãos de deliberação e 
direção, de acôrdo com instruções a 
serem baixadas pelo Tribunal Supe­
rior Eleitoral. 

TíTULO IX 
Da Fusão e da Incorporação 

dos Partidos 
Art. 110 - Por deliberação das con­

venções nacionais, dois ou mais parti­
dos poderão fundir-se num só ou in­
corporar-se um ao outro. 

, , 
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§ 1.0 ~ No primeiro caso, observar-
se-ão 'as seguintes normas: 

I -:- os Diretórios dos 'partidos 
,elaborarão projetos comuns de 
estatuto e programa; 
II -- os partidos reunidos em uma 
só convenção nacional, por maio­
ria absoluta, votarão os projetos e 
elegerão o Diretório Nacional que 
promoverá o registro do nàvo par­
ti~. ' 

§ 2.° - No caso de incorporação, 
caberá ao partido que tiver a iniciati­
va de propô-la, deliberar por maioria 
absoluta de votos, em convenção na­
cional, sôbre a adoção de estatuto e do 
programa ele outra agremiação. Con­
cordando com aquêles, far-se-á, em 
convenção nacional conjunta, a elei­
ção dó nôvo Diretório Nacional. 

TíTULO X 
Da Extinção dos Partidos 

Al't. 111 - Extinguir-se-á o partido 
político por deliberação de 2/3 (dois 
têrços) dos membros da Convenção 
Nacional, especialmente convocada, a 
qual requererá ao Tribunal Superior 
Eleitoral o cancelamento do seu re­
gistro. 

Art. 112 - Será cancelado o registro 
do partido que, por sua ação, -vier a 
contrariar os prinCÍpios referidos no 
artigo 5.° 

Art. 113 - O cancelamento previs­
to no artigo anterior só se tornará 
efetivo em virtude de decisão transi­
tada em julgado do Tribunal Superior 
Eleitoral, proferida em processo re­
gular, no qual se assegure ao .partido 
interessado a mais ampla defesa. 

§ 1.° - São partes legítimas pa­
ra ajuizar a ação de cancelamento o 
Procurador-Geral Eleitoral e o Dire­
tório Nacional de partido político. 

§ 2.° - O Procurador-G e r a 1 
Eleitoral atuará de ofício ou median­
te ,representação de qualquer eleitor. 

§ 3.° - Observar-se-á, quanto 
ao rito, o dispostõ nos artigos 79 a 
83 desta Lei. 

Art. 114 - Cancelal'-se-á ainda o 
registro do partido que não satisfizer 
as seguintes condições: 

I .- apresentação de provas ao 
Tribunal Superior Eleitoral de que 
constítuiu legalInente Diretórios 
Regionais em, pelo menos, 12 (do­
ze) Estados; 
11 - eleição de' 12 (doze) depu­
tados federais, distribuídos por 4 
(quatro\) Estados, pelo menos; 
IH - votação de legenda de 5% 
(C1l1CO por cento) do eleitorado, 
em pleito geral para a Câmara 
dos Deputados, distribuídos, pelo 
menos, em 7 (sete) Estados, com 
o mínimo de 7% (sete por cento) 
em cada um dêles. 
§ 1.° - O Cancelamento do re­

gistro do partido que não satisfizer as 
condições previstas neste artigo, será 
processado de ofício, pelo Tribunal Su-

perior Eleitoral, 30 (trinta) dias após 
a proclamação oficial do resultado do 
pleito. 

§ 2.° - O Tribunal Superior Eleito­
ral sobrestará o andamento do pro­
cesso de cancelamento por 6 (seis) 
meses, se o Partido estiver para se . 
fundir ou se ilJ,corporar a outro, desde 
que o requeira. 

Art. 115 - Cancelác10 o registro, o 
Partido perde a personalidade jurídi­
ca, dando-se ,a seu patrimônio a des­
tinação prevista no estatuto. 

Parágrafo único - Se o cancela­
mento tiver como fundamento o art. 
112 desta Lei, o patrimônio será in­
corporado ao fundo especial de assis­
tência financeira aos PartIdos Polí­
tICOS. 

Art. 116 - O Tribunal Superior Elei­
toral dar.á conhecimento do cancela­
mento do registro aos Tribunais Re­
gionais Eleitorais e fará publicar a 
decisão, no prazo de 15 (quinze) dias 
no Diário da Justiça. 

Art. 117 - Cancelado o registro de 
um Partido, subsistem os mandatos 
dos cidadãos eleitos sob sua legenda, 
salvo se a extincão tiver SIdo decreta­
da na forma do' art. 112. 

TíTULOS XI 
Das Disposições Gerjlis 

Art. 118 - Os Partidos terão fun-
ção perll1anente<assegurada: 

I - pela continuidade dos seus 
serviços de secretaria; 
11 - pela realização de conferên­
cias; 
lU - pela promoção, ao menos 
duas vêzes ao ano, no âmbito da 
circunscricão dos órgãos dirigen­
tes,' de congressos ou sessões pú­
blicas para< a difusão de seu pro­
grama, assegurada a transmissão 
gratuita pelas emprêsas de radio­
difusão e televisão; 
IV - pela manutenção de cursos 
de difusão da doutrina partidá­
ria, educação cívica, alfabetização 
e formação e aperfeiçoamento de 
administradores municipais; 
V !... pela manutenção de institu­
to de instrução e educação políti­
ca, destinado a formar, ap,erfei­
çoar e renovar quadros e LIderes 
Políticos; , 
VI - pela manutenção de biblio­
tecas de obras políticas, sociais e 
econômicas; e 
VII- - pela edição de boletins ou 
outras publicações. 

Parágrafo úl}ico - A gratuidade da 
transmissão e o programa de cursos 
a que se referem os números IH e V, 
serão regulados em instruções, do Tri­
bunal Superior Eleitoral, o u v i d a, 
quanto ao programa, a Comissã,o Na-

\ cional de Moral e Civismo de que tra­
ta o Decreto-lei n.O 869, de 12 de se­
tembro de 1969. ,</ 

Art. 119 - No~'Jr~gistros do Senado 
Federal, Câmara dós Deputados, As:' 
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sembléias Legislativas ou das Câmaras 
Municipais, o mandatário será inscri­
to' na representação do Partido sob 
cuj a. 'legenda se elegeu. 

Art. 120 - Com excecão ,dos casos 
previStos nesta Lei! é' proibida exis­
tência" de qualquer entidade com fim 
político ou eleitoral, sem que haja sa­
tisfeito os requisitos legais para fun­
cionar como Partido. 

Parágrafo único - O Tribunal Su­
perior Eleitoral e os Tribunais Regio­
nais Eleitorais, à vista de denúncia de 
delegado de Partido, ou representação 
do Procurador-Geral ou Regional, to­
maJ:ão as medidas cabíveis para fazer 
cessar imediatamente as ações irregu­
lares de que trata êste artigo. 

Art. 121 - Os servidores das secre­
tarias dos Partidos contratados sob o 
regime da Legislação Trabalhista, são 
segurados obrigatórios do Instituto 
Nacional de Previdência Social. 

·TíTULO XII 
pas Disposições Transitórias 

Art. 122 - As primeiras Convenções 
Municipais, Regionais e Nacionais, a 
partir da vigênCia desta Lei, para elei­
ção dos Diretórios Partidários de grau 
correspondente, realizar-se-ão respec-' 
tivamente no terceiro domingo do mês 
de 'janeiro, no quarto domingo do mês 
de março e no terceiro domingo do 
mês de abril, do ano de 1972, cessando 
os mandatos dos atuais titulares na 
data da pos$e dos seus substitutos 
eleitos. 

Parágrafo único - Os membros dos 
Diretórios escolhidos nas convencões, 
a que se refere o presente artigo, exer­
cerão os mandatos até a posse de seus, 
substitutos eleitos nas convenções que 
se realizarem no ano d~ 1975. 

Art. 123 - São válidas, para todos 
os efeitos legais, as filiações partidá­
rias feitas, em livros ou fichas, até 
a data da vigênCia desta Lei. 

§ 1.° - É facultado a qualquer inte­
ressado promover, em substituição, a 
sua filiação através de ficha_ 

§ 2.° - Os Partidos recolherão, den­
tro de 30 (trinta) dias aos órgãoS 
competentes 'da Justiça Eleitoral" os 
livros de registro de filiação partidá­
ria, para serem encerrados definitiva­
menté e arquivados. 

§ 3.° - Do que constar nos livros a 
que se refere o parágrafo. anterior, a 
J cl '5tií{a Eleltoral fornecerá ..certidão 
ou cópia autêntica aos órgãos partidá­
rios que o requererem. 

Art. 124 - As disposições referentes 
a 'perda de mandato não se aplicam 
aos Casos de infidelidade partidária 
verificados anteriormente à vigência 
desta Lei. , 

Art. 125 - Nos Diretórios e nas Co- , 
missões Executivas já constituídos à 
data <iesta Lei> qUfl,nçlo, ocorrer vaga 
ou l inipedimerito" dê !:flgum de seus 
m~mbros, poderãoc'Ó{'féferidos colt:-

giados indicar suplentes dentre os ins-­
critos no quadro partidário. 

Art. 126 - Os Partidos Políticos de­
verão elaborar, dentro dp prazo de um 
ano, o seu C,ódigo de Étiça Partidária, 
a s~r ,averba~o, no registro de ,c~da 
um",pelo Tribunal Superior Eleitoral. 

Parágrafo único - Igual providên­
cia incumbirá ao Partido que vier a 
ser formado durante o decurso do 
mesmo prazo. \ ' 

Art. 127 - O Tribunal Supel'ior 
Eleitoral providenciará no sentido de 
lhe ser creditado em, conta especial do 
Banco do Brasil S.A. o total das arre­
cadações feitas, áté a data da vigên­
cia desta Lei, em conformidade com o 
disposto no número I do art. 60 da Lei 
n.O 4.740, de 15 de julho de 1965. 

TiTULO' XIII 
Das Disposições Finais 

Art. 128 - O Tribunal Superior ~lei­
toral baixará,dentro de 60 (sessenta') 
dias, instruções para execução do dis­
posto na presénte Lei.' 

Art. 129 - Esta Lei entrai'á em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 130 -' Revogam-se as disposi­
ções ~m contrário, especialmente a Lei 
n,o 4.740, de 15 de julho de 1965, e 
respectlvas alterações. 

O S;;'. PRESIDENTE (petrônio Por­
tella) - Aprovado o Substitutivo> pas-' 
sa-se à votação das partes desta­
cadas. 

Votação do inci50 II do art. 71 do 
projeto, Se aprovado, êsse dispositivo 
substituirá o inciso II do art. ,114 do 
Substitutivo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Se­
nhor Presidente, peço a palavra para 
encaminhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrôllio Por­
tella) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Nelson Carneiro para encaminhar' a 
votação. " 

O SR. NELSON CARNEIRO (Enca­
minhamento de votação. Sem revisão 
do orador.) ~ Sr. Presidente, Senha­
res Congressistas. na Sessão desta ma­
nhã, o nobre Deputado Laerte Vieira, 
Vice-Líder do nosso Partido, dlsse da 
admiração e do respeito do MDB pelo' 
esfôrço despendido pela ilustre Co­
missão Especial, presidida pelo emi­
nente Deputado Etelvino Lins, tendo 
como Relator o nobre Senador Tarso 
Dutra, contando com a valiosa cola­
boração dos Líde::7s da Maioria" no-­
tadal1J,ente do emir:'nte Senador Fi­
linto Müller, Ao impugnar o texto 
d€Jtacado pela Maioria do trabalho 
daquela Comissão, quero repetir a fra­
se do nobre Deputado Ulysses Guima­
rães, Presidente do nosso Partido, re­
cordando que também' Sansão um dia 
destruiu o templo, mas 'pereceu sob 
suas ruínas. ' 

Q M6vírh,ento ,Democrátíco Brasilei­
ro fêz, 'no decorrer de" todo ~sse de­
bate, um grande 'esfôrço para que ,a 
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máquina maJoritárla não se acabas­
se convertendo num Partido único, 
que seria a negação da vida democrá­
tica do País. Recordei o que havíamos 
apurado, Ü' Senador Milton Campos e 
eu, na República do México, em que 
se fixava) em 2,5% o mínimo de elei.: 
torado para que o Partido pudesse 
subsistir. ' Nas eleições de 1966, para 

- um Senado unânime, um Partido da 
oposição elegia apenas um, Deputado 
era cento e vinte. Foi precisó mudar a 
lei, depois da eleição, para que, dimi­
nuindo de 2,5 para, 0,5%, pudessem 
comparecer mais onze representantes 
dos partldos oposiciçll1istas. 

Êsse o espetáCUlo que se desenha na 
vida política brasileira. E é por isoo 
que chamo a atenção do Congresso 
Nacional para o fato. O Congresso' 
não tem interêsse em dizimar a clas­
se política, porque, no mesmo dia em 
que desaparecer o Movimento Demo­
crático Brasileiro - ninguém se ilu­
da - desaparecerá a Aliança Reno­
vadora Nacional. 

Tenho dito e repetido episódio da 
minha 'vida política que 'bem retrata 
êste instante. Era o d~a 19 de setem~ 
bro de 1937. Estava no Rio Grande 
do Sul a caravana do Presidente Ar­
mando de Sales Oliveira. A certa ho­
ra da noite, surgiu, muito sorridente, 
cantando, no Palácio Piratini, então 
ocupado pelo Governador Flôres da 
Cunha, o jornalista Frederico Barata, 
Diretor do Diário de Notícias. Dizia 
êle que tinha uma notícia muito boa 
- Tepetindo a frase da época, a mo­
dinha de então: "uma coisinha boa, 
que parece à t{)a, mas é muito boa". 
A coisa boa que levava para aquêle 
mundo político, que ali se reunia, na 
União Democrática Nacional daquele 
tempo, 'era a notícia de que o Govêr­
no ,havia retirado a' candidatura do 
Sr. José América de Almeida. Naque­
le momento, a visão política de Otá­
vio Mangabeira logo redargüiu: "Es­
tá tramando isto contra o Senhor". 
E Armando de Sales Oliveira respon­
déu: "Exatamente. No dia em' que 
cair'a candidatura de José Américo 
de Almeids., cairá a candidatura de 
Armando Sales de Oliveira e se ins­
tituirá o regime ditatorial no País". 

No dia, Srs. Congressistas, em que 
desaparecer o Movimento Democrático 
Brasileiro - ninguém se iluda, repito' 
- desaparecerá também com êle, nas 
mesmas ruínas, a Aliança Renovadora 
Nacional. O texto contra o qual se 
insurge a Maioria nesta oportunidade 
é aquêle que &e pretende restaurar, 
mas que não foi aceito pelá Comissão 
Especial. A Comissão Especial decla­
rou no art. 114: 

"Cancelar-se-á o registro do Par­
tido que não satisfizer as seguin­
tes condições: 
••• 00 ••• '.0. 00 ••••••• 00.00. 00·.00. 

2.°...:..... Eleição de 12 Deputados Fe-, 
,der ais> distribuídos por 4 Eatados: 
pelo: menos l " , '~ , _ ' " , 



Julho de 1971 , ___ , ___ .pIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

o proj eto inicial dizia: 
" ... di§tribuídos por 7 Estados". 

A Comi'ssão Especial é constituída de 
nobres figuras da -Maioria em· sua 
quase totalidade, presentes apenas 4 
representantes da Minoria. A colenda 
Comissão Especial optou pela fixação 
dêsses 12 Deputados, em 4 Estados da . 
Federação. 

Mas, agora, procura-se restaurar 
os 7 Estados. Ninguém pode prever, 
Srs. Deputadas, o panorama políti­
co de 1974, quando 21 Governadores 
estarão à frente das campanhas po­
líticas para elegerem os seus suces­
sores, quando as condições políticas 
podem ser tão adversas que o Partido 
da oposição chegue a eleger mais de 
40, 50 ou 60 Deputados, mas talvez 
não em oito unidades da Federação. 

Basta que se note, já neste ano de 
1970, quandO a pressão governamen­
tal ainda não se exerceu com a fôr­
ça que vai ocorrer no ano de 1974, 
em dois Estados o Movimento Demo­
crático Brasileiro nãó elegeu repre­
sentantes, nem em Sergipe nem em 
Mato Grosso, e em cinco outros ape­
nas elegeu um representante. Quem 
dirá que daqui a alguns anos, no ano 
de 1974, com os Governadores pressio­
nando os homens do interior para que 
elejam os indicados da sua preferên­
cia, quando Já terão sido eleitos, em 
1972, os vários Prefeitos dos Muni­
cípios ,brasileiros - e serão eleitos' 
no momento em que a polícia, o fis­
co, o banco, tôdas as autoridades es­
tarão nas mãos da ARENA nos 21 
Estados em que se vai ferir o pleito 
de 1972 - quem dirá, Srs. Congres­
sistas, se não estaremos na mesma 
situação do México, convocados às 
pressas para emendar uma lei, a fim 
de que não desapareça o segundo 
Partido? 

Concluo, Sr. Presidente, dizendo 
que hoje poderemos manter o segun­
do partido, mas quem sabe se depois 
da derrota - que Deus não 'permita 
- da agremiação oposicionista, a 
ARENA terá fôrças para convencer 
os inimigos do Congresso da necessi­
dade de se manter vivo o segundo 
Partido. , 

Assim, Srs. CongreSSIstas, o Movi­
mento Democrático Brasileiro espe­
ra que a Maioria seja sensível ao 
apêlo que ora lhe formula a lideran­
ça do meu Partido, para que se man­
tenha .o texto aprovado pela Comis­
são Especial e não se agravem ain­
da mais as restrições impostas ao 
Partido mmoritário. (Muito bem! 
Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella.) - Concedo a palavra ao nobre 
Relator, Senador Tarso Dutra. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi­
são do orador.) - Sr Presidente, a 
iniciativa de reduzir, na alínea H do 
art. 114, do atual Substitutivo, de 7 
para 4, o númeJ:o de DeputadoS pomo 
condição de cancelamento de -Parti-

do político, foi recebida com muita Por essas razões é que o Relator, 
simpatia na primeira votação que se falando em nome da Comissão Mista, 
fêz na Comissão Mista, onde o as- opina pela aceItação do destaque. 
sunto foi apresentado e sustentado (Muito bem!) 
pelo nobre Deputado Laerte Vieira. O SR. LAERTE VIEIRA - Sr. pr'e-

Verificando-se, posteriormente, en- sidente, para encaminhar, como au­
tretanto, á sistemática do projeto, tal' da Emenda aprovada na Comis­
chegou-se à conclusão de que essa re- são. 
dução não podia permanecer, porque O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por-
ela confUtava abertamente com o 
que está disposto na alínea IH do teUa) - Tem a palavra V. Exa. 
mesmo artigo 114. Se houvesse des- O SR. LAERTE VIEIRA (Encami­
taques para suprimir a alínea nI nhamento de votacão. Sem revisão do 
a uniformidade da matéria poderia orador.) - SI' Presidente, Srs. Con­
ser alcançada pela supressão dos dois gressistas, as razões de natureza po­
dispositivos ou pela permanência dos lítica que levam a eminente Maioria 
dois, em têrmos de uma solução que a modificar dispositivos não seriam 
atenda a essa desejada sistemática por nós discutidas ou contrariadas, 
do projeto de Lei Orgânica dos Parti- porque, evidentemente, o nosso obje­
dos. Ocorre que êste artigo estabele- tivo não seria alcançado. Mas os equí­
ceu dois critérios que poderiam ter vocos na justificação da matéria, pa­
sido resumidos num só. Mas aqui es- rece-me, devem ser esclarecidos,. por­
tão expressos dois critérios: um, na que tal pode modificar inclusive 9-
alínea n, referente ao número de posição que a: Maioria vem adotando. 
Deputados. Leva em conta o número Não há nenhum conflito entre os i11-
de Deputados para a sobrevivência de cisos n e UI do art. 114. O inciso lU . 
Partido político, enquanto que na alí- estabelece que o Partido para sobre­
nea IH leva em conta,· para que o viver, para não ver cancelado o seu 
Partido não seja cancelado, a vota- registro, precisa obter votação de le': 
ção de legenda num nível de 5% do genda correspondente a 5% do elei­
eleitorado que tenha votado em plei- tarado no pleito geral para a Câmara, 
to geral para a Câmara dos Depu- dos Deputados. A segunda condição é 
tados. Ocorre que na alínea 2, nú- que, além dêsse 5%, haja distribuição 
mero lI, 12 deputadOS é, estima- em sete Estados, numa percentagem 
tivamente em número de repre- mínima de 7%. Esta é a exigênCia que 
sentantes, o que corresponde a 5% do já se fazia por ocasião da constitui­
eleitorado que tenha votado nas úl- ção do Partido. O inciso lI, com a 
timas eleicões. Quanto ao número de redação da Emenda aprovada pela 
DeputadOS' se ficarem fixados êsses -Comissão, mantém o número mínimo 
critérios, tem de também ser igual I de parlamentares a serem eleitos. A 
nas duas alíneas - 4 e 7 - porque, exigência é a mesma: 12 parlamen­
se assim não se fizer, não haverá cor- tares. . 
respondência entre o que o projeto Por que razão se reduziu de 7 para 
estabelece na alínea IH com o que 4 o número de Estados em que êsses 
dispõe, ao mesmo tempo, na alínea n. parlamentares devem ser distribuÍ-

Par\t manter-se, portanto, a siste- I dos? Por uma, razão muito lógica, 
mática do projeto, a sua coerência, muito simples: foi reduzido o número 
para que não haja dois dispositivos de Deputados de 409 para 310. V. 
conflitantes e .. ainda mais, para que Exa., eminente representante de Um 
o projeto reflita o mínimo de condi- Estado do Nordeste, sabe como as 
ções .nacionais de um Partido polí- bancadas ficaram diminuídas. Ora, 
tico, tem de haver a aceitacão do 7% de votação em um Estado, que é 
destaque proposto. Não se compreen- o nUnimo que a lei estabelece para 
de que se estabeleça a exigência legal constituir e para manter o Partido, 
de serem nacionais os Partidos e se . não elegem, muitas vêzes, um Depu­
permita que o número de Deputados tado Federal. Resultado: o PartIdo 
não corresponda, pelo menos, a um pode preencher a condição de ter 7 
Deputado por unidade federativa, em em 7 Estados, pode preencher, tam­
doze delas. Não pode ter expressão bém, a outra condição, de ter 12 
nacional o Partido que não faça no Deputados, e não conseguir distribuir 
mínimo 12 Deputados, sendo um no êsses doze dos 7 Estados, por uma 
mínimo para cada· unidade federati- culpa que não é sua. É que as ban­
va brasileira. cadas estaduais ficaram muito redu-

Com êsse argumento, até afirmo zidas e o quociente eleitoral exige 
que a exigência da eleição de sete uma percentagem maior do que 10 
Deputados, distribuídos em sete Es- ou 15, ou 20% nos Estados com re­
tados, chegue a ser llberal. E não presentantes em número de 5 e de 3, 
há nada que aconselhe a que li- que é o mínimo existente. Quantos 
beralizemos mais ainda a proposição por Icento precisa-se num Estado 
legal, quando está evidenciado que dêsses para se eleger um Deputado? 
tôdas as disposições do sistema que F. se o Partido tiver Diretório e se 
se pretende estabelecer decorrem de obtiver os 7%, qual é a razão da exi-
uma linha de maior rigor para a exis- Igência? . 
tência ele Partido com essa caracte- Na verdade, .sf.':PMsidente, não há 
rística de organização política nacio- nenhuma antinomia" nenhuma con-. 
ria!: tradição, nenhuma quebra da siste-
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mática do projeto. O que 'há, e é' 
preciso que se diga, que se registre, 
é o desejo de se evitar que possa ser 
criado nóvo Partido. Assim, para se 
conservar o bipartidarismo exacer­
bam-se as condições de manutenção 
e de criação do Partido. Para os que 
defendem essa filosofia, a posição 
politicamente está certa; para os que 
defendem o pluripartidarismo e para 
aquêles que não querem evitar e so­
pitar desejos que são democràtica­
mente justificados, da possibilidade 
da criação de outros partidos, a ma­
nutencão do texto como a Comissão 
aprovõu parece extremamente lógica 
e necessália. ' 

Espero que sej a mantido o texto 
do substitutivo da Comissão. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votacão na Câmara o 
dispositivo que substituirá o inciso II 
do art. 114 do substitutivo. (Pausa.) 
Aprovado. Em votaçãõ no Senado. 
(Pausa.) Aprovado. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Passa-se à votação da Emen­
da n.O 15, anteriormente destacada. 

O SR. SEVERO EULÁLIO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio Por­
tella) - Tem a palavra V. Exa. 

O SR. SEVERO EULÁLIO (Encami­
nhamento de votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Congressistas, a Emenda n.o 15 é de 
autoria do ilustre Deputado Ulysses 
Guimarães, Presidente do Movimento 
Democrático Brasileiro, e visa a mo­
dificar a redação do art. 6.° do pro­
jeto, assim redigida: "São proibidas 
as coligações partidárias". 

A émenda do Presidente do Movi­
mento Democrático Brasileiro esten­
de a proibição à adoção de sublegen­
das e está redigida desta forma: 

"São proibidas as coligações par­
tidárias e a adoção de sublegen­
das para quaisquer pleitos eleito­
rais." 

Durante a discussão do projeto, o 
Movimento Democrático Brasileir<J se 
manifestou desta tribuna em defesa 
dêsse ponto de vista esposado pelo 
Presidente do nosso Partido, que é um 
anseio de todo povo brasileiro para 
que, de uma vez por tôdas, se dê mais 
autenticidade aos Partidos políticos 
nacionais. Entretanto, Sr. Presiden­
te, se já agora não vem ao caso dis­
cutir a matéria, mas tão-sàmente 
encaminhar a votação, eu me per­
mito trazer. em nome do MDB, aos 
81's. Congressistas a contra-argu­
mentacão às considerações expendi­
das pêlo ilustre Relator da matéria 
na Comissão Mista. 

Ora, 81'. Presidente, entende a Co­
missão Mista, através do seu ilustre 
Rel~tor, que a matéria foge ao âm­
bito da Lei de Organização Partidá­
ria por se tratar de assunto' que se 

enquadra na legislação eleitoral. É 
isto o que diz o Parecer do Sr. Re­
lator com relação à Emenda n.O 15: 

"Tudo aí é matéria caracteristi­
camente eleitoral. No projeto ora 
,em exame também não se encon­
tra, em- seus 122 artigos, mais 
números e parágrafos, uma só 
palavra capaz de ensejar o en­
tendimento de que legenda e es­
trutura partidárias possam guar­
dar qualquer afinidade." 

Ora, 81'S. Congressistas, nenhuma 
oportunidade nos parece melhor pa­
ra definirmos, de uma vez por tôdas, 
a unidade dos Partidos políticos do 
que através da Lei de Organização 
Partidária. Se a Comissão Mista en­
tende que o 3,ssunto é de matéria es­
tritamente eleitoral e que só cabe na 
legislação eleitoral, e não na legisla­
ção partidária especificamente, mui­
to mais Justa seria a exclusão do pró­
prio art. 6.°, que diz: 
"8ão proibidas as coligações parti­
dárias." 

As coligações partidárias também 
só se verificariam na oportunidade 
de eleições gerais. E, ainda mais, -a 
proibição de coligações partidárias se 
encontra no próprio texto da Cons­
tituição de 1969. Resultado: a Comis­
são Mista rejeitou aquilo que era ne­
cessário ficar logo constando do tex­
to da própria lei partidária e deixou 
o óbvio, o que já está disciplinado 
na Constituição e que, por conseguin­
te, não haveria, de qualquer forma, 
necessidade de vir para o texto da 
Lei Orgânica dos Partidos Políticos. 

Uso, Sr. Presidente, para completar 
a minha argumentação em apoio à 
pretensão do meu Partido, consubs­
tanciada nesta emenda do DeputadO' 
Ulysses 'Guimarães, a justificativa 
que instruiu a Emenda n.o 15. Entre 
outras coisas, trouxe, para conheci­
mento da Casa, o autor da emenda: 

"A sublegenda é infausta inova­
ção da legislação brasileira, a 
começar pelo nome. É pior do 
que o subpartido, porque é o an­
tipartido ou a sub-reptícia cria­
ção de partidos, sem os requisi­
tos ordenados pela Constituição 
Federal." 

Mais adiante aduziu S. Exa.: 
"A disciplina partidária, hoje 
protegida pelo Código Supremo, 
é a fraternidade e o companhei­
rismo destroçados publicamente 
pelos sublegendários - nos co­
mícios, rádios, jornais e televisão 
- em freqüentes e furiosas cam­
panhas, aumentando cada vez 
mais a distância que separa os 
antigos partidos, porque institu­
cionaliza e perpetua as dissidên­
cias sob inspiração dêstes." 

81'S. Congressistas, impõe-se a de­
finição do Congresso Nacional, atra­
vés da aceitação da Emenda n,o 15, 
para que a inkoduzamos logo na lei 
. de organização partidária. Será o 
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melhor subsídio que o Congresso po­
derá levar à unidade de cada Par­
tido. Não podemos absolutamente 'exi':' 
gir dos Congressistas fidelidade par­
tidária, obediência aos ditames da 
'orientacão nacional do Partido. Não 
p<ldemo's permitir que o Partido se 
fracione na sua base, no seu ponto 
de partida, que é o Diretório Muni­
cipal, subdividindo-se em subparti­
dos, em sublegendas, ao sabor das 
paixões de grupos e, muitas vêzes, de 
chefes políticos, que ainda guardam 
rancôres do passado. 

A maior contribuição que podere­
mos levar à unidade e autenticidade 
dos Partidos está na extinção da sub­
legenda. E a oportunidade é a apro­
vacão da Emenda n.O 15, de autoria 
do 'Deputado Ulysses Guimarães, ilus­
tre representante do povo paulista, 
cuja experiência de tantos anos vi­
vidos diuturnamente em contato com 
a vida política nacional é do conhe­
cimento de todos. (Muito bem!) 

O SR. TARSO DUTRA - 81'. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi- , 
são do orador.) - Sr. Presidente, não 
se cogitou na Comissão Mista da con­
veniência, ou não, de permanecer na 
legislação brasileira a sublegenda. 
Apenas o que foi considerado, no de­
bate que se travou em tôrno da 
Emenda n,o 15, era que essa proposi­
cão acessória não guardava qualquer 
áfinidade com a matéria do projeto 
em discussão. A proposição, enviada 
pelo Govêrno à consideração do Con~ 
gresso Nacional, trata especificamen­
te, taxativamente, da organização, do 
funcionamento e da extinção dos Par~ 
tidos Políticos. 

A Emenda n.O 15 trata especifica­
mente de matéria eleitoral, a ser con­
siderada no CódigO' Eleitoral, atra­
vés de sua alteração parcial ou na 
oportunidade em que nova proposi­
ção seja também enviada pelo Govêr­
no à consideracão do Poder LegiSla-
tivo. • 

O parecer contrário da Comissão 
Mista à aprovação desta emenda foi, 
portanto, apenas pelo argumento de 
impertinência regimental, parecer 
que é mantido nesta oportunidade 
para o efeito de rejeição da emenda 
acima destacada. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação na Câmara a 
emenda destacada. OS 81'S. Depu­
tados que aprovam a emenda. quei­
ram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 
Em razão disto, deixo dê subme­

ter ao Senado. . 
Votação da Emenda n.o 17. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

.tella) - Concedo a palavra ao no­
bre :bíder Nelson -Carneiro. 
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o SR. NELSON CARNEIRO (Enca­
minhamento de votação - Sem re­
visão do orador.) - Sr. Presidente, o 
eminente Senador Tarso Dutra justi­
ficou a não-aceitação da Emenda n.o 
15, do nobre Deputado Ulysses Gui­
marães, sob a alegação de que o de­
bate sôbre a sublegenda era imper­
tinente numa lei que trata da orga­
nização, do funcionamento e da ex­
tinção dos Partidos. Se esta lei re­
gula as realizações das convenções, 
escolha de candidatos etc., evidente­
mente, não pode ser impertinente 
que nela, se discuta o problema da 
sublegenda. - . 

A melhor prova de que não é 'im­
pertinente essa discussão é que êste 
projeto proíbe a coligação partidá­
ria, assunto tipicamente de matéria 
eleitoral. 

Mas o que quero lembrar a esta 
Casa e neste recinto é que a perti­
nência ou impertinência de maté­
rias é relativa, conforme o interêsse 
do momento. 

Há alguns anos, e muitos de nós 
viveram o episódio, o Sr. Presidente 
Castello Branco enviou ao Congresso 
Nacional uma emenda constitucional. 
Surgiu o nobre Senador João Agripi­
n'Ü com uma emenda que nada tinha 
a ver com os textos aflorados pela 
iniciativa presidencial. E até o ~Pre­
sidente, reiteramente, se manifestou 
de público contra ela. Era aquela 
emenda que' prorrogava o mandato 
do Presidente da República. Pois era 
impertinente, ninguém tenha dúvi­
da, mas o Congresso resolveu que era 
pertinente e ficou sendo pertinente. 
E o Presidente Castello Branco' go­
vernou por mais um ano e tanto. 

Assim, o problema da pertinência 
ou impertinência é apenas uma ques­
tão de interessar, ou não, à maioria 
ocasional do Congresso, aceitar ou 
não aceitar. Mas, Srs. Congressistas, 
ocasional era a sub emenda . 

Tive oportunidade de ler no Sena­
do Federal alguns pronunciamentos 
proferidos nesta Casa e na impren­
sa, em 1968, por eminentes homens 
da ARENA. Assim, por exemplo, o 
do ilustre Senador Carvalho Pinto, 
que aceitava as sublegendas apenas 
porque poderiam representar em­
briões de novos Partidos Políticos, 
eis que só o pluripartidarismo daria 
autenticidade à vida política nacio­
nal. 

Sentimos todos que hoj e o esfôrço 
que se faz nesta Casa é exatamente 
contra o pluripartidarismo. 

E o nobre Líder Geraldo Freire, em 
O Globo do' dia 1.00 de novembro de 
1967, clamava: 

"Falo em caráter particular e ês­
te é o meu ponto de vista. A sub­
legenda com vinculação total ou 
então nada. Acho que opção deve 
ser assim. Não se pode ficar a 
meio do caminho." 

Mas o nobre Deputado _ Geraldo 
Freire foi aos Estados Unidos. De vol-
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ta, evidentemente influenciado pelo 
grande espetáculo democrático que ali 
assIstiu, dizia ao mesmo jornal, no 
dia 7 de maio do ano seguinte: 

"A sublegenda é. um mal, real­
mente, mas necessário; ruim com 
ela, pior sem ela. Acho que, em 
têrmos eleitorais imediatos, pe­
lo menos até 1970, a sublegenda é 
imprescindível para a manuten­
ção da unidade da ARENA." 

MIl e novecentos e setenta já pas­
sou; a sublegenda continua.·O emi­
nente Ministro Gustavo Capanema de­
clarava que "a instituição da suble­
genda contradiz o próprio princípio 
partidário, que repousa na unidade 
político-ideológica. Aceitá-la é contra­
senso. Mas, dentro do quadro 'atual, 
não podemos fugir dela. A sublegen­
da representa o desfibramento do 
'PartIdo, que perde a sua unidade e 
se desgasta. Só por imperativo mera­
mente circunstancial podemos admIti­
la, como admito agJra; mas não pode 
ser aceita de forma definitiva, e sim 
para remediar uma situação de fato; 
enquanto esta perdurar, as sublegen­
das terão de existir". ' 

O nobre Governador Paulo Pimen­
tel via nas sublegendas um instru­
mento ele destruição do Movimento 
Democrático Brasileiro. E, Srs., os anos 
passaram. Muitos outros depoimentos 
poderia trazer à col~.ção antes que o 
ilustre Presidente do Congresso me, 
advirta do fim do meu tempo. Mas 
quero agora repetir a indagação que 
fiz no Senado Federal: Tantos anos. 
transcorridos, e será, Srs. Senadores, 
será, Srs. Deputados que a ARENA 
não conseguiu unificar suas correntes 
internas? Tantos anos transcorridos, 
dJ fôrça, de favores, de influência, de 
poder não foram bastante, Sr. Presi­
dente, para que se entendessem os 
correligionários do Partido oficial, ao 
menos em tôrno dos que, nos muniCÍ­
pios, devem carregar a bandeira si­
tuacionista? 

Diz-se, Sr. Presidente, que o Par­
tido tem muitas correntes. Pois se 
tem correntes, vamos atendê-las. A 
minha emenda mantém as sublegen­
das, ao menos em h ')menagem aos que 
acreditam que o Partido oficial ainda 
não se unificou, que, com tanto po­
der, o Partido oficial, em vez de uni­
ficar-se, dividiu-se. Pois, então, man­
tenhamos as divisões do Partido ofi­
cial. mas não somando votos, para que 
não tenhamos aqui, repetido e mul­
tiplicado,' aquêle ~mbiente a que, na 
Sessão da manhã de hoje, aludi, e que 
o nobre Deputado Francelino Pereira, 
partidário das sublegendas, encontrou 
no seu Estado: um desânimo, um es­
tado de espírito contrário à vida de-
mocrática. ' 

Sr. Presidente, não posso, já que 
referi ao depoimento do Deputado 
Francelino Pereira, na manhã de ho"­
je, deixar de declarar, em homenagem 
a S. Exa., que S. Exa., desde o primei­
ro momento, se manifestou favorácvel 

à sublegenda. Mas nem por isso S. 
.Exa. deixava de afirmar, na Sessão 
da Câmara de 13 de maio de 1968: 

. "Estou c h e g a n d o de Minas, 
Sr. Presidente, de sua Capital e 
de diversas cidades do interior. 
Em Minas, o tema das conversas 
entre professôres universitários, 
estudantes, líderes operários e di­
rigentes partidários foi, nesta mi­
nha viagem a meu Estado, a ins­
tituição da sublegenda. A versão 
dominante é de que o nôvo ins­
tituto partidário, é de que o pro­
j eto do Govêrno destina-se, de 
modo avassalador, a premiar nas 
eleições de 70 a ARENA e des­
truir o MDB, que se esforça para 
conduzir com relativos sucessos 
os destinos da Oposição ao Go­
vêrno." 

Os resultados eleitorais mostram 
que as observações do nobre Depu­
tado Fraücelino Pereira ao visitar o 
eleitorado mineiro eram verdadeiras. 
As sublegendas serviram de instru­
mento pa,ra se tentar destuir o MDB 
em 1970 em favor da ARENA. Em 
1974, em 1972, certamente destruirão 
inteiramente o Partido. 

Concluía o nobre Deputado Fran-
celino Pereira: 

"Essà impressã,.Q, Sr. Presidente, 
precisa ser afastada da opinião 
públIca brasileira." 

Presto a S. Exa. a homenagem de 
ler o trecho todo: 

"Em Minas essa impressão vem 
causando prejuÍzos ao próp~io 
exercício da democracia, exata­
mente pOl'que os parlamentares 
têm o direito de, colocados nesta 
ou naquela legenda partidália, 
procural' traduzir os v.erdadeiros 
anseios daqueles que elaboraram 
a legislaçE.o brasileira." 

Ao citar êste depoimento, não quis 
pôr em choque a atitude correta e 
permanente do nobre DeputadO Fran­
celino Pereira, mas sua observação 
profética. Em 1968, via S. Exa. em 
Minas Gerais a sublegenda, nos en­
tendimentos, na obsel'vação do povo, 
nos comentários, como "meio de des­
truir o MDB. Hoje, compare-se a re­
presentação do MDB em Minas Ge­
rais em 1966 e 1970. Entã) se verá, 
Sr. Presidente, que, com pertinênCia 
ou impertinência, a sublegenda aca­
bou, se não por destruir, por minimi­
zar a nossa representação mineira no 
Congresso Nacional. Para que não vi­
va apenas um partido, mas, ao menos 
coexistam aquêles dois partidos que a 
Revolução desejou manter é que es­
pero que a ARENA seja sensível e, 
afastada essa questão preliminar a 
que nunca deu grande apl'êço, ,da: 
pertinênCia ou impertinência, como 
já demonstrei, aprove a emenda, man­
tenha as sublegendas mas não deter­
mine a soma de votos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o Sr. Relator, 
Senador Tarso putra. 
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o SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do ora.dOl·.) - Sr. Presidente, para ser 
agradavel ao ilustre Senador Nelson 
Carneiro, retiraria qualquer argu­
mento relacionado com a impertinên­
cia da, matéria. Bem considerando a 
emenda que tão brilhantemente S. 
Exa. defendeu da tribuna, pode-se 
mesmo afirmar que a matéria que S. 
Exa. propõe, a existência da sublegen­
da sem soma ,de votos, é quase maté­
~ia de organização partidária, porque 
e uma proposta para se criarem, 
através de sublegendas. vários Parti­
dos dentro do mesmo Partldo, espécies­
de filiais. isoladas do Partido princi­
pal. É, portanto, a hem dizer, uma 
emenda que tem a sua afinidade, ao 
menos relativa, com a matéria da or­
ganização partidária. O argumento 
que se pOde levantar contra a propos­
ta sustentada nos têrmos em que o foi 
é de que ela contraria o princípio da 
eleição por maioria. Não acredito que 
haja algum país do mundo que admi­
ta eleição de qualquer candidato que 
não reúna a votacão da maioria do 
corpo eleitoral. Separadas as suble­
gendas. que não se somam mais entre 
si, dentro da mesma organização par­
tidária e no mesmo pleito, cada uma 
terá de ser considerada isoladamente. 
Nestes têrmos, poderíamos ter um re­
sultado através do qual uma suble­
genda mais votada que as demais fi­
zesse um quantitativo, um contingen­
te de votos menor do que as sublegen­
das reunidas do Partido por essa for-
ma derrotado. -

A Constituição é rigorosa ao estabe­
lecer o princípio da maioria de votos 
para a vitória de qualquer candidato 
num pleito eleitoral. Para a eleição 
de Presidente da República, a exigên­
cia é até de maioria absoluta, e a Jus­
tiça Eleitoral do País. na su'a reitera­
da j)lrisprudência, entende que não 
há sequer eleição quando ocorre em­
pate entre candidatos num pleito. 
Analisa-se o pleIto e se refaz a elei­
ção, para que alguém possa, através 
da manifestação do povo, reunir, aí 
sim, uma maioria, ainda que seja de 
apenas um voto. Mesmo o criténo de 
idade não é considerado fator de de­
sempate no caso de igualdade de vo­
tos para dois candidatos do mesmo 

. pleito. 
Atentando, portanto, contra a siste­

mática da leg'islação brasileira, que 
exige maioria para eleição de qual­
quer ca~didato, a emenda que acaba 
de ser sustentada colide com todos ês­
ses princípios estabelecidos na li~gis­
lação brasileira e na de todo mundo. 
Nada mais resta senão aconselhar, em 
nome da Comissão Mista, que o Plená­
rio rejeite a matéria sob destaque. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação na Câmara a 
Emenda n.o 17. Os Srs. Deputados 
que a aprovam, queiram permanecer 
como se encontram. (Pausa.) Rejei­
tada. Rej eitada' na' Câmara, deixa de 
ser submetida ao -Se~aqo. 
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votação da Emenda n.O 195. 
O SR. ALDO FAGUNDES - Sr. 

Presidente, peço a palavra para enca­
minhamento de .votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Aldo Fagttndes. 

O SR. ALDO FAGUNDES (Encami­
nhamento de votacão. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, Srs. Con­
gressistas, duas objeções desejamos le­
vantar à redacão dada ao inciso I do 
art. 26 do substitutivo. 

A primeira é que não está completo 
o elenco de autoridades que deveriam 
ter o seu acesso lmpedido aos cargos 
de direção partidária. Faz o inciso re­
ferência a Vice-Prefeitos e Prefeitos 
Municlpais, por exemplo, mas omite 
outras autoridades de influência mui­
to maior, seja na comunidade, seja na 
região. Refiro-me -especificamente, Sr. 
Presidente, aos diretores de autarquias 
financeiras, diretores de banco, Pre­
sidentes de Caixas Econômicas esta­
duais e de outros órgãos que, mani­
pulando somas enormes de recursos, 
podem exercer tremenda influência 
em u~a decisão político-partidária. 

A segunda objeção, mais radical do 
que esta, é que se me afigura neces­
sária a eliminação pura e simples des­
tas autoridades da militância parti­
dária em Diretórios. É que, permitida 
a presença no Diretório, ainda que 
vetado o seu ac'esso aos cargos, de di­
reção, influência haverá de igual ma­
neira. 

Ao pronunciar-se sôbre as diversas 
emendas neste sentido apresentadas 
perante a Comissão Mista, o nobre 
Relator. Senador Tarso Dutra, come­
çou a analisá-las nestes térmos: 

"As emendas em causa objetivam 
de maneira geral, se não forem aJ 
exagêro, providências realmente 
salutáres. Não se justifica mes­
mo que autoridades executivas, 
depositárias de poder coercitivo e 
de ,influência às vêzes corrupto­
ra.,- especialmente no nível regio­
nal, integrem a composição de Di­
retório partidário. O objet.ivo da 
leI em causa é exatamente mora­
lizar a vida política, evitando a 
formação oligárquica e a mfluên­
cia do poder econômic9 e do po­
der material. Uma lideranca sa­
dia pode e dev'e ser exercida sem 
que se estabeleca o vínculo dire­
to entre a função executiva, que 
o. t!t~lar exerce. e a função 'par­
tldal'la, que também eventual­
mente detenha em suas mãos." 

Esta foi a parte inicial da argumen­
tação do Relator, em seu parecer. Mas 
data venia, as conclusões a que che~ 
gou S. Exa., na forma da redacão 
expr,essa no inciso I do art. 26, con­
traria a premissa desta parte intro­
d utória de seu parecer. 

Por isso, aqui estou a insistir na 
redação sugerida pela emenda de mi­
nha autoria, a de nÚl11ero 96, que, se 
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me afigu'ra, obvia todos os problemas 
que a presença dessas autorídaiies 
possa representar, em têrmos de in­
fluência e de corrupção na vida dos 
Partidos Políticos. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Relator. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi­
são do o~ador.) - Sr. Presidente, não 
posso deIxar de reconhecer a falta de 
correspondência entre os argumentos 
levantados pelo nobre Deputado Aldo 
Fagundes e as conclusões do Relator, 
debatendo a matéria no seio da Co­
missão MIsta, Câmara e Senado. 
Tudo o que ali foi sustentado 
tem referência com a ação, não pro­
priamente dos Diretórios regionais dos 
Partidos, mas, sim, com a Comissão 
Executiva dos Diretórios, realment'e os 
órgãos que comandam os pleitos elei­
torais. 

O Diretório Regional não tem parti­
cipação alguma em pleito eleitoral, 
que é exclusivamente dirigido pela sua 
Comissão Executiva. 

Então, por que se proibir a inclusão, 
no corpo de um grande Diretório Re­
gional, de elementos intitulados, de 
poder material, pela participação na 
administração pública, se isto não será 
considerado em nada prejudicial em 
nada contrário aos resguardos da~ ga­
rantias políticas e democráticas que 
devem estar presentes na ocorrência 
de um pleito eleitoral? 

Por esta razão, nenhuma inconve­
niência foi vista na inclusão de quan­
tas autoridades pudessem ser integra­
das na composiçã'Ü de um Diretório 
quando a proibição é taxativament~ 
para o participação dessas autorida­
des, que detêm, eventualmente, poder 
material ou econômico em suas mãos, 
na Comissão Executiva dos Diretórios 
já que só ela pOde exercer uma in~ 
fluência prejudicial na ocorrência de 
pleitos eleitorals. 

Nestas condições, coerente com o 
que foi decidido pela Comissão Mista, 
o Relator é, na oportunidade pela 
afirmação daquele parecer e péla re­
jeição do destaque. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação na Câmara. Os 
Srs. Deputados que a aprovam, quei­
ram conservar-se como se encontram. 
(Pausa.) 

Rejeitada. 
Deixo de submetê-la ao Senado. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Passa-se à votacão dos Pa­
rágrafos 2.° e 3.° do art. 58 do Subs­
titutivo. 

Em votação. 
Com' a palavra o nobre Deputado 

Aldo Fagundes. 
O SR. ALDO FAGUNDES (Encami­

nhamento de votação. Sem revisão do 
orador.) - St. Presidente, apenas 
uma observação. 
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'Em primeiro lugar, parece-me que a 
matéria referida nos parágrafos 2.0 e 
3.0 do art. 58 do substitútivo é da eco­
nomia interna dos Partidos. Por isto 
mesmo, tal assunto deve figurar nos 
estatutos p'artidários. 

Em segundo lugar, quanto ao-méri­
to, ju-lgo que a eleição de suplentes 
junto com os membros das Comissões 
Executivas dos Diretórios tumultuará 
o funciohament<l das respectivas con­
venções e, depois, dificultará o fun­
cionamento do órgão. 

'lI; por êste'motivo que, no destaque 
por nós requerido, pretendemos a eU­

,minação dêsses dois parágrafos, por 
entendermos desnecessário figur'arem, 

,no texto da lei.' (Muito bem!) , 
O SR, PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella), - Concedo a palavra ao nobre 
Relator, Senador, Tarso Dutra, , 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o pro­
jeto estabelece realmente a competên­
cia dos PartIdos, através dos respecti­
vos estatutos, para uma série de me­
didas complementares à Lei Orgânica 
que' já está em vigor no País e que se 
modifica através do projeto em dis­
cussão. Reserva-se., entretanto, o le­
g'islador - e assim já o fêz na pri­
meira oportunidade, há seis anos,.,­
de enunciar certos princípios funda­
mentais na ,Lei Orgânica, para que 
êles encontrem apenas um desdobra­
mento no estatuto de cada Partido. 
Em relação a suplentes, por ,exemplo, 
parece ser o passo dêsses dois pará­
grafos sob destaque objetivadO pelas 
considerações do ~obre Deputado Aldo 
Fagundes" todo o projeto já trata, em 
diversas oportunidades, da fig].lra' do 
suplen.te: suplente para os diretôrios 
dos diversos níveis da organização 
partidária e até mesmo 'suplente para 
os d~legados de Partidos. Só ,. aqui, 
neste momento, em que se dispõe sô­
bre 'uma das convençÕes para eleger 
dirétórios de determinado grau, é que 
se considera impertinente a presença 
do suplente, já considerado ampla-. 
mente dentro de tôda a proposição 
ora em votação. 
" Por isto, Sr.' Presidente, é de tôda 
conveniência,' e nesse sentido é o pa­
recer do Relator, que a matéria 'per­
maneca como está nos § § 2.0 e 3.0 do 
art. 58 'do projeto e, em conseqüência, 
seja rejeitado o destaque proposto pa­
ra eliminar êsses dois parágrafos. 
(Muito bem!) , 

, O SR, PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação na Câmara, Os 
Senhores' Deputados que. aprovam os 
§§ 2.0 e 3.0 do art. 58 do substitutivo, 
quei:raril permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Aprovados. Em vota­
ção no Senado. Os Senhores Senado­
res que os aprovam queiram permane­
cer como se acham. (Pausa.) Apro­
vados. 

Em votacão a Emenda n.o 97, igual­
ménte destacada anteriormente. SÓ­

:bre'li lnesâ 'há o seguinte reqú~n-' 
menta: ,'. ,. " , ' .. 

Em votação na Câmara. Os Srs. 
Deputados que aprovam queiram per';" 
manecer como se encontram. (Pausa.) 

Aprovada. ' ' 
Em vOGação no Senado. 
Os Srs. Senadores que aprovam 

queiram permanecer cómo se encon­
tram. (Pa..usa.) 

Rejeitada. 
O ·SR. CANTíDIO SAMPAIO -- Pela 

ordem. 
, O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra,pela ordem 
V. Exa. . " . 

,O SR. CANTíDIO SAMPAIO - V. 
Exa, pôs em votação.,. , 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -, A Ementla n.O • 97. 

O SR. CANTíDIO SAMPAIO - Exa­
tamente, Sr.' Fresidente, não votei 
contra essa emenda, 

O SR. PRF.SIDENTE (Petrônio Por­
tellll)' - V. Exa. votou a fayor, mas 
O' Líder da ARENA no Senado votou 
contra, razão pela qual eu a declarei 
rejeitada, Esta foi a verdade, que eu 
proclamei. 

Passa-se à votacão· da Emenda 
n.o 470, de autoria dos nobres Sena­
dores Amaral Peixoto e· Nelson Car­
neiro, que altera o art. 72 do Substi­
tutivo da .Comissão. Em votação. 

O flR. AMARAL PEIXOTO - Peço 
a palavra Sr. Presidente. 

. O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) -- Com a palavra o Sr. Senador 
Amaral Peixoto. 

O SR. AMARAL J;EIXOTO - Sr. 
Presidente, quando a p r e s e n t e i a 
Ei::J.enda n.O 470, tive·a veleidade de 
pensar que não seria preciso justifi­
cá-la, tão clara era e tão moralizado­
ra, nos seus objetivQs. ,Tratava;-se de 
punir com a perda d,o, ru,andato o 
ocupante q.e cargo ,eletivo que mudas­
se. de Partido, O homem, eleito por 
uma agremiação partidária e 'que fôs­
s~ para. outra. Disciplinava o projeto 
para os ocupantes dos cargos do Le­
gislativo: Senadores, beputados Fe­
derais e Estaduais e Vereadores. Dei­
xava~se 'a mais completa liberdade 
para os ocupantes de cargos do Exe­
cutivo. Vários E:lrS. Deputados apre­
sentaram emendas nesse sentido mui­
to mais rigorosas do que a 'minha, que 
sàmente punia aquêle que mudasse 
de J;'artido, não o subordinando, en­
tretànto, às exigências de, seguir as 
normas partidárias. A 'minha emenda 
~dizia: . 

"Qualquer ocupante 'de cargo ele­
U.vo que deixar o Partido, sob 
cuja legenda foi eleito, perderá o 
mandato. 
Parágrafo única - ".-::.. repetia o 
do, projeto: "também perderá o 
mandato o Senador, Deputado Fe­
deral. Estadual ou Vereador que 
por. -atitudes ou. pelo voto, se opu­
serem às diretrizes legitimamente 
estabelecidas pelo órgão de dire-

, . ção partiçlária." " 
lj;vitava-se; assim, que se pudesse 

'dizer' qúe os Prefeites' e os Govei:na-

~~ f- ('t 

çiores ficavam dominados 'peia ,.acão 
partidária. Não compree:qdo qué um 
Governador ou um ,Prefeito eleito por 
um Partido possa abandoná-lo é ,pas­
sar para as hastes adversárias, :No Es­
tado do Rio, infelizmente, temos "um 
triste exemplo. ,No Govêrno do 'Sr. Ge­
remias Font~s, vários Prefeitos do 
MDB, por pressão ou por promessa de 
favores pessoais, ou obras dc/I:l seus 
municípios, transferiram-se para a 
ARENA. Alguns resistiram. E' o que 
aconteceu? Nenhuma obra foi feita 
pelo Estado nesses municípios, Cito o 
caso de Volta Redonda, em que'o 00-
vêrno do Estado, durante quatro anos, 
nada fêz, porque o Prefeito, nosso, cor­
reli'gionário, não quis transferir-se 
para a ARENA. 

Sr: Presidente, Srs, Congressistas, 
conheço a formação partidâria do 
eminente Relator da matéria, nosso 
companheiro, Senador Tarso, Dutra. 
No Rio Grande do Sul, Estado ao, qual 
também estou ligado por laços muito 
íntimos, respeita-se muito a dignida­
de partidária, Lá não se compreende 
que se possa d.3ixar impune um ho­
mem que assim proceda. A verdade é 
que o Senador Tarso Dutra, que se 
mostrou tão compreensivo, ao 'relatar 
o projeto na Comissão Mista, declarou 
que não acolhia minha emenda, sem 
entrar no mérito da mesma, por, im­
pêdimento de prdem constitucional. O 
art. 52, em seu I?arágrafo único, faz 
referência somente aos Senadores, 
Deputados e Vereadores que PO! at~­
tudes ou por voto 'se opuserem as di­
retrizes legItimamente estabelecidas 
pelos órgãos de direção partidária ou 
deixarem o Partido, sob cuja legen­
da foram eleitos. Mas é 'verdade, tam­
bém, que o artigo, declara que 'a or­
ganização, o funclOnamento e a ex­
tincão dos' Partidos políticos serão re­
guladOS em lei federal, observados de­
terminados principios, entre êles o 
item V que se refere à disciplina par­
tidária: Estamos f .... zendo aqui a re­
gulamentação dêsse dispositivo cons­
titucional, estendendo àqueles que 

'abandonani o seu Partido, que faltam 
aos seus compromissos com o povo 
que os elegeu; a punição da perda ·do 
mandato, 

No próprio parecer, S, Exa. se r'êf~-
,re a isso, deplarando que o eleito nao 
tem compromissos s,àmente ,com, o po­
vo. mas está sujeito, pela filiação pro­
gramática e pelos interêsses cívi,col?, à 
disciplina da agremi8,cão que o elege. 
O ai andono, - S. Exa.' se referé à 
renúncia - é, no caso, uma infração 
ao principio da eleição, .desfalcando 
sem restituição a represenj;ação pa,r­
lamentar. Muito mais grave, do que a 
renúncia, Sr. Preside:p.te e 81'S. Con­
gressistas, é o homem que, por pres­
são, por mêdo, por covardia" trai o 
seu Partido, trai o eleitor8do' .que o 
elegeu. (Muito b~:t,n!. ~almas~) "" ' 

': O SR. PRll!~W:m~TE\ fl~etrônio .. Por­
tella) - ,TeI);bi:!t pa-IaYfa. q nobre p~P)1-
tado Tarso Dutra. 
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o SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, se vies­
se a merecer aprovação a EmeJtda n.o 
450. passariam a estar mcluídos en­
tre os detentores de mandato passíveis 
de perdê-los por infração à disciplina 
do voto e às diretrizes estabelecidas 
pelos partidos os titular·es também do 
Poder Executivo - Presidente da Re­
pública, Governadores de Estado e 
prefeitos municipais. 

Ora, a Constituição é expressa, ta­
xativa e in extensiva quando, no pa­
rágrafo único do art. 152, limita essa 
possibilidade de perda de mandato 
apenas às atuações parlamentares. 
para atingir, com a sanção, os repre­
sentantes do povo nas Casas do Poder 
Legislativo das quais façam parte. Há 
um entendimento generalizado 'dos 
doutrinadores do Direito Constitucio­
nal no sentido de que a Constituição 
não é mais nada do que a organiza­
cão dos Podêres e direitos individuais. 
:fu matéria essencialmente constitucio­
nal a organização dos Podêres .. A que 
se refer·e, porém, à perda de mandato. 
à disclplina do voto. à permanência 
ou não do representante do povo na 
Casa a que pertence, entende essenci­
almente com o funcionamento de um 
dos Podêres do Estado. 

Por se tratar, portanto, aquela, de 
matéria especificamente constitucio­
nal, não pode ser alongada e conduzi­
da a um tratamento pela legislação 
ordinária, embora essa legislação pu­
desse ser até uma lei complementar. 
sujeita a quorum qualificado e apro­
vação nas duas Casas do Congresso 
NaCIOnal. 

O que propõe o ilustre Senador 
Amaral Peixoto talvez seja muito jus­
to. de acõrdo com os conceitos com 
que procura sustentar a sua opinião. 
Não tem. entretanto, nenhuma conci­
liação com os dispositivos expressos 
na Constituição Federal. 

A inconstitucionalidade está a fun­
damentar, no caso, a rejeição da 
emenda. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra o Sr. Senador 
Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão do 
orador.) - Sr. Presidente, o nobre 
Relator, o eminente Senador Tarso 
Dutra, invocou, entre os motivos que 
Justificam a rejeição, a seu· ver, da 
Emenda Amaral Peixoto, a circuns­
'tância de que -ela poderia atingir o 
Presidente da República e os Gover­
nadores, se, acaso eleitos por um par­
tido, se bandeassem para outro. 

Não vejb, Sr. Presidente, nenhum 
inconveniente nisto. Seria um alto 
exemplo do respeito à dlsciplina par­
tidária,: ao eleitorado que escolheu 
Presidentes ou Governadores porque 
êles eram de uma agremiação parti­
dária' e não pode assistir impunemen­
te a- que êles se bandeiem para outra 
organização. Que gJ;ande.' exemplo da-
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ríamos ao País, a êstes modestos ve­
readores que não recebem subsídio e 
que têm as suas vidas devassadas du­
rante 10 anos pelo Serviço Nacional 
de Informação. Que belo e~emplo da­
ríamos se a lei fôsse igual para todos, 
do Presidente da República ao mais 
modesto· dos que- contribuem para a 
vida política dêste País. 

Será que a pena deve atingir so­
mente os mais modestos e não os que, 
estando mais alto, descumprem a dis­
cip1ll1a partidária e os compromissos 
assumidos com o povo? Não posso, Sr. 
Presidente, em nome do Movimento 
Democrático Brasíleiro, deixar de su­
blinhar êste aspecto. 

Faço votos para que nenhum Presi­
dente da República mude de partido, 
que nenhum Governador de Estado se 
passe para outra agremiação, mas, se 
isso ocorresse, seria grande serviço à 
democracia brasileira se a lei reti-­
rasse a uns e outros da vida partidá­
ria, como exemplo aos mais ·modestos, 
aos que, nos municípios, n'os Estados, 
cumprem os seus deveres partidários. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio 
Portella) - Em votacão a Emenda 
n,o 470, na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que a aprovam 
queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Rejeitada. Deixa-se 
de submetê-la ao Senado. 

Votacão da Emenda n.O 477. É re­
lativa ao art. 73 do ,Substitutivo da 
Comissão. 

Concedo a palavra ao nobre Depu-
tado Laerte Vieira. ' 

O SR. LAERTE VIEIRA (Encami­
nhamento de votação. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, enten-­
díamos nós que, estabelecendo o pro­
jeto, para fins de 'declaração de per­
da de mandato, a desobediência a di­
retriz partldária, bem assim a infide­
lidade partidária, essas diretrizes, 
para caracterizarem a infidelidade, 
deveriamo ser traçadas pelos órgãos 
superiores dos Partidos: Convenções 
Regionais, Diretório Regional; Con­
venção Nacional, Diretório Nacional. 

Com efeito, consideramos' inconve­
niente que, em cêrca de 4 mil muni­
cípios existentes neste País, os Verea-: 
dores estabeleçam diretrizes partidá­
rias que devem ser obedecidas para 
preservar o mandato dos integrantes 
das Câmaras Municipais. Achamos 
mais consentâneo fixar na lei que o 
órgão hieràrquicamente superior for­
mule essas diretrizes. É bem verdade 
que o § 2.0 do art. 73 consigna que 
"os diretórios não pOderão tràçar di­
retrizes contrárias ao estabelecido 
pelo órgão partidário que lhes forem 
superiores". 

Vale dizer, um Diretório Municipal 
não pode fixar diretrizes que con-

,trarie aquela, traçada pelo Diretório 
Re~ional ou pela convenção Regional. 
Mas isto não basta, Sr. Presidente. 
Os diretónos municipais vão enten-

der que diretriz partidária para efeito 
de fidelidade .partidária é tudo aquilo 
que o vereador imagina que deve ser 
feito 110 âmbito municipal. Se um ve­
reador vota em sentido contrário, es­
taria quebrando essa fidelidade par­
tidária. Isso seria Objeto de tumulto 
na zona municipal, seria objeto da 

'elaboracão de inúmeras e contraditó-
rias dirétrizes, que são linhas de atua­
cão que devem ter um sentido mais 
ilÍtido, mais marcante da atuação 
partidárla, do programa partidário, 
dos rumos qos Partidos. 

A única forma que encontramos 
para corrigir no projeto essa deficiên­
cia foi pedir destaque para a Emenda 

. n,o 477, Inciso VII, que considera di­
retrizes legitimamente estabelecidas 
as tomadas pelas convenções nacio­
nal e regional, convocadas na forma 
do Estatuto. Poder-se-ia permitir que 
os Diretórios mais categorizados tam­
bém o fizessem. Mas na impossibili­
dade de pinçar do texto do proj eto 
as palavras "ou municipais" - e o 
Relator certamente falará nesta ma­
téria - pedlríamos a aprovação da 
Emenda n.o 477, para não haver êsse 
mal, êsse tumulto na vida partidária. 
Se cada Diretório de município fixar 
um rumo, uma diretriz, um caminho, 
abrir a sua picada política, condu­
zindo a um ponto qualquer do seu in­
terêsse, ou de seu entendimento, es­
taremos diante de entrav~s à própria 
unidade partidária-e ao próprio ca­
mmho que o Partido como conJunto 
deve seguir. . 

Éstes os objetivos da Emenda, cuja 
aprovação pedlmos aos integrantes 
das duas Casas do Congresso Nacio­
nal. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do orador.) - Sr, Presidente, Srs. 
CongreSSistas, queria salientar que as 
diretrizes são fixadas, no mais das 
vêzes, para condlcionar a disciplma 
partidária do voto. A presença de Ve­
readores nas Câmaras MuniClpais, com 
direito a voto, está a indicar clara­
mente que também os órgãos de nivel 
mumcipal têm o direito e o dever, a 
faculdade, portanto, legitimamente' 
estabelecida em lei, de fixar essas di­
retrizes a serem observadas nas vo­
tações da representação popular junto 
às Câmaras de Vereadores. 

O mais que a lei poderá estabelecer 
para limitar a extensão na aplicação 
dêsse dispositivo será condicionar a 
validaéle das diretrizes traçadas pelos 
Diretórios municipais ou pelas con­
venções municipais ao que já tenha 
sldo anteriormente decidido pelos ór­
gãos de nível regional e de nível na­
cional do Partido. Por outro lado, o 
projeto ainda procura abrandar os ri­
gores ou eventuais abusos que venham 
a ocorrer no âmbito municipal na fi­
xacão dessas diretrizes. Estabeleceu o 
reéurso -dessas decisões municipais 



para o órgão regional. Há um meca­
nismo de interposição de recur'3O por 
qualquer Vereador, por qualquer fi­
liado ao Partido. Há êsse direito de 
recorrer para o Diretório regional dáS 
diretrizes eventualmente estabelecidas 
pelo órgão municipal, dentro da sis­
temática adotada. Para sermos fiéis 
ao disposto na Constituição Federal 
e no art. 72 do projeto, que repete 

___ literalmente o preceito constitucional 
quando -se refere a voto a ser profe­
rido, não acolhemos o entendimento 
de suprimir a elaboração de diretrizes 
também no nível da organização mu­
nicipal dos Partidos. 

Por essas razões, somos contrários 
ao destaque em discussão. 

O SR. PRESIDENTE (Petl'ônio Por­
tella) ,- Em votação na Câmara dos 
Deputados a Emenda n.o 477. Os Srs. 
Deputados que a aprovam, queiram 
permanecer como estão. (Pausa.) Re­
jeitada. 

Não será apreciada no Senado em 
razão de ter sido rejeitada na Câ­
mara. 

Votação dos itens 1 e 2 do art. 74 
do Substitutivo. ' 

O destaque diz re~peito aos itens 1 
e 2 do art. 74 do Substitutivo da Co­
missão, para o fim de suprimI-los. É 
de autoria do Senador Nelson Carnei­
ro, a quem concedo a palavra. 

O SR. NELSON CARNEIRO (EMa­
minhamento de votação - Sem revi- -
são do orador.) - Sr. Presidente, fi­
co u dissipado o temor dos ilustres re­
prlBsentantes da ARENA de que o Prp­
siclente da-República ou qualquer dos 
vinte e um Governadores do seu par­
tido se transferissem para o Movi­
mento Democrático Brasileiro. E tudo 
fic:ou reduzido, portanto, aos legisla­
dores, sejam os f,ederais, os estaduais 
ou os muniCipais. A disciplina parti­
dária dIZ respeito apenas ao Poder Le­
gi:;1ativo e perde o mandato o parla­
mentar que deixar, ou abster-se, pro­
positadamente, de votar em delibera-
ção parlamentar. , " 

Devo e:;;clarecer que êste texto j á foi 
melhorado pela Comissão Mista. Ha­
via antes aquêle "esquivar-se". do pro­
jeto inicial e que não se conseguia tra­
duzir senão como um g91pe de capoei­
ra de querer esquivar-se de alguma 
coisa. Vejam V. Exas. o absurdo a que 
pode conduzir êste dispositivo. Ama­
nhã, se o MDB quiser excluir-me da 
vida pública, pode declarar que uma 
das suas diretrizes é contra o divór­
cio. Então, muito propositadamente, 
para honrar tôda uma vida pública, 
em grande parte vivida nesta Casa, 
tenho de me manifestar propositada­
mente contra essa deliberação e esta­
rei excluído da, vida pública. Se, ao 
contrário, o MDB declarar-se a favor 
do divórcio, então, propositadamente, 
teremos de excluir~ o Padre Nobre, 
porque não -podemos contar com o vo­
to de S. Exa. 

A isso podemos chegar, porque é de _ 
propósito que fareI :declaràções eon- . 

trárias a essa diretriz, é de propósito 
que o Padre Nobre fará s:ua declara­
ção. Acredito que se queira dizer "em 
consciência". É evidente que não se 
pode exigir, de quem sempre pregou 
uma idéia através de várias legisla­
turas, que vote contra aquilo, que tem, 

'sustElntado, como não se pode exigir 
do Padre Nobre que deixe de mani­
festar-se contra o divórcio. sob pena 
de perder o mandato, ou mesmo que 
deixe .de votar ou se abstenha de vo­
tar. 

Há ainda o inciso II: "criticar, fora 
das reuniões reservadas do partido, o 
programa ou as diretrizes partidárias." 

O Sr. Hamilton Xavier - Isto é fas­
cismo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Diz 
muito bem V. Exa.: isto é facismo. 

Vejam V. Exas. ainda neste caso o 
que pode acontecer: o Partido decre­
ta, como o fêz surpreendentemente a 
ARENA numa reunião espírita da sua 
Comissão Executiva, ser contra o 
projeto de minha autoria de anulação 
de casamento. Eu critico essa atitude 
para estar coerente com a minha ini­
ciativa. Sou excluído do Partido. Mas, 
se o Partido assegura o seu apoio a 
êsse projeto. e o Padre Nobre lhe faz 
alguma restrição pública, porque não 
se diz o tom da crítica - crítica é 
qualquer restrição - estaremos ex­
cluindo o Padre Nobre da vida políti­
ca brasileira. 

Êste é um exemplo palpável, à vista 
de todos, para mostrar que há uma 
intenção - e faço justiça à Comissão 
Mista - mas a intenção é esta; é isto 
que está escrito. E amanhã se poderá 
aplicar rigorosamente êsse te~to para 
excluir da vida pública aquêle elemen­
to que o Partido', por qualquer motivo, 
não queira conservar em suas fileiras. 
E pouco importa tenha sido o Senador 
mais votado de qualquer Estado como, 
por exemplo, do Estado da Guanaba­
ra, com 50% do seu eleitorado. 

Basta a vontade da Comissão Exe~ 
cutíva para ver que o SenadQr não 
acompanhou as diretrizes partidárias. 
Estas são duas teses que podem levar 
hoje os Deputados do MDB a terem 
seus mandatos cassados, amanhã os 
da ARENA. Imaginem V. Exas., Depu­
tados do Norte ou do Sul, que o Pre­
sidente da República envie a esta 
Casa Mensagem,' ou o Partido fixe­
uma orientacão relativamente à ex­
tincão da SUDENE. É uma diretriz 
partidária. O Deputado do Norte que 
votar contra, está propositadamente 
contra a diretriz partidária. E, se dei­
xar de votar ou se se abstiver de vo­
tar será alcancado pela mesma san­
çãó; poderá ser exchüdo da vida par­
tidária, porque, homem do Norte, vo­
tou contra o projeto. 

TlVemos, recentemente, o problema 
do açúcar, em que as bancadas do 
Norte reagiram contra a di::;triquição 
de cota preferencialmente- pa!=a o Sul. 
Se riãõ se 'tfvesse- chegado a um en-

~, , . 
tendimento e o Partido fechatjse' a 
questão a favor da proposição gover- _ 
namental, como teriam votado os ho": 
mens do Norte, sacr1ficando as suas, 
economias e também os interêsses do _ 
povo que ° mandou a'esta Casa?,'vo­
tariam contra e estariam sujeitos a 
essas sanções; estariam propositíúia­
mente abstendo-se de votar ou dei­
xando de votar. Nem precisariam; yo- < , 

tal' contra. Bastava não comparecer. 
E que entrevista, que declaração po­
deria fazer o representante de Estado 
do Norte numa situação dessa? 

Imagine V. Exa., Sr. Presidente, se 
amanhã uma diretriz partidária en­
cerra os trabalh'os de prolongamento : 
da Boa Esperança. Que fará V. Exa.? 
Terá de ficar calado. E, se para aqui 
vier, resolvido pela_ Comissão Execllti­
va, que prioritário não é o problema 
no Piauí, mas o problema do Rio 
Grande do Sul ou o de São Paulo, V. 
Exa. ainda terá de votar a favor, por­
que, se faltar, se se abstiver proposi­
tadamente, para honrar os compro­
missos assumidos com sua terra, V, 
Exa. estará sujeito' às sanções dêste 
dispositivo. Esta a gravidade dêste 
problema. 

Estamos fazendo uma lei, esquecidos 
daquela legenda que se encontra em 
qualquer cemitério e que devia and~r 
diante dos nossos olhos, homens pu­
blicos que somos, hoje Oposição, am~­
nhã Govêrno, ou 'Vice-versa: hodie' 

\ mibi, eras tibi - nós, os ossos que aqui 
estamos, por vossos espera!ll0s. Nin­
guém sabe o dia de amanha. 

E quero recordar o que aconteceu 
em dezembro de 1945, quando caiu o 
Govêrno Getúlio Vargas. A UDN, que 
então integrava a oposição, logo se re­
jubilou, e o espiri~D versátll de Jo~O 
Mangabeira sugerm: "Por que VDces 
vão mudar a Constituição do Estado 
Nôvo? Vamos aplicá-la contra aquêles 
que a fizeram." (Risos.) "Êles não po­
dem reclamar. Vamos usá-la contra 
êles mesmos." Foi somente a reação 
dos outros Líderes da União Democrá­
'tica Nacional que não permitiu a vi­
gência da darta de 37. 

De modo Sr. presidente, que êste 
dispositivo' não interessa ao Movi­
mento DemocrátICO Brasileiro, não in­
teressa à ARENA. Não é questão par­
tidária. Interessa à classe política, a , 
esta combatida, desprezada, malferida 
classe política contra a qual se fêz a 
Constituicão de 1969_ e contra a qual 
se acabará, fazendo, apesar de todos os 
cuidados e resguardos da Comissão 
Especial, a lei que ora estamos votan­
do. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator, Senador Tarso Dutra. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente. a disci­
plina partidária é um princípiO ex- i­
pressamellte estabelecido na Consti­
tuição Federal ,6. de:jmpel'ativa obser~ 

. vância na lei que: reg]lla a organiza~", 
,ção dos partidos políticos. Se, aten-
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tando para as razões, embora respei­
táveis, enunciadas pelo ilustre Sena­
dor Nelson Carneiro, viéssemos a su­
primir os itens I e II do art. 74, prà­
ticamente teríamos erradicado o que 
há de essencial, de fundamental no 
projeto. que se relaciona com um 
princípio, que, aliás, deve estar ex­
pressamente estabelecido por deter­
minação da Lei Maior, Nos casos par­
ticulares citados, as situações regio­
nais configuradas no brilhante dis­
curso do Senador Nelson Carneiro, 
não podem ter êsse alcance, dentro de 
um contexto relacionado com a dis­
ciplina partidária, de se sobrepor às 
decisões de Partidos nacionais, atra­
vés da totalidade das suas represen­
tações no Congresso Nacional. 

Para isso haverá outros recursos, 
talvez o de o partido não fechar a 
_questão, a fim de não constranger a 
situação particulai' e especial de quem 
tem um posição ideológica ou doutri­
nária muito arraigada quanto à ma­
téria a ser decidIda. Nada impede 
também que, com a aplicação do dis­
positivo que estamos votando. o Par­
lamentar se licencie do exercício de 
suas funções para tratamento de seus 
interêsses. Dêsse momento em diante, 
estará fora do alcance da aplicação 
dêsse imperativo da disciplma parti­
dária, porque o Parlamentar licencia­
do não tem compromisso de votar. 

Há, portanto, outros caminhos a se­
guir, sem que se adote êsse, que signi­
fica nada mais, nada menos do que a 
supressão de dISpositivo básico do 
projeto, que disciplina o comporta­
meIlto do parlamentar. 

Proponho, em nome da Comissão 
Mista, de que sou Relator, a reafir­
mação do seu parecer e conseqüente 
aprovação da matéria destacada. 
(Muito bem.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação os itens I e n, do 
art. 74, do Substitutivo. Em votação 
na Câmara. Os Srs. Deputados que os 
aprovam queiram permanecer como 
se acham. (Pausa.) Aprovados. Em 
votação no Senado. Os Srs. Senadores 
que o aprovam queiram permanecer 
como se acham. (Pausa.) Aprovado. 

Votação da Emenda n.o 559. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, pela ordem. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

tella) - Tem a palavra V. Exa. 
O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 

Presidente, a emenda é que foi apro­
vada? O projeto já estava aprovado, 
salvo destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Foram aprovados os itens I 
e lI. pois houve pedido de destaque O 
projeto já tinha sido aprovado ante­
riormente, sendo êsses dois itens des­
tacados para serem objeto de apre­
ciação e votação posterior 

O SR. NELSON CARNEIRO - Esta­
va tão emoçionado, Sr. Presidente, que 
pensei que a Maioria ,se tivesse ren­
dido. Foi questão de emoção. 
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O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Registre-se a emoção de V. 
Exa. 

Votacão da Emenda n.o 559. O re­
querimEmto de destaque é de autoria 
do nobre Senador Nelson Carneiro, que 
pretende que prevaleça o texto da 
emenda e que seja rejeitado o art. 83 
do Substitutivo. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Lí­
der Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (Enca­
minhamento de votacão. Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, o Tri­
bunal Superior Eleitoral vai decidir a 
sorte, em última instância, de nós 
mesmos, Deputados e Senadores, poiS 
o projeto determina que só caberão 
embargos da decisão do Tribunal pa­
ra o próprio Tribunal, na hipótese de 
existirem dois votos contrários. 

Há pouco, o SuperIOr Tribunal Mi­
litar, que se compõe de 13 membros, 
reformou a sentença que havia decre­
tado pena de morte para um acusado. 
em Salvador. Houve um voto con:' 
trário, um só, entre 13, que permitirá 
a êsse acusado bater novamente às 
portas daquele tribunal para obter, 
ou não, a revisão da sua sentença, 
que poderá ser diminuída :Rara prisão 
perpétua. No caso em tela, são 7 juí­
zes que vão julgar o-dest1l10 do Par­
lamentar. Se houver um voto con­
trário, ou seja, um voto que reconhe­
ça que, apesar da expressão "propo­
sitadamente" incluída no artigo, o 
Parlamentar agiu certo, por que não 
lhe permitir a revisão de seu pro­
cesso? Por que exigir dois votos con­
trários? Ê um exagêro que poderá 
atmgir não só ao MDB, à ARENA, à 
nossa geração de homens públicos, 
àque}es que, nos municípios do inte­
rior, estão sujeitos às paixões parti­
dárias mais violentas, mas a todos 
que por êste Brasil afora se aven­
turam na dolorosa carreira política. 

A emenda do nobre Senador Clo­
domir Millet, expert em assuntos el<ei­
torais, sugere que sempre que houver 
um voto contrário - e não dois -
seja permitida a apreciação de em­
bargos. Que mal há nisso? Será que 
o propósito da lei vai além do que 
pensamos e pretende facilItar a exclu­
são de Parlamentares da vida pú­
blica? 

Sr. Presidente, Srs. Congressistas, 
por que êsse rigor, se acusados de cri­
mes mais graves contra a segurança 
nacional podem pedir revisão das de­
cisões dos tribunais ao Superior Tri­
bunal Militar, se houver apenas um 
voto contrário entre 13? For que não 
se permitir que o homem público, 
acusado por uma Comissão Executiva, 
muitas vêzes facciosa levada por in­
terêsses menos dignos, nos municípios 
do interior, ,tenha o direito de bater 
novamente às portas do tribunal para 

defender não a si, mas o mandato que 
o povo lhe confiou? Deixo aqui a per­
gunta, na esperança de que essa 
emenda, que não é do MDB, porém da 
ARENA"mas que o nosso partido en­
campa por ser justa e pelo que nela 
se contéIll de elogiáv'eI, de bom, de 
oportuno, seja aceita, não para ser­
vir ao Movimento Democrático Bra­
sileiro, antes para servir à classe po­
lítica, evitanflo-se que êsse "proposi­
tadamente", incluído no art. 74, se 
transforme naquela arma que o Se­
nador Tarso Dutra procura vestir com 
o manto da fantasia. 

Mas que, na realidade, pode cons­
tituir-se, como dIsse, num terrível 
obstáculo à continuacão de muitos de 
nós na carreira política. Somos nós, 
os políticos, que estamos cavando nos­
sa própria ruína. Nós próprios é que 
nos estamos destruindo. Nós nos reu­
nimos aqui. Sr. Presidente, não para 
defender a classe política. Não. Es­
tamo-nos reunindo para afundar a 
classe política; estamos aparelhando 
o Poder Executivo daqueles instru-

- mentos para pressionar esta Casa, pa­
ra pressionar os seus correligionários, 
estamos dando-lhe a arma com que 
êle pode ir afastando cada qual dos 
seus adversário:;! dentro da sua pró­
pria agremiação. 

Faço votos para que ao menos essa 
emenda a Maioria, que tem sido in­
sensível a tantos apelos, acolha e de 
seu voto favorável à Justa pretensão 
exposta pelo nobre Senador Clodomir 
MIllet. 

O SR. TARSO DUTRA - Peço a pa­
lavra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revisão 
do orador.) - Sr. Presidente, a <exi­
gência de dois votos divergentes feita 
no projeto é para se evitar a interpo-

- sição do recurso como .expediente lf1e­
ramente prot'elatório. Dois votos já 
expressam um pensamento mais apre­
ciável dentro de um tribunal. No caso, 
o Tribunal Superior Eleitoral tem uma 
composIção de 7 membros. Permitir­
se, entretanto, que apenas um voto di­
vergente, concedido às vêzes sàmente 
para ensejar a possibilidade de reex'l­
me da matéria, através da interposi­
ção de -embargos, não parece dar a ês­
se mecanismo de resguardo dos direi­
tos que possam estar colocados na in­
terposição dos recursos a seriedade e 
a segurança indispensáveis. A emen­
da talvez pudesse encontrar uma 
maior receptividade se se tornar pos­
sível a sua votação parcelada, pois 
uma das suas passagens se refere à 
éxigência da presença de todos os 
membros do Tribunal para julgamen­
to dos casos de perda do mandato. 

Quando se discutiu a matéria na 
Comissão Mista, foi entendido ser in­
constitucional essa exigênCia da to­
talidade dGS membros do Tribunal 
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para julgar os casos de perda de 
mandato. por se tratar de matéria re­
gimental. Verificou-se, posteriormen­
te, que a própria lei eleitoral em vi­
gor no País, em seu artigo 19, já exi­
ge. para a cassação de diploma, que 
tem um sentido de decretação de 
perda de mandato, que o compareci­
mento da totalidade dos membros do 
Tribunal seja observado durante o 
julgamento. O parecer da Comissão 
Mista, de que sou RelatDr, apenas 
em parte é favorável à Emenda n.O 
559, se a Mesa entender, que possa 
haver uma votação parcelada. O pa­
recer seria, entretanto, contrário à 
parte da emenda que se refere, à exi­
gência de apenas um voto divergen­
te para justificar a interpo~ição do 
recurso de embargo. (Muito bem!) " 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por~ 
tella) - Em votacão a Emenda n.O 
559 na Câmara dos Deputados. Os. 
Srs. Deputados que aprovam perma­
neçam como estão. (Pausa.) Rejeita­
da. De.ixo de submetê-la ao Senado 
por ter sido rejeitada na Câmara dos' 
Deputados. 

Em votação a Emenda n.O 564, que 
versa sôbre alteração do text{) do § 5.° 
do art. 83 do substitutivo da Comis­
são. 

O SR. LAERTE VIEIRA - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra o nobre 
Deputado. 

O SR. LAERTE VIEIRA (Sem revi~ 
são do orador.) - Sr. Presidente, 
talvez que nesta emenda se encontre 
a consolação da Minoria, que não es­
tá efetivamente fazendo reivindica­
ção de caráter político; está preten­
dendo aprimorar o projetD naquilo 
que lhe parece um êrro, inclusive em 
matéria processual. Diz o substituti­
vo da Comissão, no seu art. 76, que 
são partes legítimas para ajuizar a 
representação perante a Justiça Elei­
toral os Diretórios Nacional, Regio­
nal e Municipal por suas Comissões 
Executivas. para a decretação da 
perda de mandato de Senador, Depu­
tado Federal, Deputado Estadual e 
Vereador. Estabelece, portanto, até 
quais são as partes do processo. As 
partes do processo são os represen­
tantes dos Partidos políticos por ,suas 
Comissões Executivas e o represen­
tado, aquêle cujo mandato estaria 
sendo julgado. 

O Minlstério Público, portanto, não 
é parte. Mas a atribuição do Minis­
tério Público está consignada tam­
bén no art. 86: 

"O órgão do Ministério Público 
junto à Justiça Federal Eleitoral 
intervirá em todos os têrmos do 
processo para fiscalizar a fiel 
aplicação da lei, podendo, inclu­
sive, interpor recursos." 

Recursos que digam respeito à fiel 
execução da lei, Sr. Presidente. ' 

Entretanto, no § 5.° do art. 83, 
objeto da emenda destacada, há uma 
referência ao procurador eleitoral, 
como se êle pudera ser embargante. 

Diz o artigo:, 
"Decorrido o prazo do parágrafo 
anterior, a Secretaria abrirá vis­
ta ao Procurador Eleitoral, salvo 
se fôr embargante." 

Ora, Sr. Presidente, é uma· ques­
tão de legitimidade de parte; uma 
questão processual. A Procuradoria 
não é parte no processo. Então, vou 
formular os dois exemplos únicos que 
podem ocorrer. O Partido representa 
contra o detentor do mandato. O Tri­
bunal decide. E existem dois votos 
divergentes. Se a decisão fôr contra 
a. representação, negando provimen­
to, o Partido dela recorre interpondo 
embargos Se a decisão fôr a favor, 
determinada entretanto a perda do 
mandato, o representado, pelos dois 
votos, interpõe o embargo. 

O que não é possível é prever-se 
que nessas circunstâncias a Procura­
doria. que não é- párte, interponha 
embargos, porque isso está fora da 
sua missão. A .Procuradoria fiscali­
za a lei; não é pàrte do processo. A 
Procuradoria interpõe recurso quan­
do a lei é desatendida e é de inte­
rêsse público. 

De forma' que não se podena dei­
xar na lei êsse dispositivo, porque 
êle redundaria no seguinte: proferi­
da a decisão, se as partes se con­
formam com seu resultado, se não 
há nenhuma lei ferida e nenhum in­
terêsse a ser defendido e que justi­
fique o recurso previsto no art. 86, 
poderia a Procuradoria oferecer em­
bargos. Por esta razão, é uma ques­
tão de técnica, não é uma questão 
política. Estamos apenas pretenden­
do aprimorar () texto do projet{), pa­
ra que a matéria fique suficiente­
mente esclarecida nos dois dispositi­
vos, os arts. 76 e 86. É uma incon­
gruência. 

Acho que, em homenagem e em res­
peito à ordem jurídica e à técnica 
processual, esta emenda poderia ser 
aprovada. Seria também um prêmio 
de consolação à Minoria que tanto 
luta aqui e, que ainda não conseguiu 
ver aprovado nenhum dos seus des­
taques. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o Sr. Rela­
tor, Senador Tarso Dutra. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, ao 
contrário do que está parecendo, pode 
ser .sustentado que o Procurador, re­
presentante do Ministério Público, é 
também uma das' partes do processo­
de perda de mandato. O art. 86 diz 
expressamente que o Ministério Pú­
blico participa de todos, os têrmos da 
ação ajuizada pelo Partido e poderá 
inclusive interpor recurso. Portanto, 
aí está a caracterização bem expressa ' 
da condição de parte que também é 
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nos recursos dessa natureza do repre­
sentante do Ministério Público. 'o 
Partido pode ter interêsse na perda 
de mandato de qualquer de seu s 
membros, e, da mesma maneira, o 
parlamentar tem tojio o interêsse de 
não perder a investidura· eletiva que 
recebeu do povo. Mas acima do Par­
tido e acima do próprio mandatário 
está o interêsse público, o interêsse 
da sociedade, - a fiscalização da lei, 
que fica a cargo exatamente do Mi­
nistério Público. 

Nestes têrmos, parece que a pro­
posta defendida com tanto entusias­
mo pelo Partido da Oposição, na pa­
lavra do ilustre Deputado Laerte 
Vieira, vem até tornar mais rigorosa 
a aplicação dêste dispositivo. Quando 
o textD do prDjeto permite que o Pro­
curador-Geral fale uma só vez, reti­
rada a ressalva que nêle se contém 
em relação à possibilidade de ser 
embargante. 0' Procurador Eleitoral 
vai falar duas vêzes no feito: pri­
meiro, na vista que se lhe abrirá em 
decorrência, da aplicação do § 5.0; 
depois, até na tribuna do Tribunal, 
se não tiver o dIreito de falar sen­
tado, para participar'do debate, numa 
outra oportunidade, de acôrdo com o 
que está expresso no § 2.° do art. 82 
do projeto, quando assegura às par­
tes o direito improrrogável de fala­
rem durante 20 minutos para susten­
tar oralmente as suas razões. 

Para que não haja afirmação mais 
intensiva desta espécie de mágoa, 
manifestada pelo, ilustre Deputado 
Laerte -Vieira, de que não tem aco­
lhida nenhum dos destaques reque­
ridos pela Oposição em. Plenário -
depois dos muitos, .dos muitíssimos 
aprovados pela Comissão Mista, que­
ro aproveitar p ensejo de sua recla­
mação, tão cordialmente feita, para . 
opinar favoràvelmente a êste desta­
que, ,com o qual, aliás. vai ser agra­
vada a situação de todos os parla­
mentares que pleiteiem perante a 
Justiça i; o resguardo do seu legítimo 
direito ao mandato. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votação na Câmara dos 
Deputados. OS 81'S. Deputados que 
aprovam a Emenda n.O 564, queiram 
conservar-se como estão. (Pausa.) 
Aprovada. Em votação no Senado. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, 
queiram permanecer como se encon­
tram. (Pausa.) Aprovada. 

Votação da Emenda n.O 605. 
O SR. ALDO FAGUNDES - Sr. 

Presidente, peço a' palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­

'tella) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado Aldo Fagundes. , 

O SR. ALDO FAGVNDES' (Sem re­
visão do orador.) - Sr. Pl:esidente, 
o destaque que V. Exa. vai ánunciar 
é de minha autoria. Ocorre, entre­
tanto, que o nobre Senador Franco 
Montoro tem destaque para a ljlesma 
matéria. Conió"~á:·falei anteriorinen­
te~ retiro o crestaêJ.ue' que apresentei 
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para que êste Plenário tenha opor­
tunidade de ouvir o Sr. Senador Fran­
co Montoro. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Como o pedido de destaque 
foi aprovado pelo Plenário, ao Ple­
nário submeto o requerimento ora 
feito pelo nobre Deputado Aldo Fa­
gundes. 

O SR'. LAERTE VmIRA - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra pela ordem.' 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tem a palavra, para uma 
questão de ordem, o nobre Deputado 
Laerte Vieira. 

O SR. LAERTE VIEIRA (Questão' 
de ordem. Sem revisão do orador.)­
Sr. Presidente, ocorre que o destaque 
se refere ao mesmo dispositivo do 
substitutivo. Parece-me que apenas a 
questão da discussão é que ficaria al­
terada, porque a Emenda número 606 
também foi destacada, mas se refere 
ao mesmo artigo. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Refere-se ao mésmo artigo, -
mas tem redação diversa. Por uma 
questão até democrática, já que o 
Plenário se pronunciou a respeito da 
matéria, não .custará a esta Presi­
dência submetê-la à votação. O Ple­
nário deliberará, com certeza, no sen­
tido do requerimento há pouco feito 
pelo ilustre autor do destaque. 

Os Srs. Deputados que aprovam o 
pedido de retirada do destaque, quei­
ram permanecer como se encontram. 
(Pausa.) Aprovado. Os Srs. Senadores 
que aprovam o mesmo pedido de reti­
rada de destaque, queiram permane­
ceio como se' acham. (Pausa.) Apro­
vado. Retirado o destaque. Atendida, 
por con.seguinte, a pretensão do no­
bre autor do pedido. 

Votação da Emenda n.O 606, que al­
tera o art. 96 do Substitutivo da Co­
mi.ssão. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella.) - Com a palavra o Senador 
Franco Montara. 

O SR. FRANCO MONTORO (Enca­
minhamento de votação. (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, 8rs. 
Congressistas, a emenda refere-se ao 
Fundo partidário., Parece-nos ser de 
importância fundamental, Se real­
mente, queremos prestigiar a vida 
partidária, fortalecer a democracia, 
não podemos deixar de dar atenção 
muito grande ao problema dos re­
.cursos de que deve dispor o Partido 
político. 

O Fundo Partidário representou 
uma vitória do Congresso, por inicia­
tiva do então Deputado Tarso Dutra, 
hoje Senador da República e relator 
do projeto ora em discussão. 

Apresentou S. Exa. a idéia, com 
aplausos de tôda a Nação. Foi um 
grande passo dado pela Lei Orgânica 
dos Partidos a institUiÇão do Fundo 

Partidário. Havia, entretanto, uma 
disposição de ordem prática sôbre co­
mo seria efetivada a medida. O tex­
to da Lei Orgânica era o seguinte: 

"A previsão orçamentária de re­
cursos para o Fundo Partidária 
deverá ser consignado no anexo , 
do Poder Judiciário ao Tribunal 
Superior Eleitoral." 

A norma pareceu suficiente, naque­
la ocasião. Entretanto, passaram-se 
mais de 6 anos e até agora essa dis­
posição de lei, de impàrtância fun­
damental, 'elogiada por todos, não foi 
.cumprida. Não se compreende que o 
Congresso não aproveite a lição, não 
tire as conclusões da experiência. Se 
êste texto, que está em vigor há 6 
anos, não deu aos Partidos nenhum 
recurso, é preciso, evidentemente, dar­
lhe outra disposição. Foi o que fize­
mos, com a apresentação da Emenda 
n.o 606, que visa a dar ao art. 101 a 
seguinte redação: 

"O Tribunal Superior Eleitoral 
incluirá anualmente na proposta 
orçamentária verba destinada ao 
Fundo Partidário. Para êsse fim, 
o Tribunal ouvirá previamente as 
direções nacionais dos Partidos 

políticos." 
Trata-se de legislação clara, cujo 

objetivo é 'apenas tornar efetivo o 
Fundo Partidário. E estabelece até 
a fórmula de consulta aos Partidos, 
para que o Tribunal possa aquilatar 
das necessidades e das possibilidades 
dessa verba orçamentária. 

O parecer do Relator foi favorável 
à emenda também. Mas, para sur­
prêsa de todos, na redacão final foi 
mantida aquela reda<)ão antiga, cuja 
ineficácia está .comprovada de forma 
inquestionável. 

Ora. de duas uma: ou pretendemos 
legislar com seriedade e fazer com 
que o Fundo Partidário seja uma rea­
lidade efetiva, ou pretendemos con­
tentar-nos com palavras. A Lei atri­
bui aos Partidos uma atuacão extra­
ordinàriamente' importante'. E mes­
mo que não o fizesse, o Partido é o 
instrumento normal da vida demo­
crática. Por lei, são-lhe atribuídas 
funções como a da continuidade dos 
seus serviços de secretaria em cará'" 
ter permanente. a realizacão de con­
ferências e de estudos. promoção, no 
âmbito da circunscrição dos órgãos 
dirigentes, de congressos, de reuniões 
de estudos e de debates para que o 
Partido possa realmente viver e não 
ser apenas uma espéeie de cartório 
de registros, de candidaturas em vés­
peras. de eleições. 

A lei continua: dá aos Partidos a; 
competência para manter cursos 'de 
difusão doutrinária, de educação cí­
vica e até de alfabetização. Estabe­
lece, inclusive, a lei que caberá aos 
Partidos manter o Instituto de Ins­
trução Politica para o debate de pr0-
blemas e doutrinação dos quadros e 

, dos seus líderes políticos. Estabelece 

que os Partidos deverão ter bibliote­
cas, que deverão editar obras, bole­
tins ou outras publicações necessárias 
ao desenvolvimento normal da vida 
partidária. Ora, como será possível ao 
Partido realizar essas funções, se não 
tiver reeursos? A conclusão é de uma 
evidência meridiana: impõe-se asse­
gurar êsses recursos aos Partidos. 

Manter-se a redação atual, cuja 
ineficácia está comprovada, é não dar 
aos Partidos êsses recursos. E nós pre­
cisamos definir as responsabilidades: 
ou asseguramos aos Partidos um mí­
nimo de recursos que lhes permitam 
exercer com eficiência e dignidade as 
suas elevadas funções, ou condena­
mos os Partidos a terem suas despe­
sas cobertas pelos financiadores co-
nhecidos ou oeultos. ' 

Na última eleição, um dos escân-
, dalos que empanou o brilho daquele 

pleito eleitoral foi a denúncia de au­
xilias, de contribuições prestadas a 
alguns Partidos por entidades que 
não podiam oferecer essa colaboração. 

Essas razões, Sr. Presidente e Srs. 
Congressistas, nos fazem dirigir um 
último apêlo à Lideranca da Maioria 
para que concorde em" que se torne 
realidade aquilo que está afirmado 
em palavras. É um desafio à nossa 
coerência. Se queremos que a vida 
partidária realmente se transforme 
em realidade, nã(! podemos deixar de 
modificar o atual dispositivo, que se 
tornou comprovadamente ineficiente. 

É o apêlo que dirigimos, não em 
nome de uma facção partidária, não 
em nome do Movimento Democrático 
Brasileiro, mas em nome dos princí­
pios de honestidade democrática, de 
sinceridade democrática. Se quiser­
mos ter Partidos efetivos, se quiser­
mos alcançar os fins, devemos pro­
porCionar os meios. Se o fim é 'man­
ter os' Partidos independentes e dig­
nos, torna-se necessário assegurar­
lhes os recursos necessários. Mas é 
preciso que essa necessidade seja 
transformada num artigo de lei, que 
efetive: a· contribuição do Poder' Pú- -
blico para o exercício das funções que 
o Partido político também tem como 
pessoa jurídica de Direito Público. 

Era o que tinh':l, a dizer. (Muito 
bem! Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Com a palavra o nobre Re­
lator. 

O SR. TARSO DUTRA (Sem revi­
são do orador.) - Sr. Presidente, se 
há quem teria normalmente uma 
grande inclin[',ção de acolher a 
Emenda n.o 606, seria precisamente o 
Relator da Comissão Mista, porque 
fui o autor do primeiro projeto, há 
dez anos talvez, com a finalidade de 
criar o que hOje se chama de Fun­
do Partidário, o que desde a primeira 
lei de organização dos partidos polí­
ticos na realidade - e n'ss'c fica ex­
pressa a crítica que fiz no parecer bá­
sico sôbre a matéria - se tem man­
tido, até êste momento, tneficaz. 
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Mas não parece que a proposição 
expressa na Emenda 606 seja adequa­
da a corrigir essa dificuldade. É que 
ela propõe imperativamente a inclu­
são, na proposta orçamentária, da' 
verba destinada' ao Fundo Partidá­
rio. Contém, em primeiro lugar, uma 
certa impropriedade, quando atribui 
ao Tribunal Superior Eleitoral essa 
mcÍusão anual na proposta orça­
mentária da verba para o Fundo, 
quando sabemos que não é o Tribu~ 
nal Superior Eleitoral que formula 
a proposta de orçamento ao Congres­
so Nacional. E o Poder Executivo 
que o faz. 

Nas suas gestões junto ao Govêrno, 
o Tribunal Superior Eleitoral pode 
propor uma solução nesse sentido, 
mas poderá incluir obrigatoriamente, 
numa lei; essa proposta. Pode haver, 
quando mUlto, uma sugestão do Tri­
bunal Superior Eleitoral junto aos ór­
gãos do Govêrno que elaboram a 
proposta orçamentária a ser enviada 
ao CongTesso Nacional pelo Poder 
Executivo. '. 

Mas o que há de' mais importan­
te a levantar quanto ~o texto dessa 
emenda é a sua eVIdente inconsti­
tucionalidade. A Constituição dispõe 
taxativamente que é da iniciativa 
exclusiva do Presidente da República 
a lei que disporá sôbre matéria fman­
ceira ou aumente a despesa públlca. 
Ora, o Sr. P,residente da República, 
neste projeto, não propôs nada -que 
acarretasse aumento da despesa pú­
blica ou que tivesse um sentido de 
rp.edida financeira. Não pode, por­
tanto, ... 

O Sr. Franco Montoro - Mas o 
avulso estabelece. , 

O SR. TARSO Du'rRA r- ... fazê­
lo o Congresso Nacional, através de 
emenda; é da iniciativa, é da com­
petência exclusiva do Presidente da 
República. 

Em segundo lugar, estaria eu fa­
zendo uma indiscrição autorizada, 
talvez, a revelar que essa matéria 
está em estudos na área do Poder 
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Executivo, para uma soluç~o plausí­
vel no momento oportuno. No caso, 
o mais que se pode fazer, é· a gestão 
indispensável, necessária, junto não 
só ao Tribunal Superior EleItoral, 
mas, até mesmo junto aos órgãos do 
Poder Executivo, para que ISSO venha 
a ser uma vitória dos Partidos: a in­
clusão de recursos destinados a pro­
ver o seu Fundo Partidário Sr. Pre­
sidente, seria incidir, como Já fOI sa­
lientado. em inconstitucionalidade, 
se aprovássemos a Emenda 606, con­
tra o que o Relator se manifesta, pro­
pondo a rejeição do destaque. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Em votacão na Câmara dos 
Deputados. Os S·rs. Deputados que 
aprovam a emenda permaneçam co­
mo estão. (Pausa.) Rejeitada. Dei­
xo de submetê-la ao Senado em ra­
zão de ter sido rejeitada na Câmara 
dos Deputados. 

Votacão da Emenda n.o 635, relati-' 
va à· transmissão gratuita pelas 
emissoras de rádio e televIsão. Em 
'votação na Câmara dos Deputados. 
Os Srs. Deputados que aprovam a 
emenda permaneçam como estão. 
(Pausa.) Rejeitada. Os Srs. Senado­
res deixarão de apreciá-la, em razão 
de ter sido rejeitada na Câmara dos 
Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Aprovadqs o Substitutivo, o 
inciso II do art. 71 do Projeto e a 
Emenda n.O 564, a matéria volta à 
Comissão Mista para sua redação fi­
naL 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Sôbre a mesa, declaração de 
voto de autoria do nobre Senador 
MIlton Campos,.que será publicada. 

É a seguinte 
DECLARAÇãO DE VOTO DO 
SENADOR MILTON CAMPOS 

Reitero em Plenário a declaração 
de voto que fiz perante a Comissão 
Mista e que consta da respectiva Ata, 
a saber: . 

Voto pelo Substitutivo, com -ressal­
va das Emendas n,os 96 e 527, que tive 

oportunidade de apresentar. Essas 
emendas, como outras que ofereci, fo­
ram consideradas pelo emmente Re­
lator, Senador Tarso Dutra, que, em 
parte, atendeu ao que elas dispunham, 

·como se vê de seu brilhante parecer e 
do próprio Substitutivo! ' 

Mas, como ficou, o Substitutivo ain­
da suscita a divergência já manifes­
tada e por isso, por dever de coerên­
CIa. ressalvo, ao dar meu voto favorá.,. 
vel, os pontos de vista exarados na­
quelas emendas. 

SaIa, das Sessões, em 30 de junho 
de 1971. - Senador Milton Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Por­
tella) - Tendo sido publicados e dis­
tribuídos em avulsos os Pareceres n.Os 
47 e 51, de 1971 (CN), das Comissões 
Mistas mcumbidas do estudo dos De­
cretos-leis n.os 1.171, de 2 de junho de 
1971, e 1.175, de 11 de junho de 1971. 
esta Presidência convoca Sessão Con­
junta do Congresso Nacional, a se rea­
lizar amanhã. às 10 horas, com a se­
guinte 

ORDEM DO DIA 
1 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.o -38, de 
1971 (CN) ('apresentado pela Comis­
são Mista como conclusão de seu Pa­
recer n.O 47, de 1971 (CN), aprovan­
do o texto do Decreto-lei n.o 1.171, de 
2 de junho de 1971, que estende estí­
mulos fiscais que especifica, e dá ou-

- tras pr:ovidências: 
2 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Decreto Legislativo n.o 39, de 
1971 (CN) (apresentado pela Comis­
são Mista como conclusão de seu Pa­
recer n.o 51, de 1971 (CN), aprovando 
o texto do Decreto-lei n.O 1.175, de 11 
de Junho de 1971, que dispõe sôbre o 
recolhimento da contribuição sindical, 
e ,dá outras providências. 

Está encerrada a Sessão. 
(Levanta-se a Sessão às 18 horas e 

10 minutos.) 
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ANAIS DA CONSTITUICÁO DE 196T :. 
Os ANAIS DA CONSTITUIÇAO DE 1967, obra elaborada pela Diretoria de Informação Legislativa. e impressa pelo_ 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteIramente nova, diversa do estilo tradicional 
de Anais. 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
InstituCIOnaIS) distribuído aos Senhores Congressistas nó inicio da dIscussão e votação da nova ConstItuição, seguem-se, 
agora, os demais volumes dos Anais. 

1.° VOLUME: Edição 1967 - 420 págs. - Prêço: 
Cr$ 6,00. Antecedentes da. Constituição através do noti­
ciário da imprensa. 

Neste volume sã,o divulga'das as principais manifes­
tações da imprensa brasileira, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriaIs, crônicas; entrevistas e reportagens, abor­
dando a reforma constItucIOnal desde a indicação da Co­
mIssão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de Juristas; as divergências õêon:idas entre os membros' 
daquela ComIssão; as manifestações de CongressIstas e 
constItucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de urna Assembléia Constituinte ou ato convocatório do 
atual Congresso; o papel desempenhado pelos PresIdentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura Andrade e Deputado Adaucto LÚCIO Cardoso, em 
defesa da independência e soberariia do Poder Legislativo, 
críticas e sugestões ao Projeto de Constituição e análise 
dos Capítulos do Projeto orlgmárIO do Executivo e reme­
tido ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

2.· VOLUME: Edição 1967 - 432 págs. - Preço: 
CrS 5,00. Primeira fase de tramitação do Projeto de Cons­
tituição no Congresso Nacional - Discussão e votação do 
Projeto. 

~ste volume contém os pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjuntas realIZadas de 12 a 21 
de dezembro de 1966 para dIScussão e votação do Pro­
Jeto de Constituição. 

, Focaliza as manifestações referentes' à matéria_ cons­
titucional, fornecendo, para faCIlItar as pesquisas, fudi­
ces de sessões, autores (de discursos, apartes, declarações 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordados - e ainda um índice de assuntos. 

ANAIS DO 

3.° VOLUME: Edição 1968 - 202 págs. - Preço: 
Cr$ 5,00. Discursos pronunciadOS em sessões do Senado 
Federal e da Câmara dos Deputados. 

DIscursos pronunciados antes do envio do Projeto da 
nova ConstItUIção ao Congresso Nacional, assim corno 
aquêles referentes ao período da_ convocação extraordmá. 
na do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11-66 até 11·1-67. 

4.· VOLUME: Edição 1968 - 1.192 págs. (2 tomos) 
- Preço: CrS 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de Constituição no Con­
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os pronun­
ciamentos ocorridos nas sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova ConstItuição. 

, ,5.· VOLUME: Edição 1969 - 746 págs. - Preço: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuniões reaJizadas pela Comissão Mista 
encarregada de emItir parecer sôbre o Projeto de Cons­
titUição e as emendas que lhe foram oferecidas. 

6.° VOLUME: Edição 1969 - 1.076 págs. (2 tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. Emendas oferecidas ao Projeto de 
Constituição. 

-1!:ste volume apresenta cada emenda com a respec. 
tiva justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da Comissão Mis­
ta). requerimentos (destaque, preferência, votação con­
junta) e-votação. É feita a remIssão ao 4.° volume da 
obra, com indicação nas págmas. 

7.· VOLUME: Edição 1970 - Quadro Comparativo.' 
ConstitUIção de 1967 - Projeto originário do Poder 

Executivo - Emendas aprovadas, artigo ,por artigo. Vo­
lume com 282 págnias - Preço: Cr$ 8,00. 

SENADO 
- Mês de maio de 1965 - sessões 398 a 50~ - To- - Mês de março de 1968 - Sessões 168 a 32ª _ 

mo I ............... .-.......................... 7,50 Volume II .................•. ',' ......... " . . . . 10,00 

- Mês de maio de 1965 - Sessões 51~ a 62.8 -To- - Mês de abril de 1968 - Sessões 338 a 428 _ 

mo II ................................ ,........ 7,50 Volume I ..................................•... 10,00 
- Mês de julho de 1965 - Sessões 90" a 106a. ..••• 10,00 - Mês de abril de 1968 -, Sessões 43" a 628 _ 

_ Mês de agôsto de 1965 - Sessões 1078 a 117~ ~ , Volume II .................................... 10,00 
Volume I ..................... ,................. 10,00 - Mês de maio de 1968 - SesSÕes 638 a 78" _ 

_ Mês de agôsto de 1965 - Sessões 118~ a 130~ - Volume r ................................ -...... 10,00 
Volume Ir ..................................... 10,00 - Mês de maIO de 1968 - Sessões 798 a 100"-

_ Mês de setembro de 1965 - Sessões 131~ a 1428 - Volume II .................................... 10,00 
Volume I ................................ ~..... 10,00 - Mês de junho de 1968 - Sessões 1018 a 1148 

_ Mês de janeiro de 1968 - Sessões 18 a 128 (Con. Volum!,! I .................... ,............ ....... 10,00 
vocação Extraordinária) ....................... 10,00 - Mês de Junho de Í968 - Sessões 115.& a 

_ Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 138 a 27~ 132." ....•..•.. _._. • . . • • • • . . . • • . • • • • • • . • • . • • • • • • • • 10,00 
(Convocação Extraordmária) - Volume I .... 10,00 - Mês de julho de 1968 - Sessões 18 a 10" (Con-

_ Mês de fevereiro de 1968 - Sessões 288 a 348 vocação Extraordinária) ....................... 10,00 
(Convocação Extraordinária) - Volume II .... 10,00 - Mês de julho de 1968 - Sessões 1l,8 a 248 •••••• 10,00 

.- Mês de março de 1968 - Sessões 1~ a 158 (l" - Mês de agôsto de 1968 - Sessões 1338 a 1508 _ 

e 2.8 sessões Preparatórias) - Volume-I .-:-.-;:-: "10,00-' -=_:~-- - Vôlmné ,1'- .-.':=:';-. ::-:.-;;-. -.-;-': •. -; :::;~ ......... .- .. -.: ~ To-,OO-
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NÔVO céJOIGO PENAL' 
A "Revista de Informação Legislativa", do Senado Federal, divulga, 

em seu número 24, uma seção destinada ao nôvo Código Penal, com 420 pági­
nas, contendo: 

l.a pa.rte·~ Anteprojeto do Ministro Nelson Hungria 
, \ 

- Exposição de Motivos do Ministro Francisco Campos (Có-
digo Penal de' 1940). 

- Exposição de Motivos do Ministro .Gama e Silva (Código 
Penal de 1969). 

2.a parte - Quadro comparativo - Decreto-lei n.o 1.004, de 21-10-69 
Decreto-lei n.o,2.848, de 7-12-40 e legislação correlata. 

Preço Cr$ l~,OO 

NOVO CÓDIGO PENAL MILITAR 
E 

NOVO CÓDIGO DO PROCESSO PENAL MILITAR 

A "Revista de Informação Legislativa", editada pela Diretoria de Informação Legislativa 
e impressa pelo Serviço Gráfico do Senado Federal, no seu n.o 26, publica as seguintes matérias: . ~~ 

COLABORAÇÃO 
- "Inconstitucionalidade do decreto-lei sôbre censura prévia" - (Senador Josaphat Mari­

nho) - (Sociologia das regiões subdesenvolvidas" - (Professor Pinto Ferreira) - '';Poder de mi­
ciativa das leis" - (Professor Roberto Rosas) - "O sistema representativo" - (Professor Paulo 
Bonavides) . 

CóDIGOS 
- "Código Penal Militar" - l.a parte: I - Anteprojeto de Código Penal Militar (autor: Ivo 

D'Aquino) - II - Exposição de Motivos do Ministro Gama e Silva - 2.a parte: Quadro Compa­
rativo - Decreto-lei n.O 1. 001, de 21-10-1969 - Decreto~lei n.o 6.227, de 24-1-1944 - (Ana Val­
derez Ayres Neves de Alencar) - "Códigó de Processo Penal Militar" - "Lei de Organização. Ju­
diciária Militar" - "Justiça Militar e Segurança Nacional" - Ementário de Legislação. 

PUBLICAÇõES 

- Obras editadas pela Direitoria de Informação Legislativa • 
. - .. _ .. - .. _ ................ - .. - ................ . 

Os pedidas devem ser endereçados à Fundação Getúlio Vargas - Sede: Praia de Botafogo, 190 -
ZC-02 - Rio de Janeiro-GB (atende, também, pelo SerViço de Reembôlso Postal) -- Lojas: no RIO de Ja­
neiro: Av. Graça Aranha, 26 - Em Brasília: SQS lO4:,Bloco .IA", Loja 11 - Em São Paulo: Av. Nove de 
JUlho, 2.029 - C.P. 5534. . 
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